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	Prefeitura Municipal de Santos

Secretaria Municipal de Gestão       

Comissão Permanente de Licitações I



EDITAL

- PREÂMBULO -

A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º andar, CEP 11010-080, está procedendo licitação de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Municipal nº 3.327/16, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo menor preço, conforme condições e especificações constantes do presente edital. 

Concorrência n.º 13912/2018– Tipo menor preço

Processo nº 118273/2014-14
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação – SEDUC 

Objeto: Contratação de empresa para construção de edifício público, que irá abrigar a Unidade Municipal de Ensino – UME Morro da Penha, incluindo material, equipamentos e mão de obra.

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

Data de abertura e de entrega dos envelopes: até às 9h00 do dia 07/05/2018, na sala de reunião da Comissão Permanente de licitações no local supramencionado.

Abertura dos envelopes: 07/05/2018 às 9h15 no mesmo local.
Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 11h00 ou das 14h30 às 17h00, no seguinte local: Rua 4 – Morro da Penha - Santos/SP, sob a responsabilidade do Arq. Ronald do Couto Santos, mediante agendamento através do tel. (13) 3201-5209 com a seção administrativa do departamento.
1. Poderão participar da licitação todas as empresas que satisfaçam as exigências concernentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, em conformidade com as disposições deste Edital.

2. Será vedada a participação de empresa quando:

a) Sob processo de concordata e falência;

b) Reunida em consórcio ou estrangeira;

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público;

d) Suspensa temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos.

e) Tenham como sócios ou dirigentes, servidores de qualquer órgão da Administração Pública Municipal.
CAPÍTULO 1

- DO OBJETO -

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para construção de edifício público, que irá abrigar a Unidade Municipal de Ensino – UME Morro da Penha, incluindo material, equipamentos e mão de obra, conforme Anexo I - Minuta de Contrato, Anexo II – Especificação Técnica, Anexo III – Planilha de Serviços e Preços, Anexo IV - Cronograma Físico Financeiro e Anexo V – Plantas.
CAPÍTULO 2

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

2.1. As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, dos quais deverão constar a proposta de preço e os documentos referentes à habilitação, até a data e o horário estipulados no preâmbulo deste Edital.
2.1.1. Juntamente com os envelopes de que trata este Capítulo, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá(ão) apresentar declaração de que cumpre(m) os requisitos de habilitação, nos termos e para os fins dispostos no artigo 1º, parágrafo único, inciso I da Lei Municipal nº 3.327/2016, de acordo com o modelo que integra este Edital como Anexo XI.

2.1.2. Os envelopes referidos no item 2.1 deverão ser endereçados da seguinte forma, sob pena de não serem aceitos pela Comissão Permanente de Licitações I –COMLIC - I.

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC - I

CONCORRÊNCIA Nº.  13912/2018    •     PROCESSO Nº. 118273/2014-14
DATA DE ENTREGA: 07/05/2018 às 9h00
DATA DE ABERTURA: 07/05/2018 às 9h15
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – l

CONCORRÊNCIA Nº 13912/2018    •PROCESSO Nº. 118273/2014-14
DATA DE ENTREGA: 07/05/2018 às 9h00
DATA DE ABERTURA: 07/05/2018 às 9h15
CAPÍTULO 3

- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES -

3.1. A empresa deverá, até às 9h00 do dia 07/05/2018, entregar os envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO, na sala de reuniões desta Comissão, na Rua Dom Pedro II, n° 25 – 4° andar onde deverão ser protocolizados.
3.2. Não serão recebidos envelopes após o dia e horário acima estabelecidos.

3.3. No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, impreterivelmente, em sessão pública, a Comissão procederá à abertura do ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e caso não lhe faltem elementos de convicção, decidirá sobre a classificação das concorrentes.

3.4. A proposta será julgada de acordo com o estabelecido no Capítulo 6 – DO JULGAMENTO.

3.5. Uma vez proferido o resultado da classificação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão devolvidos às licitantes declaradas desclassificadas, fechados, os ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO, diretamente ou pelo correio.
3.6. Encerrada a fase de classificação, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes de habilitação dos concorrentes cujas propostas tenham sido classificadas até os 03 (três) primeiros lugares, rubricando cada folha e colhendo rubrica das licitantes presentes, que poderão examinar as propostas das concorrentes.

3.7. Deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos 03 (três) primeiros classificados.

3.8. Se for o caso, abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação de tantas concorrentes classificados quantos forem os inabilitados no julgamento previsto no item 3.7.

CAPÍTULO 4

- DO CREDENCIAMENTO - 

4.1. A empresa poderá promover a indicação e o credenciamento do seu representante no presente processo licitatório, com a respectiva qualificação, mencionando que lhe são conferidos, por ela, amplos 
poderes para tanto, inclusive para receber intimações e desistir de recursos. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada cópia do contrato social, indicando a sua qualificação.

4.2. O instrumento particular de procuração deverá conter firma reconhecida.
4.3. Os documentos de credenciamento serão examinados pela COMLIC-I, antes da abertura do ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA.
4.4. A não apresentação do credenciamento não será motivo de desclassificação da licitante, que apenas ficará impedida de se manifestar durante os trabalhos.
4.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela COMLIC I e juntados ao processo licitatório
CAPÍTULO 5

- DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA - 

5.1. Este envelope deverá conter a proposta impressa, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa, com identificação de seu subscritor. 

5.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em real e referir-se ao preço total da proponente para execução da obra com data base referida à data da apresentação da proposta, contendo ainda:

5.1.1.1. Planilha de quantitativos e custos unitários para execução dos serviços oferecidos;

5.1.1.2. O prazo de execução, detalhado em cronograma físico-financeiro;

5.1.1.3. Valor total da proposta para execução dos serviços constantes no ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, deste edital;
5.1.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, igual a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da entrega da proposta.

5.2. No valor total da proposta, em moeda corrente nacional, deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas decorrentes da obra, tais como: tributos, transporte dos técnicos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, alimentação, taxa de administração e lucro.
CAPÍTULO 6

- DO JULGAMENTO -

6.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente a partir daquela que, de acordo com todas as exigências deste edital oferecer o menor preço total, observadas as especificações do objeto, a vista do que dispõe o artigo 45, I, da Lei nº 8.666/93.
6.2. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão realizará sorteio entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem mais de duas as empatadas.

6.3. Havendo propostas de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativas de Consumo (COOP), com valor até 10% (dez por cento) superior ao da licitante de melhor preço, não sendo esta ME ou EPP ou COOP, a proposta de menor preço dentre as MEs, EPPs e COOPs, será considerada empatada com aquela, podendo a sua proponente ser convocada a apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo desempate, serão chamadas as demais MEs ou EPPs ou COOPs, na ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito.

6.3.1. Decorrido o prazo da convocação inicial para que as ME ou EPP ou COOP exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a análise da proposta originalmente mais bem classificada.
6.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem uma ou mais das seguintes situações:
6.4.1. Rasura.

6.4.2. Modificações em seus dizeres.
6.4.3. Preenchidas a lápis.
6.4.4. Cujas cotações não estejam perfeitamente legíveis.
6.4.5. Sem assinatura do proponente ou seu representante legal.
6.4.6. Que contrariar as normas estabelecidas neste edital.

6.4.7. Que apresentarem valores unitários e/ou global, superior ao limite estabelecido, tendo-lhe como limite estabelecido a PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS – Anexo III do Edital.

6.4.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital, e as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos, considerando-se preços excessivos os constantes das propostas com valor global total superior a R$ 4.385.617,84 (quatro milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), total estimado pela Administração licitante. 
CAPÍTULO 7

- DO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO - 

7.1. O ENVELOPE Nº 02 – Habilitação, deverá conter os seguintes documentos, relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, sob pena de inabilitação.
7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

7.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da composição da diretoria em exercício.

7.1.1.4. Declaração expressa do licitante, firmada sob as penas da Lei, conforme padrão COMLIC- I (Anexo VI);

7.1.1.5. Declaração para os fins previstos no artigo 27, V da Lei Federal n° 8666/93 (Anexo VIII).

7.1.1.6. Declaração firmada sob as penas da lei do compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal. (Anexo IX).
7.1.1.7. Declaração firmada sob as penas da lei de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para empresas que possam usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 43 da Lei Complementar nº 123/2006. (Anexo X).

7.1.1.8. Declaração formal do licitante, nos termos e para os fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos, conforme modelo Anexo XII.
7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL:

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

7.1.2.2. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado do F.G.T.S.);

7.1.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos e Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei;

7.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa relativa aos tributos estaduais ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou por qualquer outro meio admitido por lei;

7.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa de tributos mobiliários  ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou por qualquer outro meio admitido por lei;

7.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 2011).

7.1.2.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômica da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

7.1.3.2. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) maiores ou iguais que 1 (>=1), resultantes da aplicação das fórmulas:

            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 
---------------------------------------------------------


Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total 

SG =
---------------------------------------------------------
          
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

  
          Ativo Circulante     

LC =
---------------------------------------------------------
            

         Passivo Circulante 

7.1.3.3. Comprovação do cumprimento de um dos seguintes itens, cuja opção ficará a critério do licitante:

I – Capital mínimo de R$ 438.561,78 (quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), ou;
II - Patrimônio líquido mínimo de R$ 438.561,78 (quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos).
7.1.3.4. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa ou de execução patrimonial do domicílio da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura desta licitação.

7.1.3.4.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste edital.

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1.4.1. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA e/ou Registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme Lei federal 12.378/2010, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), em vigor;
7.1.4.2. Comprovação, pela licitante, de possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou de natureza civil com trabalhador autônomo, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da licitação, que deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou documento equivalente, emitido pelo CAU;

7.1.4.3. Comprovação de qualificação técnico-operacional, por meio de atestado(s) emitido(s) em nome da licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), para comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação;

7.1.5. Atestado de vistoria, nos termos do ANEXO VII do presente edital, emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações do Município de Santos, comprobatório de inspeção pelo licitante do local dos serviços, conforme previsto no preâmbulo deste edital.
7.1.6. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação e que executará o Contrato.

7.1.6.1. No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a. que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;
b. que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões necessárias.

CAPÍTULO 8
- DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - 

8.1. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá apresentar documento(s) comprobatório(s) da situação, expedido pelo órgão competente;

8.2. Não serão aceitos documentos com validade vencida ou em forma de protocolo;

8.3. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, esta Comissão considerará válidos os emitidos 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta licitação, exceto aqueles relativos a qualificação técnica e ao item 7.1.3.4;

8.4. Os documentos exigidos neste Capítulo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por um dos membros da Comissão de Licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

8.5. Será julgada inabilitada a licitante que:
a) Deixar de apresentar qualquer documento ou atender a qualquer exigência constante neste Edital;
b) Colocar documentos em envelopes trocados;

c) Não apresentar, no prazo definido pela Comissão, os eventuais esclarecimentos exigidos.
CAPÍTULO 9

- DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS -

9.1. Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) dias após a data de recebimento da Ordem de Serviço pela fiscalização da SIEDI. O prazo para conclusão dos serviços será de até 15 (quinze) meses a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço expedida pela fiscalização da SIEDI, seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

9.2. Não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação de prazos baseados na inadequação de equipamentos, correções de imperfeições de execução, prestação de assistência à Prefeitura na fiscalização das obras.
CAPÍTULO 10
- DO CONTRATO -

10.1. Com a adjudicatária, será celebrado contrato, nos termos do ANEXO I deste edital, que terá vigência pelo período de 20 (vinte) meses, a contar da data da assinatura do respectivo instrumento, cujas condições são de conhecimento dos licitantes.

10.2. A adjudicatária será convocada para, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento da notificação, assinar o instrumento contratual.
CAPÍTULO 11
- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO -

11.1. A contratada deverá emitir nota-fiscal/fatura, contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no seu cronograma físico-financeiro apresentado, os quais farão parte integrante do contrato a ser celebrado.

11.2. O contratado obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pela Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009.

11.3. Independentemente da previsão contida no subitem acima, fica o Contratado obrigado a comprovar sua regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social (CND), por ocasião do recebimento dos pagamentos devidos pela Contratante.

11.4. Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

11.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do ateste da execução dos serviços pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 

11.6. Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins 
e efeitos. 
CAPÍTULO 12
- DAS MEDIÇÕES -

12.1. A medição será efetuada mensalmente pela fiscalização da CONTRATANTE, aplicando-se as quantidades executadas e os preços unitários constantes da planilha de preços da proposta vencedora.

CAPÍTULO 13
- DAS SANÇÕES -

13.1. Perderá o direito à contratação, a adjudicatária que deixar de atender a convocação, para assinatura do instrumento contratual, ficando sujeita a multa de 1/3 (um terço) do valor total do contrato.

13.2. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.1. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para ao Município;

b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

13.2.2.A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d)
irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

e)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f)
prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

g)
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 

13.2.3. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

13.2.4. A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:
a) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou na conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro.
c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de parte da obra ou de serviços incompletos.
d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.
13.2.4.1. Caso julgadas devidas as multas após garantido à contratada o direito de defesa, os valores correspondentes serão descontadas da garantia do contrato; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou a emitir. 

13.2.4.2. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
CAPÍTULO 14
- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS -

14.1. Dos atos da Administração cabe recurso administrativo, na forma do disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

14.2. A interposição de eventual recurso deverá ser efetuada das 8h00 às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura, no Poupatempo, situado na Rua João Pessoa nº 246, no prazo legal.

14.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CAPÍTULO 15
- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -

15.1. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação serão feitas pelo Sr. Secretário Municipal de Gestão. 

15.2. O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial de Santos.
CAPÍTULO 16
- DA GARANTIA -

16.1. A adjudicatária deverá apresentar garantia na Tesouraria Municipal do Município de Santos antes da assinatura do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato, sob a forma de caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.

16.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, juntamente com competente Atestado de Execução da obra, expedido pela fiscalização da CONTRATANTE, corrigida monetariamente se prestada em dinheiro.

16.3. A garantia será retida ou descontada a favor da contratante, no caso de inadimplência da contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CAPÍTULO 17
- DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO -

17.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar ou anular a licitação, em conformidade com as normas vigentes, sem que assista aos participantes direito de indenização a qualquer título.

CAPÍTULO 18
- RECEBIMENTO DO OBJETO -

18.1. O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

18.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

18.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do item 19.1.

18.4. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas no Capítulo 13 deste edital.

18.5. Esgotado o prazo previsto no item 18.2 deste edital ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, a obra será recebida definitivamente, por engenheiro responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.

CAPÍTULO 19
- GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES -

19.1. Após o recebimento definitivo do objeto deste contrato, por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará ainda responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o Código 

Civil Brasileiro, contados da data do firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos materiais empregados, que sejam eles de natureza técnica ou operacional obrigando-se, às suas expensas, a proceder as operações e/ou substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.
CAPÍTULO 20
- DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SUBPRODUTOS DE MADEIRA -

20.1. A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei Municipal nº 2655/09, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.

CAPÍTULO 21
- DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RSCC -

21.1. A contratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da emissão da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.

CAPÍTULO 22

- DA SUBCONTRATAÇÃO - 

22.1. Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

22.2. Qualquer subcontratação do objeto do contrato, quando permitida será feita mediante prévia e expressa autorização do Município, sob pena de nulidade, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.

22.3. A Contratada poderá subcontratar os seguintes serviços, correspondente aos itens da planilha de serviços e preços: 
2.8, 4.2.13 e 19.2 – Remoção  de resíduos (entulho) para área de transbordo e triagem (ATT), da Planilha de Serviços e Preços, que deverá ser submetido à aprovação da fiscalização antes do início de suas atividades, sendo vedada a subempreitada total.

22.4. O contratado deverá colher junto ao subcontratado a declaração exigida no item 7.1.1.8  do capítulo 7 do edital, para apresentação no início da execução dos serviços.

CAPÍTULO 23
- DO REAJUSTE -

23.1. Decorridos 12 (doze) meses da contratação, o preço pactuado será reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, observada a legislação federal em vigor.
CAPÍTULO 24
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -

24.1. Para efeito da contagem dos prazos, serão considerados dias úteis aqueles em que houver expediente normal no Município de Santos.

24.2. A apresentação de proposta pela licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do Edital e dos seus Anexos, respeitando o disposto no artigo 41, da Lei nº 8.666/93.

24.3. Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser solicitados por escrito a esta Comissão de Licitação.
CAPÍTULO 25
- DOS ANEXOS -

25.1. Fazem parte integrante e indissociável do presente edital, como se nele estivessem transcritos em seu inteiro teor, os seguintes anexos:

25.1.1. ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

25.1.2.  ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

25.1.3. ANEXO III – PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS (CD ROM)

25.1.4. ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (CD ROM)

25.1.5. ANEXO V – PLANTAS (CD ROM)

25.1.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO MODELO COMLIC-I

25.1.7. ANEXO VII – ATESTADO DE VISTORIA

25.1.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

25.1.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração para fins do disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.655, de 27 de novembro de 2009.

25.1.10. ANEXO X - Modelo de Declaração para fins do disposto nos artigos 42 à 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
25.1.11. ANEXO XI – Modelo de Declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, para fins do disposto no artigo 1º, I, da Lei nº 3.327/2016.

25.1.12. Anexo XII – Modelo de Declaração nos termos e para os fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos.
Santos, 04 de abril de 2018.
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Dilmara Alves pepicelli aires
Presidente 
ANEXO I

- MINUTA DE CONTRATO -

CONTRATO Nº

PROCESSO Nº 118273/2014-14
CONCORRÊNCIA Nº 13912/2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A EMPRESA -------------------------------- para CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO PÚBLICO, QUE IRÁ ABRIGAR A UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO – UME MORRO DA PENHA, INCLUINDO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Santos, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Visconde de Mauá s/nº - Santos/SP, inscrita no C.N.P.J., sob nº 58.200.015/0001 - 83, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por seu titular, Sr. Carlos Alberto Ferreira Mota, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Decreto nº 5.518, de 18 de fevereiro de 2010  e do outro lado a empresa ........................, com sede na  cidade de ......................../................, inscrita no C.N.P.J. sob nº.............................../............., neste ato representada por.................................., portador da cédula de identidade RG nº....................... e inscrito no CPF/MF sob  nº  ..............................., doravante designada simplesmente CONTRATADA e por esta  última, na forma  de sua representação foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentou para construção de edifício público, que irá abrigar a Unidade Municipal de Ensino, UME Morro da Penha, incluindo material, equipamentos e mão de obra, conforme especificações  constantes do edital da Concorrência n.º 13912/2018, Processo Administrativo n.º 118273/2014-14, do Município de Santos, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, assina o presente instrumento, na qualidade de CONTRATADA, concordando com os termos e condições pelos quais, desde já se obriga: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente a construção de edifício público, que irá abrigar a Unidade Municipal de Ensino, UME Morro da Penha, incluindo material, equipamentos e mão de obra, que deverá atender ao edital da Concorrência nº 13912/2018 e à Proposta apresentada pela Contratada, aos quais o presente contrato fica vinculado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados na Rua: 4 - Morro da Penha - Santos/SP.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações técnicas e plantas da Contratante, planilha de serviços e preços e cronograma físico-financeiro da Contratada, que constituem os Anexos I, II, III e IV, deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução dos serviços, a contratada obriga-se a:
I - Confeccionar placa indicativa dos serviços, no padrão e com dimensões e dizeres definidos pelo CONTRATANTE, apresentando o responsável técnico e o(s) fiscal(is) da Prefeitura, fixando-a no local das obras/serviços antes do início da execução e removendo-a imediatamente após o término dos serviços, responsabilizando-se pelo transporte e devolução à Prefeitura Municipal de Santos, no seguinte endereço: Largo 07 de setembro nº 08.

II - Fornecer todo material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e veículos, necessários à execução dos serviços descritos no anexo II (Especificação Técnica) e anexo III (PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS).
III - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto contratado.

IV - Manter no local dos serviços uma caderneta de ocorrências onde serão registrados, quer pelo seu preposto, quer pelo arquiteto ou engenheiro fiscal da Prefeitura, todos os fatos de interesse do serviço ocorridos durante o andamento dos serviços. 

V - Cumprir a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se refere ao pessoal colocado à disposição dos serviços contratados, fiscalizando, inclusive, a utilização pelos funcionários do uso dos equipamentos individuais de segurança. A contratada ainda tomará todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade sobre eventuais falhas. 

VI - Reparar quaisquer danos causados ao Município ou à terceiros em decorrência da execução do objeto contratado.

VII - Substituir em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do recebimento da notificação, por escrito, o funcionário apontado pela fiscalização como inadequado para a execução dos serviços. 

VIII - Tomar as precauções necessárias a fim de evitar quaisquer danos em equipamentos ou bens de terceiros ou acidentes que envolvam terceiros.

IX - Fornecer sinalização diurna e noturna para o canteiro de serviços, garantindo a segurança do local e seu entorno, considerando a execução de segmentos de 100 m de piso por etapa.

X - Recolher taxa correspondente a A.R.T. do serviço exigida pelo CREA e/ou RRT do serviço exigido pelo CAU e entregar cópia a PMS.

XI - Manter um canteiro de obra com instalações para escritório e depósito de materiais. Deverá, antes do início da execução da obra, apresentar croqui de localização das instalações.

XII - Prever local para guarda de materiais e ferramentas de modo a facilitar e agilizar a execução dos serviços, e a mesma será responsável pela guarda e conservação dos mesmos.

XIII - Demolir e refazer às suas expensas, os serviços em que se empreguem materiais não aprovados que apresentem vícios ou defeitos de execução.

XIV - Remover do canteiro de serviços no prazo máximo de até 72(setenta e duas) horas, a contar da data de recebimento da notificação, por escrito, os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados.

XV - Transportar todo material existente, que precisar ser retirado do local dos serviços, para depósito, em local a ser determinado pela fiscalização da PMS.

XVI – Fornecer crachá de identificação para os funcionários e fiscalizar o seu uso permanente.

XVII - Exigir a apresentação dos funcionários adequadamente trajados, não sendo permitido o uso de bermudas, camisas sem manga, camisetas e chinelos.

XVIII – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XIX - Arcar com as despesas de transporte, seguros, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras, inclusive as que venham recair sobre o objeto deste contrato.

XX – Apresentar exame ou ensaio de laboratório ou certificado de origem e qualidade de qualquer material que se apresente duvidoso, a critério do CONTRATANTE, suportando, a CONTRATADA, as despesas decorrentes.

XXI – Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na legislação Federal( Portaria nº 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho) , sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

XXII – Atender as exigências da NR – 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos locais de trabalho, da portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

XXIII - A contratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da assinatura da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.

XXIV - Manter no local dos serviços o Livro de Ordem de Obras e Serviços, conforme Resolução nº 1.024/2009 Confea, disciplinado pelo Ato Normativo nº 06/2012 do Crea-SP, homologado por meio da decisão nº PL-0727/2012.

XXV - Regularizar a obra perante todos os órgãos Municipais, Estaduais (SABESP, CPFL, TELEFONICA, etc.), correndo as despesas e encargos por conta da contratada, bem como executar o remanejamento de telefone.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, obriga-se a:

I – Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato;

II – Aprovar as faturas e liberá-las, quando em conformidade com o cronograma físico financeiro;

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ .........................(...................................................).

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: Os serviços deverão ser iniciados impreterivelmente em até 05 (cinco) dias após a data de recebimento da Ordem de Serviço pela fiscalização da SIEDI. O prazo para conclusão dos serviços será de até 15 (quinze) meses a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço expedida pela fiscalização da SIEDI, seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação de prazos baseados na inadequação de equipamentos, correções de imperfeições de execução, prestação de assistência à Prefeitura na fiscalização dos serviços.
CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES: A medição será efetuada mensalmente pela fiscalização da CONTRATANTE, aplicando-se as quantidades reais executadas e os preços unitários, constantes da Planilha de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO – A contratada deverá emitir nota-fiscal/fatura, contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, os quais farão parte integrante deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pela Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Independentemente da previsão contida no subitem acima, fica a Contratada obrigada a comprovar sua regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social (CND), por ocasião do recebimento dos pagamentos devidos pela Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do ateste da execução dos serviços pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências.
PARÁGRAFO QUINTO: Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 

I) advertência;

II) multa;

III) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos;
IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

I) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o Município;

II) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

I) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

II) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

III) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

IV) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

V)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

VI) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

VII) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:
I) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

II) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no inicio ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro.

III) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de serviços incompletos.

IV) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso julgadas devidas as multas após garantido à contratada o direito de defesa, os valores correspondentes serão descontadas da garantia do contrato; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou a emitir. 

PARÁGRAFO SEXTO: As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os artigos 58, II, 77 e 79 da Lei nº 8666/93, se a CONTRATADA deixar de entregar os serviços nos prazos, quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos supervenientes considerados graves pela CONTRATANTE, ou ainda nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes do contrato a ser firmado onerará a dotação nº 14.1411.12.365.0020.1194.449051.99.022620000.201 – Fonte de recurso: 2. Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados, através da nota de empenho nº ...................., emitida em _____ de ________ de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, os serviços ficarão sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, observando o disposto na cláusula décima segunda.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas na Cláusula oitava deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Esgotado o prazo previsto no parágrafo primeiro acima ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, o mesmo será recebido definitivamente, por engenheiro responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES: Após o recebimento definitivo do objeto deste contrato, por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará ainda responsável pelo prazo de 05(cinco) anos, conforme estabelece o Código Civil Brasileiro, contados da data do
firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos materiais empregados, que sejam eles de natureza técnica ou operacional obrigando-se, às suas expensas, a proceder as operações e/ou substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 20 (vinte) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA: A garantia prestada na forma do Capítulo 16 do edital da Concorrência nº 13912/2018, será liberada ou restituída após a execução do contrato, com o correspondente atestado de execução dos serviços pela fiscalização da SIEDI, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia será retida ou descontada a favor da CONTRATANTE, no caso de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem ao Departamento de Obras – DEOB (ou de Infraestrutura – DEINFRA), sob a responsabilidade do Arq. Ronald Couto Santos (ou Eng. Paulo Edgard Fiamenghi) ou profissional corresponsável por ele designado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - da utilização de produtos ou subprodutos de madeira - A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei Municipal nº 2655/2009, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Em caso de subcontratação de parte do objeto do contrato, o contratado permanecerá solidariamente com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura Municipal de Santos, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer subcontratação do objeto do contrato, quando permitida será feita mediante prévia e expressa autorização da Prefeitura, sob pena de nulidade, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada poderá subcontratar os seguintes serviços, correspondente aos itens da planilha de serviços e preços: 

2.8, 4.2.13 e 19.2 – Remoção  de resíduos (entulho) para área de transbordo e triagem (ATT), da Planilha de Serviços e Preços, que deverá ser submetido à aprovação da fiscalização antes do início de suas atividades, sendo vedada a subempreitada total.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O contratado deverá colher junto ao subcontratado a declaração exigida no item 7.1.1.8 do capítulo 7 do edital, para apresentação no início da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE: Decorridos 12 (doze) meses da contratação, o preço pactuado será reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, observada a legislação federal em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução do contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será competente, o foro da comarca de Santos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, subscrevem-no diante de duas testemunhas que são ............................................................................................................................................................................................................................... para que surta os efeitos legais, pelo que eu,................................................................................ o digitei, dato e assino.

Santos, ___ de _____________ de 2018.
____________________________

CONTRATADA

___________________________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
___________________________                                             ____________________________

Testemunha                                                                               Testemunha
ANEXO II

- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE NO BAIRRO MORRO DA PENHA – UME MORRO DA PENHA
INTRODUÇÃO 

1. OBJETIVOS
Trata a presente especificação da construção de uma edificação, conforme projeto, para futuras instalações da UME Morro da Penha, na Rua 4, Bairro Morro da Penha – Santos/SP

Os serviços deverão ser executados conforme Projetos, Planilhas, Cronograma e Especificações Técnicas, não podendo ocorrer em hipótese alguma a interpretação de forma isolada de qualquer um destes documentos. Caso haja dúvidas ou informações conflitantes entre os referidos documentos deverão ser encaminhados à COMISSÂO DE LICITAÇÃO durante o processo licitatório. 

2. ORIENTAÇÕES GERAIS E FISCALIZAÇÃO
A Contratante disponibilizará na obra engenheiro e preposto convenientemente credenciados junto à Contratada e com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção.

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviço ou obra em preparo, mesmo que de propriedade de terceiros.

À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida no prazo de 48 horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado.

É a Contratada obrigada a retirar da obra em prazo estipulado em contrato, após o recebimento da ordem correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais.

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a Contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos.

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo período em que for necessário, equipamento mecânico e ferramentas adequadas e a contratar mão-de-obra qualificada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e engenheiro (s) que possam assegurar o progresso satisfatório às obras.

À Contratada caberá a responsabilidade das instalações provisórias dentro do canteiro das obras, inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte para atender às necessidades dos serviços.

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da Contratada, como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços, serão, sempre que necessário, submetidas a verificação, ensaios e provas para tal fim aconselhável.

3. MATERIAIS
A presente especificação de materiais, bem como todos os desenhos, memoriais e planilhas deverão ser usados em conjunto, pois se completam.

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão obedecer às normas da ABNT e às especificações do projeto.

Na ocorrência da comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar o material especificado deverá ser solicitada sua substituição, a juízo da fiscalização e aprovação dos responsáveis pelo projeto.

Quanto à similaridade dos materiais, deverão estes ser apresentados à fiscalização e ao autor do projeto para análise e aprovação. 

Não será tolerado nenhum tipo de atraso em decorrência da indisponibilidade de materiais aqui especificados, na ocasião da sua aplicação na obra. 

A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como um certificado de origem e qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da Contratada.

A Contratada obriga-se a retirar qualquer material impugnado, não constante das especificações do projeto básico ou material rejeitado pela fiscalização, no prazo estipulado em contrato, contado partir do recebimento da impugnação, que deverá ser lavrada no Diário de Obras.
Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazer rigorosamente às especificações, bem como as cores indicadas no projeto que deverão ser confirmadas na execução da obra, pela fiscalização.

Caberá à Contratada manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, às especificações da ABNT, dos projetos e dos materiais específicos.

Todos os materiais cujas características e aplicações não sejam regulamentadas por disposições normativas da ABNT ou projeto básico, especialmente aqueles de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos fabricantes.

As amostras dos materiais aprovados pela fiscalização deverão ser convenientemente etiquetadas, com a assinatura do fiscal da obra, cabendo à Contratada mantê-las sob sua guarda no canteiro de serviços, em local apropriado e de fácil acesso, para as necessárias comparações.

4. SERVIÇOS
A direção geral da obra ficará unicamente a cargo da Contratada, única responsável perante a Contratante. O engenheiro ou arquiteto que acompanhará a obra deverá ser previamente apresentado à Contratante, tendo esta o direito, a seu juízo, de recusá-lo, bem como exigir a sua substituição no curso da obra.

Deverá ficar à disposição da fiscalização e sob sua responsabilidade, um livro de registro diário mantido na obra, onde serão lançados pelo engenheiro responsável da Contratada e pela fiscalização, os elementos que caracterizam o andamento da obra com pedidos de vistoria, notificações, impugnações, autorizações, etc., em duas vias, ficando uma apenas no livro e outra constituindo relatório mensal a ser enviado à Contratante.

A mão-de-obra a ser aplicada será sempre de inteira responsabilidade da Contratada, devendo ser de primeira qualidade de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações.

A Contratada deverá manter todos os funcionários devidamente identificados com uniformes e crachás, bem como todos os EPI’s correspondentes às funções desempenhadas.

A Contratada manterá no escritório da obra, em local visível, a qualificação e efetivo de pessoal trabalhando na obra.

Ficará a critério da fiscalização impugnar e mandar demolir ou substituir serviços ou equipamentos, executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou que apresentem vícios de defeitos.

As despesas decorrentes das demolições ou substituições correrão por conta exclusiva da Contratada, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido executados por firma especializada. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer serviço exigido pela fiscalização no prazo de 48 horas a contar da solicitação.

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados a bens públicos ou a terceiros durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.

Será responsabilidade da Contratada a vigilância da obra, seus materiais e equipamentos, até a sua entrega e aceitação pela Contratante.

A Contratada deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de serviços, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de execução.

Caberá à Contratada manter no canteiro de obras, mão-de-obra em número e qualificações compatíveis com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Caberá à Contratada todas as providências e despesas decorrentes junto às concessionárias de serviços públicos, para obtenção de licenças.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO
Placas de obras
Além da placa da Contratada, que deverá atender às exigências do CREA e/ou CAU e da municipalidade local, será colocada às suas expensas, uma placa obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante.

A placa da obra será em chapa galvanizada, instalada em local definido pela fiscalização devidamente estruturada e no modelo fornecido pela fiscalização.

Canteiro de obras
O local e a área para a locação do canteiro de obras serão determinados pela fiscalização, devendo a Contratada visitar o local, informando-se de todas as condições e facilidades existentes. Com base na orientação dada, a Contratada deverá elaborar o esquema de instalação do canteiro de obras e submetê-la à aprovação da fiscalização.

Não será permitida em hipótese alguma, a utilização dos compartimentos da obra para alojamento de funcionários.

Serão de responsabilidade da Contratada: a segurança, a guarda e a conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações da obra.

Após conclusão dos serviços, a Contratada deverá remover todos os materiais, equipamentos, e qualquer detrito proveniente da obra, deixando-a totalmente limpa.

Instalações provisórias de luz

A instalação provisória de energia elétrica obedecerá às recomendações constantes na  NBR 7678/1983 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção (NB-252/1982.

A ligação provisória de energia elétrica ao canteiro obedecerá, rigorosamente, às prescrições da Concessionária local de energia elétrica.

Caberá à Contratada a responsabilidade integral sobre a ligação provisória para provimento de água e energia durante o período dos serviços, desde sua solicitação junto às concessionárias locais (CPFL, SABESP) até a quitação das faturas decorrentes do consumo.

Tapume de madeira
Os tapumes serão executados com chapas de madeira tipo compensado, com espessura mínima de 6 mm, e altura de 2,20 m. Os montantes poderão ser de cedro ou pinho, na dimensão de 7,5 x 7, 5 cm.

Todo o tapume deverá ser pintado com tinta látex em ambas as faces, na cor recomendada pela fiscalização.

Portão de madeira

Para descarga de materiais e acesso de operários, deverá ser feito portão de madeira (mesmo material do tapume), constituído de duas folhas, devidamente contraventadas, com ferragens robustas e com trancas de segurança. 

Deverá ser executado nas dimensões de 3,50m de largura por 2,20m de altura, recebendo duas demãos de pintura, em ambas as faces, na cor branca.

Deverá ser previsto o fechamento nos locais determinados pela fiscalização, observando-se as necessidades quanto ao acesso de pessoal e equipamentos.
Gabarito de madeira para locação da obra
A locação tem de ser realizada somente por profissional habilitado, utilizando instrumentos e métodos adequados, com o auxílio de gabarito de madeira composto de tábuas niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta.

Andaime metálico

Os sistemas de fixação e sustentação e as estruturas de apoio dos andaimes suspensos deverão ser precedidos de projeto elaborado e acompanhados por profissional legalmente habilitado.

Os andaimes suspensos deverão ser dotados de placa de identificação, colocada em local visível, onde conste a carga máxima de trabalho permitida.

A instalação e a manutenção dos andaimes suspensos devem ser feitas por trabalhador qualificado, sob a supervisão e responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado obedecendo, quando de fábrica, às especificações técnicas do fabricante.

Deve ser garantida a estabilidade dos andaimes suspensos durante todo o período de sua utilização, através de procedimentos operacionais e de dispositivos ou equipamentos específicos para tal fim.

O trabalhador deve utilizar cinto de segurança tipo paraquedista, ligado ao trava-quedas de segurança este, ligado a cabo-guia fixado em estrutura independente da estrutura de fixação e sustentação do andaime suspenso.

A sustentação dos andaimes suspensos somente poderá ser apoiada ou fixada em elemento estrutural, precedida de estudos de verificação estrutural sob responsabilidade de profissional legalmente habilitado, convenientemente fixados à edificação na posição de trabalho.

Proteção de fachada

Será instalada tela para proteção de fachada, composta por tecido de 100% polipropileno, destinada a evitar queda de detritos – alvenaria, emboço, reboco, entre outros, de modo a proteger vizinhos e transeuntes.

Projeto “As built”

Fica a contratada encarregada de elaborar o projeto executivo de Prevenção e Combate a Incêndio e os projetos AS BUILT relacionados abaixo, caso haja necessidade de alguma modificação nos projetos iniciais:
· Estrutura (Fundações e Superestrutura);

· Executivo de Arquitetura (incluindo Acessibilidade);

· Instalações Hidráulicas e Sanitárias (incluindo Drenagem);

· Instalações Elétricas (incluindo Ar condicionado, Lógica e Telefonia);

· Entrada de Energia;

· Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio.
Será de responsabilidade da contratada a aprovação dos projetos junto às concessionárias e demais órgãos, como por exemplo: SABESP, Bombeiros, CPFL e outros que se fizerem necessários.

A Contratada se obriga ainda a entregar os projetos como construídos, “As built”, em arquivo digital (DWG).

5.2 REMOÇÕES
A contratada deverá executar a retirada de toda a vegetação existente no local, para posterior limpeza do terreno.

Limpeza do terreno
A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa roçado, deslocamento, queima e remoção, permitindo que a área fique livre de raízes e tocos de árvores.

Deverá ser procedida periodicamente, no decorrer do prazo de execução da obra, a remoção de todo o entulho e detritos que se venham a acumular no terreno.

Conforme NBR-7678/1983, Segurança na Execução de Obras e Serviços de Construção (NB-252/1982):

O canteiro de obras apresentar-se-á arrumado, limpo e com passagens livres e desimpedidas.

As vias de circulação e passagens serão mantidas livres de entulhos, sobras de material, materiais novos, equipamentos e ferramentas.

O entulho e quaisquer sobras de material serão regularmente coletados e removidos. Por ocasião dessa remoção, serão tomados cuidados especiais de forma a evitar poeira excessiva e riscos eventuais.
O entulho depositado fora do canteiro de obra será removido com brevidade, evitando-se, dessa forma, os inconvenientes mais comuns: risco de acidentes, poeira e esconderijo de roedores.

A remoção de entulho ou sobras de materiais não poderá ser efetuada por lançamento de um piso para o outro ou em direção ao solo, recomendando-se, para a finalidade, o uso de equipamentos mecânicos.

Não será permitida a acumulação de entulho ou restos de material na via pública. É proibida a queima de lixo no interior do canteiro e/ou da construção.

Em conjunto com a fiscalização, a contratada deverá contatar a CET para orientação dos procedimentos quanto ao tráfego de veículos, equipamentos e pedestres em toda área de influência dos serviços.

Carga, Transporte e Descarga
Todo o material proveniente da demolição deverá ser carregado, transportado e descarregado em bota-fora que atenda às exigências estabelecidas na Licitação no item que trata deste assunto. O carregamento deverá ser mecânico, utilizando-se caminhões basculantes dotados de proteção (lona plástica). Não será permitido o excesso de volume a ser transportado, evitando-se a queda de material durante o seu transporte.

Todos os equipamentos, principalmente os caminhões, deverão estar com adesivo de identificação com os dizeres “A SERVIÇO DA PMS”.

Como haverá geração de resíduos sólidos, a empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar e aprovar o Plano de Gerenciamento de RSCC, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da assinatura do contrato.
     5.3 MOVIMENTO DE TERRA
As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obras  permanentes serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a propriedade ou a ambos. 

As escavações, além de 1,5m de profundidade, serão taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes, serão protegidas com muros de arrimo ou cortinas. 

As cavas para fundações e outras partes da obra abaixo do nível do terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes em projeto de fundações e demais projetos de obra, natureza do terreno encontrado e volume de material a ser deslocado. 

Devem ser escorados e protegidos: passeios dos logradouros, eventuais instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos.

A Contratada será responsável por qualquer desmoronamento ou recalque de terreno ou danos em estruturas e outras instalações, provocadas pela execução das escavações, arcando com os custos de restauração e/ou reparos necessários, inclusive aos lotes lindeiros.

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá às prescrições da NBR 6122/1986 (NB-51/1985) e da NBR 9061/1985 (NB-942/1985). 
5.4 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO – FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA
Escavação para fundação
A área de trabalho onde ocorrer qualquer tipo de escavação deve ser previamente limpa, precisando ser retirados equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza, quando houver risco de comprometimento de sua estabilidade durante a execução dos serviços.

Os serviços de escavação deverão ser acompanhados pelo responsável técnico da obra (legalmente habilitado).

A escavação compreende a remoção dos diferentes tipos de solo, desde a superfície do terreno até à cota indicada em projeto. 

O início de qualquer escavação deverá ser precedido de uma pesquisa de interferências no local, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, dutos, cabos, etc. que estejam na zona atingida ou em área próxima à mesma.

As escavações deverão ser executadas de forma a ficar garantida a sua permanente segurança, devendo para tanto serem conhecidas às seções necessárias e os métodos executivos propostos pela Contratada e aprovados pela Contratante, devendo ser providenciado o respectivo escoramento.

A responsabilidade pela segurança das escavações será unicamente da Contratada.

A regularização, nivelamento, escavação e limpeza do fundo das cavas, ao serem atingidas as cotas de fundo, deverão ser executadas de forma a obter a conformação final, de acordo com o projeto e as exigências.

O material escavado, considerado bom para aterro, poderá ser, a critério exclusivo da Contratante, depositado fora das bordas da vala, para posterior reaproveitamento, desde que respeitada uma distância superior à profundidade da escavação, de modo a não interferir com a execução dos serviços. 

Os solos não aproveitáveis no aterro das valas e cavas deverão ser removidos e espalhados nas áreas de bota-fora aprovadas, ou em local indicado pela Contratante. 

Qualquer excesso de escavação por desacordo com as larguras projetadas das valas, desmoronamento de materiais, ruptura hidráulica de fundo de vala, será de responsabilidade da Contratada.

Devem ser escorados e protegidos: passeios dos logradouros, eventuais instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos.

A Contratada será responsável por qualquer desmoronamento ou recalque de terreno ou danos em estruturas e outras instalações, provocadas pela execução das escavações, arcando com os custos de restauração e/ou reparos necessários.
Reaterro compactado de valas
O reaterro das valas deverá ser processado após a execução das peças estruturais de fundação, até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies originais ou de forma designada pela Contratante, devendo ser executado de modo a oferecer condições de segurança às estruturas, tubulações e o bom acabamento da superfície.

Os trabalhos de reaterro serão executados com cuidados especiais, evitando-se possíveis danos às estruturas (pilares, encontros, etc.), quer por impactos de ferramentas e equipamentos utilizados, quer por carregamentos exagerados e/ ou assimétricos.
O reaterro deverá ser executado com material escolhido, sem detritos vegetais, em camadas com espessura máxima de 0,20 m (vinte centímetros) molhadas e apiloadas de modo a ser evitado o surgimento de fendas, trincas e desníveis por recalque das camadas aterradas. 

A compactação poderá ser executada, mediante processos mecânicos ou manuais, de acordo com as características e disposições da obra, até atingir um grau de dureza pelo menos igual ao do solo adjacente.

O processo de reaterro compactado poderá ser mediante o emprego de compactadores dotados de placa vibratória pneumática e a combustão, tipo “sapo” ou apiloado mediante processos manuais executado com soquetes de 20 Kg (vinte quilos) de peso, com seção de 0,20 x 0,20 m (vinte por vinte centímetros). 

Após a conclusão dos serviços de reaterro compactado, o excesso do material escavado deverá ser removido para outros locais, conforme indicações da Contratante.

Os serviços de compactação de aterro, que compreendem as atividades de espalhamento e compactação de materiais, deverão ser executados de forma a promover uma conformação ideal do solo.
A execução de lastro de brita e concreto nas espessuras indicada só poderá ser iniciada após o exame e liberação pela Contratante das valas abertas e devidamente apiloadas. 

Os lastros deverão ter espessura mínima de 5 cm (cinco centímetros). 

Estacas Raiz

A Contratada deve proceder a locação das estacas de acordo com especificações em projeto. Em sua execução, deverão ser respeitadas as profundidades, seções transversais e materiais especificados em projeto. Quaisquer dúvidas ou propostas de alteração deverão ser submetidas à fiscalização da obra, a quem caberá a autorização para qualquer modificação em relação ao constante em projeto.

As cabeças das estacas, se necessário, deverão ser cortadas com ponteiros até que se atinja a cota de arrasamento prevista, e aparelhadas de modo a permitir a adequada ligação ao bloco de coroamento, ou às vigas, devendo penetrar nos blocos aproximadamente 10cm, salvo especificações em projeto.

O dimensionamento das estacas deve atender as normas NBR 6122(1) e NBR 6118(2).

Na implantação das estacas, deve-se atender as etapas construtivas, compreendendo:

· perfuração do terreno: devem ser instalados os tubos de revestimentos metálicos até a profundidade indicada em projeto, consistindo esta etapa na rotação de tubos com auxílio da circulação de água injetada em seu interior, e que retornam à superfície pela face externa. São emendados por rosca à medida que se aprofunda a escavação, sendo recuperados pela instalação da armadura e preenchimento do furo com argamassa, e o revestimento instalado em toda a extensão da perfuração. Seu comprimento deverá permitir a aplicação de golpes de ar comprimido após o preenchimento do furo com argamassa. Para revestimento parcial, a armadura deverá dispor de roletes que garantam sua centralização no furo. Para um menor atrito entre o revestimento e o solo na aplicação, deverá existir na parte inferior ao revestimento uma sapata de perfuração com diâmetro maior que o do revestimento;

· colocação da armadura: ao atingir a cota de projeto prevista para perfuração, deve-se continuar a injetar água, sem avançar a perfuração, possibilitando a limpeza do furo. Na sequencia, deve ser instalada a armadura constante, ou variável, ao longo do fuste;

· injeção da argamassa: por meio do tubo de injeção no fundo da estaca, deve-se proceder à injeção submersa da argamassa de consistência plástica, até a boca do furo;

· retirada do tubo de revestimento metálico: concluída a injeção da argamassa, de tubos de injeção de vem ser retirados com o auxílio de macacos extratores hidráulicos.

Armaduras em aço

Quando da chegada dos produtos de aço na obra, caberá à Contratante proceder a inspeção dos mesmos, a ser composta das seguintes verificações:

· verificação visual de defeitos como fissuras, esfoliação e corrosão e do comprimento, este último tendo uma tolerância de no máximo 9%;

· verificação da marcação das barras com identificação do fabricante, ensaio de tração realizado de acordo com as normas técnicas (resistência de escoamento, resistência de ruptura e alongamento);

· ensaio de dobramento realizado conforme as normas técnicas.

Quando da marcação para corte deverá ser utilizada trena de aço para medir o comprimento das barras. Após terem sido cortadas e verificadas, as barras terão de ser enfeixadas e etiquetadas para que sejam empilhadas em local adequado. 

Os feixes devem conter somente tipos e tamanhos idênticos, não sendo recomendável que tenham peso superior a 100 kg.

Deverá ser usado arame recozido nº 18, colocado em intervalos de 3 m, para amarração de feixes longos, e em cada feixe deverão ser fixadas duas etiquetas de material não oxidável. Deverão ser examinadas as barras antes de serem amarradas e certificar-se de que não contenham graxa, ferrugem solta, lama ou argamassa.

As armações estruturais deverão ser executadas nas conformações detalhadas, em projeto, observando-se estritamente o número, camadas, dobramentos, espaçamentos e bitolas dos diversos tipos de barras retas e dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações das armaduras, de maneira que sejam mantidas nas suas posições durante a concretagem.

As barras laminadas de seção circular e os fios treliçados a serem empregados nas armações, deverão ser de aço comum tipo CA - 50 e CA  -60, classes A e B, fyk = 500 MPa e fyk = 600 MPa respectivamente, conforme qualificações estabelecidas pela ABNT.

Os aços de categoria CA - 50 e CA - 60 não poderão ser dobrados em posições diferentes daquelas indicadas, quer para o transporte, quer para facilitar a montagem ou travamento de formas nas dilatações.

O emprego de aço de característica diferente da especificada será proibido, salvo em situações especiais, justificadas e previamente aprovadas pela Contratante, observando-se rigorosamente a equivalência de seção transversal.

As armações poderão ser montadas com antecipação. Neste caso, deverão ser guardadas e transportadas cuidadosamente a fim de que não sofram deformações. 

Quando da execução da armadura, deverá ser observado com rigor pela Contratante os itens:

· dobramento das barras;

· número de barras e suas bitolas;

· posição correta das barras;

· amarração e cobrimento.

A soldagem em barras da armadura, no sentido de aumentar o seu comprimento somente será executada por especialista e quando autorizada pela Contratante.

A ferragem deverá ser colocada limpa nas formas, isenta de crostas soltas de ferrugem e terra, óleo e graxa, e estar fixa de modo a não sair da posição durante a concretagem.

Nenhuma peça ou elemento estrutural poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa verificação por parte da Contratada e Contratante, das perfeitas disposições, dimensões, conformações e espaçamento das armaduras correspondentes, bem como o exame da colocação da canalização (elétrica, hidráulica e outras) que eventualmente será embutida na massa de concreto, desde que prevista em projeto.
A fixação das barras nas formas deverá ser feita através de dispositivos apropriados (cavaletes, tirantes, elementos transversais, etc), que garantam a sua imobilidade  durante a concretagem e a vibração. Estes dispositivos deverão ser empregados de modo a não provocar a formação de nichos ou outros defeitos de concretagem.

O perfeito recobrimento das armaduras deverá ser garantido mediante a utilização de  espaçadores, convenientemente distribuídos, e com a espessura igual à do recobrimento previsto. Se os calços para concreto forem confeccionados na própria obra, a argamassa para sua fixação consistirá em uma parte de cimento e duas de areia, tendo ainda de conter água suficiente para que se obtenha uma pasta seca, devendo-se utilizar arame galvanizado para a sua amarração.

Não será permitido o uso de pedras como calços.

Se houver peças em concreto aparente, os ferros de amarração deverão ser envolvidos por tubos plásticos de Ø 6 a 8 mm, e deverão ser retirados logo após o endurecimento do concreto, evitando-se dessa forma a formação de pontos de ferrugem na superfície do concreto.

Formas em madeira
As formas para a execução das peças deverão ser constituídas por tábuas de madeira, preferivelmente de pinho de 3a, com a espessura mínima de 2,5 cm (dois centímetros e meio) e larguras de 0,20, 0,25 e 0,30 m (vinte, vinte e cinco e trinta centímetros) ou compensado resinado com espessura não inferior a 15 mm, além de pontaletes e outras madeiras que permitam os esforços a que serão submetidas.

Antes da concretagem, as formas deverão ser rigorosamente limpas, de modo que os excessos de solo e sujeiras sejam retirados.

Antes do lançamento do concreto, as formas precisam ser molhadas até à sua saturação. 

O reaproveitamento de peças de madeira em bruto só será permitido após a verificação de que as suas principais características de utilização estejam conservadas e depende de autorização prévia da Contratante.

As peças de madeira serrada de coníferas e forma de pontaletes, sarrafos e tábuas não poderão apresentar defeitos, como desvios dimensionais (desbitolamento), arqueamento, encurvamento, encanoamento, nós, rachaduras, fendas, perfuração por insetos ou podridão além dos limites tolerados para cada classe específica.

As tábuas para reforço e estrado de laje, os sarrafos para engravatamento de 100 x 25 mm (cem por vinte e cinco milímetros) e os pontaletes de escoramento com espessura mínima de 75 mm (setenta e cinco milímetros), serão todos de pinho, ou  madeira  equivalente,  3ª  de construção.

A execução das formas e seus escoramentos deverá garantir nivelamento, prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento de peças, conforme as necessidades, além de impedir o aparecimento de ondulações na superfície pronta do concreto.

O concreto a ser aplicado deverá satisfazer às condições de resistência fixadas pelo cálculo estrutural, bem como às condições de durabilidade e impermeabilidade adequadas às condições de exposição na região, e às necessidades de atendimento ao cronograma de execução da obra, podendo, em eventual necessidade, ter  propriedades como resistência inicial elevada para desformas rápidas.

Se o concreto for preparado fora do local das obras (usinado), o seu transporte deverá ser feito por meio de caminhões apropriados, dotados de betoneiras.

O fornecimento do concreto deverá ser feito de maneira contínua, não devendo decorrer intervalo de tempo superior a 30 (trinta) minutos entre duas entregas sucessivas, para evitar o endurecimento parcial do concreto já colocado.

Os caminhões betoneira deverão permitir a entrega do concreto no canteiro de obras, completamente misturado e uniforme.

Não será permitida em nenhuma hipótese, a adição de água suplementar no concreto descarregado.
Concretagem

Deverá satisfazer às condições de resistência fixada pelo cálculo estrutural, bem como às condições de durabilidade e impermeabilidade adequadas às condições de exposição. 

Deverá obedecer rigorosamente às normas da ABNT. 

Nenhuma concretagem poderá ser feita sem autorização e verificação da fiscalização. Quanto ao lançamento do concreto, este não pode ser realizado sem prévio plano específico aprovado pela fiscalização.

As operações de lançamento do concreto deverão ser realizadas de maneira gradual e contínua, até ser preenchida toda a forma da peça, sempre com utilização de vibrador. Não será permitido o lançamento de altura superior a 2,00 m. Ocorrendo isso, o concreto deverá ser lançado através de tubo fechado ou de outros tipos de lançamento, desde que aprovados pela fiscalização.

O lançamento do concreto da superestrutura deverá ser feito por meio de bombeamento e devidamente adensado por meio de vibrador, durante e após o lançamento.

O concreto lançado deverá, mediante uma vibração adequada, envolver completamente a armadura e atingir todos os recantos da forma, não devendo haver a formação de ninhos de pedra, nem o deslocamento da ferragem que compõe a armadura.

No caso de falhas em peças concretadas, as mesmas deverão ser corrigidas logo após sua constatação, de maneira adequada e compatível, a critério da Contratante.

As características e dosagem dos componentes do concreto deverão obedecer ao disposto nas Normas específicas da ABNT.

O fornecimento, lançamento, adensamento, cura e controle do concreto deverão ser executados pela Contratada, de acordo com as especificações genéricas estabelecidas.

Sempre que a Contratante tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos de estrutura, poderá solicitar provas de carga suplementares, para avaliar a qualidade e resistência das peças, com ônus para a Contratada. 

Para execução dos furos em concreto poderá ser utilizado o processo manual (ponteiro, talhadeira e marreta) ou mecanizados (furadeiras com brocas especiais) para que se tenha a profundidade necessária, havendo variação nos diâmetros de acordo com as bitolas das armações.

Para execução da ponte de aderência entre o concreto endurecido ao concreto fresco será necessário primeiramente a preparação do substrato através de escarificações, lixamento, escovamento, limpeza ou outros métodos. Em se tratando de substratos cimentícios, pode haver umidade, porém sem saturação.

Recomenda-se iniciar a mistura após o preparo das superfícies a serem tratadas. O produto já vem pré-dosado, devendo-se inicialmente efetuar a homogeneização dos componentes A e B, em separado. Fazer em seguida, a mistura de ambos, misturando-os em sua totalidade. A mistura pode ser feita com agitador mecânico (3 minutos) ou manualmente (5 minutos), tomando-se o cuidado para não elevar excessivamente a temperatura da mistura. O material misturado deve apresentar-se homogêneo e sem grumos.

Deve ser executada utilizando-se espátula ou outros meios equivalentes, tendo-se o cuidado de preencher bem todas as cavidades. Uma camada entre 1 e 2 mm de espessura é suficiente para promover a aderência. Não devem ser adicionados solventes ao produto.

As ferramentas e materiais utilizados devem ser limpos com solventes antes de cura do produto. Após o endurecimento, o produto só poderá ser retirado mecanicamente.

5.5 IMPERMEABILIZAÇÃO
A impermeabilização das vigas baldrame, fundações e muro de arrimo, inclusive alvenaria de embasamento, deverá ser efetuada com impermeabilizante a base de compostos betuminosos.

Para a impermeabilização deverá ser utilizada manta asfáltica com e=4 mm nas calhas e lajes, e Isolamento térmico com camadas de argila expandida nas lajes.

No reservatório a impermeabilização se dará através de cristalização e argamassa polimérica, sendo posteriormente revestida com argamassa para proteção mecânica. A impermeabilização não pode alterar as propriedades físicas e químicas da água armazenada, permanecendo límpida, insípida e inodora.

5.6 FECHAMENTOS E REVESTIMENTOS
PAREDES

Alvenaria de vedação
Serão utilizados blocos de concreto conforme projeto, para a execução de alvenaria de vedação revestida, com superfície áspera para garantir a aderência do revestimento. As duas primeiras fiadas acima do nível do solo serão assentes com argamassa de cimento, cal hidratada e areia traço 1:2:8 em volume, com adição de impermeabilizante na proporção indicada pelo fabricante. As demais fiadas serão assentes com argamassa de cimento, cal hidratada e areia traço 1:2:8, em volume. 

Todas as fiadas deverão ser alinhadas, niveladas, aprumadas e juntas de espessura máxima de 1,5 cm, rebaixadas a colher, para permitir boa aderência do revestimento. Deverá ser executado encunhamento com uma fiada de tijolos de barro em ângulo de 45º.

Os vãos superiores a 1,00 m para esquadrias e passagens deverão ter vergas de concreto armado, com apoio mínimo de 30 cm nas extremidades. O concreto para vergas e cintas deverá ser dosado para resistência característica mínima estabelecida em Norma.

Deverão ser obedecidas as Normas da ABNT pertinentes ao assunto e a determinação da fiscalização.

A superfície da base para as diversas argamassas deverá ser bastante regular para que possa ser aplicada em espessura uniforme. Conseguir-se-á um revestimento perfeitamente aderente e de textura uniforme somente quando a mesma for aplicada com espessura uniforme e controlada, segundo sua finalidade.

A superfície a revestir deverá ser limpa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos orgânicos.

O revestimento da argamassa se constituíra de três fases: chapisco, emboço e reboco.

Chapisco
O chapisco deverá ser utilizado no máximo em duas horas a partir do primeiro contato da mistura com a água e desde que não apresente quaisquer vestígios de endurecimento.

O chapisco será composto de cimento e areia no traço 1:3, com espessura média de 9 mm.
Emboço

O emboço só será iniciado após completa pega das alvenarias e do chapisco e depois de embutidas todas as canalizações.

O emboço deverá ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, com espessura de 15 mm.

O emboço deverá ser fortemente comprimido contra as superfícies a fim de garantir sua perfeita aderência.

Reboco

O reboco só será aplicado após a colocação dos marcos e peitoris. A superfície do emboço, antes da aplicação do reboco, será abundantemente molhada.

O reboco será feito com argamassa pré-fabricada com espessura máxima de 5 mm.

Revestimento cerâmico
Deverá ser aplicada como base para o revestimento cerâmico uma argamassa de regularização de cimento e areia no traço de 1:3, impermeabilizada, com caimento para escoamento das águas em direção aos ralos e soleiras, conforme previsto em projeto. 

A argamassa de regularização deverá ser perfeita, isenta de saliências, reentrâncias ou desníveis não previstos em projeto e não poderá ser alisada com colher, apenas com desempenadeira de madeira, ficando a superfície áspera.

Os revestimentos deverão ser executados de acordo com as especificações e indicações em projeto, planilha e orientação da fiscalização. 

As superfícies que receberão a cerâmica deverão estar limpas de modo a permitir a aplicação do revestimento assente com pasta de cimento colante, resultando numa superfície com caimento perfeitamente regular.

As cerâmicas deverão ser selecionadas e descartadas as peças defeituosas. As peças a serem utilizadas num mesmo ambiente deverão ser do mesmo lote.

Antes da aplicação, as cerâmicas deverão ser deixadas imersas em água limpa por período mínimo de vinte e quatro horas.

Deverá ser aplicada a argamassa para rejuntamento conforme orientação do fabricante da cerâmica e este só poderá ser efetuado 05 (cinco) dias após o assentamento.

As cerâmicas serão colocadas a partir do teto para que os arremates com peças fracionadas fiquem junto ao piso. Os cantos externos verticais deverão ser, obrigatoriamente, protegidos por meio de cantoneiras de alumínio com pintura eletrostática na cor branco, até uma altura mínima de 2,00 m, a partir do piso acabado.

Elementos vazados
Nos locais indicados no projeto, deverão ser executados elementos vazados formados por bloco de concreto aparente, tipo elemento vazado quadriculado de concreto quadriculado, 39 x 39 x 10 cm, ref. "97b", acabamento: natural envernizado e  20 x 50 x 26 cm, ref. "75-D" padrão Neo- Rex ou equivalente.

Os blocos serão cuidadosamente assentados deitados, fio de prumo, perfeitamente retos e niveladas com uso de nível de bolha. A primeira fiada deverá receber por baixo o leito de argamassa uma demão de emulsão de asfalto. As juntas serão cavadas a ponta de colher ou com ferro especial antes da pega da argamassa e na profundidade suficiente para que, depois do rejuntamento, fiquem expostas e vivas as arestas dos blocos.

Posteriormente, serão as juntas tomadas com pasta de cimento branco ou comum e ligeiramente rebaixadas ou cortadas com legra ou ferro de rejuntar e alisadas de modo a apresentarem sulcos contínuos, em meia cana e de pequena profundidade, As juntas terão espessuras uniformes, mínimas de 6 mm. E posteriormente, os elementos vazados receberão pintura em verniz.

Divisórias em placas de granilite

As divisórias dos sanitários deverão ser executadas conforme Norma, em granilite, com espessura de 3 cm, e altura de 2 m.

Deverão ser chumbadas em alvenaria por meio de reentrância com profundidade de 3 cm.
Alambrado

O alambrado será constituído de malha 3 x 3” em fio 12 galvanizado, pintados em tinta epóxi cor preta, e rede de nylon modelo 2070. Terá uma altura de 1,35 m, fixado sobre alvenaria, nos locais indicados em projeto.

FORRO
Forro de gesso
A Contratada fornecerá e instalará forro de gesso fixo monolítico em placas pré moldadas, encaixe macho e fêmea de espessura de 30 mm suspenso por pendurais rígidos fixados à laje, espaçados a cada 2,00 m. Após a instalação o forro deverá receber como acabamento final duas demãos de pintura em látex acrílico na cor definida no projeto.

FACHADA


Serão em pastilhas cerâmicas de 1ª qualidade, tamanho 2,5 x 2,5 cm. Serão fixados com argamassa de assentamento traço 1:4 cal e areia, com adição de 110 kg de cimento por m³ de argamassa ou com cola adesiva sobre a parede previamente preparada com emboço bem curado e totalmente desempenado. 

As juntas serão em nível e prumo, com espessura máxima de 3 mm. O rejuntamento deverá ser com superjunta - EP ou similar na cor branco gelo e deverá ser feito no mínimo 72 horas após o assentamento.
PISO
Contra piso
A contratada deverá fornecer e executar contra piso de concreto e = 5 cm, desempenado com traço 1:3:4, para suporte da regularização do piso. O concreto deve ser lançado e espalhado sobre solo firme, compactado ou sobre lastro de brita.  As juntas podem ser secas ou de dilatação, conforme especificado. 

Regularização desempenada de base

Deverá ser aplicada como base para o revestimento cerâmico uma argamassa de regularização de cimento e areia no traço de 1:4, impermeabilizada, com caimento para escoamento das águas em direção aos ralos e soleiras, conforme previsto em projeto, de e = 3 cm.
A argamassa de regularização deverá ser perfeita, isenta de saliências, reentrâncias ou desníveis não previstos em projeto e não poderá ser alisada com colher, apenas com desempenadeira de madeira, ficando a superfície áspera.

Piso cerâmico
A contratada deverá fornecer e executar o revestimento cerâmico, seguindo as Normas da ABNT e também as recomendações e orientações do fabricante, bem como deverão ser executados de acordo com as especificações e indicações em projeto, planilha e orientação da fiscalização. 

Deverá ser aplicada como base para o revestimento cerâmico uma argamassa de regularização de cimento e areia no traço de 1:3, impermeabilizada, com caimento para escoamento das águas em direção aos ralos e soleiras, conforme previsto em projeto. 

A argamassa de regularização deverá ser perfeita, isenta de saliências, reentrâncias ou desníveis não previstos em projeto e não poderá ser alisada com colher, apenas com desempenadeira de madeira, ficando a superfície áspera.

Os revestimentos deverão ser executados de acordo com as especificações e indicações em projeto, planilha e orientação da fiscalização. 

As superfícies que receberão a cerâmica deverão estar limpas de modo a permitir a aplicação do revestimento assente com pasta de cimento colante, resultando numa superfície com caimento perfeitamente regular.

As cerâmicas deverão ser selecionadas e descartadas as peças defeituosas. As peças a serem utilizadas num mesmo ambiente deverão ser do mesmo lote.

Antes da aplicação, as cerâmicas deverão ser deixadas imersas em água limpa por período mínimo de vinte e quatro horas.

Deverá ser aplicada a argamassa para rejuntamento conforme orientação do fabricante da cerâmica e este só poderá ser efetuado 05 (cinco) dias após o assentamento. Deve-se considerar uma declividade que varia de 0,5% em direção a ralos ou outras saídas de água. 
Piso vinílico

O piso vinilico deverá ser assentado conforme as seguintes recomendações:

O piso deve ser aplicado sobre uma base de argamassa de regularização (traço 1:3, cimento e areia) e = 2,5 cm. Quando a camada entre a sub-base e o piso acabado for superior a 2,5 cm, deve-se compensar o restante com uma camada adicional de concreto, a ser remunerada em serviço correspondente. Atender às recomendações dos fabricantes quanto a cuidados especiais para aplicação e manutenção; em relação à cor, deve-se obedecer a indicação do projeto. 

A camada de regularização deve estar seca, livre de qualquer umidade, limpa, firme e sem depressões ou desníveis maiores que 1 mm, que não possam ser corrigidos com a massa de preparação. 

Aplicar duas ou três demãos (espessura máxima de 3 mm) de massa de preparação, composta por 8 partes de água para uma de PVA, acrescida de cimento até ficar pastosa, com desempenadeira de aço lisa. Após secagem de cada demão, lixar com lixa de ferro e aspirar o pó. 

As peças são aplicadas com adesivo por meio de desempenadeiras com dentes em V (que permitem melhor distribuição da cola), de modo a deixar mínimas juntas entre as placas. 

As peças são batidas com martelo de borracha para melhor aderência. 

Nos primeiros 10 dias após a colocação, não jogar água, limpando o piso apenas com pano úmido. A passagem sobre o piso é permitida logo após a aplicação. 

O rodapé vinílico é aplicado com o mesmo processo das placas. 

Nunca utilizar produtos à base de derivados de petróleo na limpeza do piso vinílico. 

Não se deve aplicar piso vinílico sobre cimentados queimados e qualquer tipo de madeira ou pedras e cerâmicas irregulares com juntas maiores que 3 mm. 

Atendidas as condições de fornecimento e execução, as juntas devem necessariamente estar alinhadas e paralelas às linhas das paredes; não deve existir desalinhamento nem desnivelamento entre peças contíguas; peças soltas ou com possíveis bolhas devem ser corrigidas ou recolocadas. 

O piso deve estar nivelado, sem apresentar pontos de empoçamento de água. 

Nos locais onde houver mudança do piso, deverão ser assentadas faixas de transição de piso. 

Após a aplicação de cola e assentamento das placas de piso vinílico em placas com   e = 3,0mm.
Piso em concreto desempenado
A empresa contratada deverá fornecer e executar o piso de concreto armado, nas áreas especificadas no projeto.

O material do subleito deverá apresentar grau de compactação superior a 95% do Proctor Normal (PN), CBR >6% e expansão <2%. Sempre que for observado material de baixa capacidade de suporte, esse deverá ser removido e substituído por material de boa qualidade. O material deve ser lançado e espalhado com equipamentos adequados, a fim de assegurar a sua homogeneidade. A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou com placas vibratórias; nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-se proceder à compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos 100% de compactação O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico (espessura mínima de 0,15 mm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15 cm. Tenham linearidade superior a 3 mm em 5 m, e sejam rígidas o suficiente para suportar as pressões laterais produzidas pelo concreto.

Sejam estruturadas para suportar os equipamentos de adensamento do tipo réguas vibratórias quando estas são empregadas. A fixação das formas deve ser efetuada de forma que as características citadas sejam mantidas. No caso da fixação com concreto, é necessário garantir que o concreto tenha resistência compatível com o da placa e que a aderência entre eles seja promovida, já que ele será parte integrante do piso.

Quando da concretagem de placas intermediárias, isto é, situadas entre duas já concretadas, estas deverão ter suas laterais impregnadas com desmoldante para garantir que não haja aderência do concreto velho com o novo. O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como as treliças) para as telas superiores cerca de 0,8 a 1,0 m/m², de tal forma que permita um cobrimento da tela de 2 cm.

Não será permitido, para o posicionamento da armadura, nenhum outro procedimento de posicionamento da armadura que não seja passível de inspeção preliminar ou que não garantam efetivamente o posicionamento final da armadura. A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas juntas longitudinais e que o mecanismo de transferência de carga nas juntas serradas também possa dar-se por intertravamento dos agregados. Não é permitido a concretagem em damas (placas alternadas). 

O lançamento do concreto deve ser feito com o emprego de bomba (concreto bombeado), ou diretamente dos caminhões betoneira. Durante as operações de lançamento deve-se proceder de modo a não alterar a posição original da armação, evitando se o trânsito excessivo de operários sobre a tela durante os trabalhos, municiando-os com ferramentas adequadas para que possam espalhar o concreto externamente à região. O espalhamento deve ser uniforme e em quantidade tal que, após o adensamento, sobre pouco material para ser removido, facilitando os trabalhos com a régua vibratória. A vibração do concreto deve ser feita com emprego de vibradores de imersão consorciados com as réguas vibratórias. As réguas vibratórias deverão possuir rigidez apropriada para as larguras das faixas propostas, devendo ser convenientemente calibrada. O vibrador de imersão deve ser usado primordialmente junto às formas, impedindo a formação de vazios junto às barras de transferência. Deve-se tomar especial cuidado com a quantidade de concreto deixado à frente da régua vibratória. O excesso pode provocar deformação superior da régua, formando uma superfície convexa, prejudicando o índice de nivelamento O acabamento superficial é formado pela regularização da superfície, e pela texturização do concreto.

Regularização da superfície:

A regularização da superfície do concreto é fundamental para a obtenção de um piso com bom desempenho em termos de planicidade. Deve ser efetuada com ferramenta denominada rodo de corte, constituída por uma régua de alumínio ou magnésio, de três metros (ou mais) de comprimento, fixada a um cabo com dispositivo que permita a sua mudança de ângulo, fazendo com que o “rodo” possa cortar o concreto quando vai e volta, ou apenas alisá-lo, quando a régua está plana; 

Deve ser aplicado no sentido transversal da concretagem, algum tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido. Seu uso irá reduzir consideravelmente as ondas que a régua vibratória e o sarrafeamento deixaram.

Desempeno mecânico do concreto:

O desempeno mecânico do concreto (floating) é executado com a finalidade de embeber as partículas dos agregados na pasta de cimento, remover protuberâncias e vales e promover o adensamento superficial do concreto. Para a sua execução, a superfície deverá estar suficientemente rígida e livre da água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4 mm de profundidade;

Devem ser empregadas acabadoras de superfície, preferencialmente dupla, com diâmetro entre 90 e 120 cm, com quatro pás cada uma com largura próxima a 250 mm (pás de flotação; nunca empregar para flotação as pás usadas para alisamento superficial), ou com discos rígidos;

O desempeno deve ser executado com planejamento, de modo a garantir a qualidade da tarefa. Ele deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória, obedecendo sempre a mesma direção. Cada passada deve sobrepor-se em pelo menos 30% a anterior;

Nesta etapa, uma nova aplicação do rodo de corte proporciona acentuada melhoria dos índices de planicidade e nivelamento. O rodo de corte deve ser aplicado longitudinal e transversalmente ao sentido da placa, em passagens sucessivas e alternadas com o desempeno mecânico (floating). Quanto maior o número de operações de corte, maiores serão os índices de planicidade e nivelamento. 

Alisamento superficial:

O alisamento superficial ou desempeno fino (troweling) é executado após o desempeno, para produzir uma superfície densa, lisa e dura. Normalmente são necessárias duas ou mais operações para garantir o resultado final, dando tempo para que o concreto possa gradativamente enrijecer-se;

O equipamento deve ser o mesmo empregado no desempeno mecânico, com a diferença de que as lâminas são mais finas, com cerca de 150 mm de largura. O alisamento deve iniciar-se na mesma direção do desempeno, mas a segunda passada deve ser transversal a esta, alternando-se nas operações seguintes;

Na primeira passada, a lâmina deve estar absolutamente plana e de preferência empregando-se uma lâmina já usada, que possui os bordos arredondados; nas seguintes deve-se aumentar gradativamente o ângulo de inclinação, de modo que aumente a pressão de contato à medida que o concreto vá ganhando resistência;

Não é permitido o lançamento de água a fim de facilitar as operações de acabamento superficial, visto que o procedimento reduz a resistência ao desgaste do concreto.

Cura:

A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida.

A cura química deve ser aplicada à base imediatamente ao acabamento podendo ser esta de PVA, acrílico ou qualquer outro composto capaz de produzir um filme impermeável e que atenda a norma ASTM C 309. É necessário que o filme formado seja estável para garantir a cura complementar do concreto por pelo menos 7 dias. Caso isso não seja possível, deverá ser empregada complementarmente cura com água, com auxílio de tecidos de cura ou filmes plásticos.

Na cura úmida deverão ser empregados tecidos de algodão (não tingidos) ou sintéticos, que deverão ser mantidos permanentemente úmidos pelo menos até que o concreto tenha alcançado 75% da sua resistência final.

Piso em Blocos de Borracha
Deverão ser fornecidos blocos pré-moldados, articulados, confeccionado com borracha reciclada atóxica, antiderrapante.

Sobre o lastro de brita, a instalação deve ser iniciada com o apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 2 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos, ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados, ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, finalizando com o preenchimento conforme recomendações do fabricante.

Grama 
Será utilizada grama amendoim a serem colocadas nos locais indicados em projeto.

Deverá haver o fornecimento de grama em placas, terra vegetal e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das placas de grama justapostas, promovendo a completa forração da superfície, plantio das mudas, irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros, rega e conservação para pega das mudas e a substituição de placas ou mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias.

5.7 COBERTURA

A cobertura será em laje de concreto. Para a impermeabilização, deverá ser utilizada manta asfáltica com e = 4 mm, e Isolamento térmico com camadas de argila expandida.

Rufos
Os rufos, a serem instalados nos locais previstos em projeto, serão em chapa de aço galvanizada Nº 24, com desenvolvimento de 25 cm. Estão incluídos materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação.

Calhas

Serão executadas em concreto, de acordo com especificações constantes nos Itens 6.4 e 6.5 deste Memorial.
5.8 ESQUADRIAS DE MADEIRA E METÁLICAS
Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de empenamento, deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade do material ou outros defeitos. 

ESQUADRIAS EM MADEIRA

Portas

Os batentes serão em peroba rosa, parafusados em tacos de madeira previamente chumbados nas paredes, em número mínimo de três de cada lado, que serão chumbados na alvenaria com sistema de grapas de ferro. Os parafusos serão de fenda, devendo ficar com a cabeça embutida de forma a permitir acabamento com tarugos de madeira ou com massa.

As guarnições deverão ser da mesma madeira da esquadria, parafusadas com buchas na alvenaria das paredes. Dependendo do tipo de guarnição, estas poderão ser fixadas no próprio batente.

Os núcleos das portas e elementos afins serão constituídos por sarrafos, compensados tipo naval (espessura mínima de 15 mm) de cedro aromático ou madeira equivalente. A espessura final da porta deverá possuir espessura nunca inferior a 35 mm.

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças montante e travessa de cedro aromático. Os montantes verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e, do outro, a fixação dos parafusos das dobradiças em madeira maciça.

As portas, batentes e guarnição deverão receber pintura em esmalte sintético na cor branco gelo.

FERRAGENS
Todas as ferragens para esquadrias de madeira serão novas, de primeira linha, em perfeitas condições de funcionamento e acabamento.

Serão de latão cromadas, acabamento fosco ou polido, conforme especificado para cada caso, podendo-se admitir tipos misturados com partes de ferro cromado, a critério da fiscalização.

O assentamento das ferragens será procedido com particular esmero pela Contratada. 

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapa-testas, etc. terão a forma das ferragens não sendo toleradas folgas que exijam emendas, enchimento com taliscas de madeira, etc.

Para o assentamento serão empregados parafusos de boa qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à NB-45.
A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis à vista.

As rosetas e entradas serão auto-reguláveis, sobrepostas e escavadas sem parafuso aparente. A localização das fechaduras, fechos, puxadores, dobradiças e outras ferragens serão determinados à Contratante pela fiscalização, se não identificável pelo sentido de abertura constante em projeto.

Os trincos das fechaduras deverão ser articulados, com amortecedores de impacto e reversíveis por pressão. 

O trinco e a lingueta, quando recuados, não poderão ficar salientes mais que 0,8 mm da testa ou falsa testa. 

A fixação da tampa da fechadura à sua respectiva caixa será feita, no mínimo, por três pontos.

As maçanetas das portas, salvo condições especiais, serão localizadas a 105cm do piso acabado. Nas fechaduras compostas apenas de entradas de chaves, estas  ficarão  também a 105 cm do piso acabado.

As ferragens, principalmente as dobradiças, deverão ser suficientemente robustas, de forma a suportarem, com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas.

Para evitar escorrimento ou salpicadura de tinta ou verniz em ferragens não destinadas à pintura, serão adotadas as precauções recomendadas no item de pintura.

Todas as peças expostas como chapas-testas, contra-chapas, espelhos, maçanetas, trincos, puxadores, etc, deverão ser recobertas com plástico adesivo protetor.

As ferragens a serem utilizadas deverão atender às especificações:

· 3 ( três ) dobradiças de 3 1/2" x 3", em latão cromado; 

· Dob 90 3 1/2" x 3", 3500;

· conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares.

ESQUADRIAS METÁLICAS

Portas e caixilhos
As barras e perfis de alumínio serão extrudados e não apresentarão empenamento, defeitos de superfície ou quaisquer outras falhas, devendo ter seções que satisfaçam, por um lado, ao coeficiente de resistência requerido e atendam, por outro lado, ao efeito estético desejado.

As esquadrias de alumínio serão confeccionadas com perfis compatíveis com as dimensões e tipo das peças a serem executadas. 

As esquadrias em aço galvanizado, a serem instaladas nos balcões da cozinha e Secretaria, deverão atender as especificações constantes em projeto.

Os perfis estruturais e contramarco deverão apresentar espessuras compatíveis com as dimensões dos vãos, conforme projeto. Não poderão, entretanto, ser inferiores a 1,6 mm. Os caixilhos de alumínio serão assentes com a  maior perfeição em contramarcos, de alumínio extrudado, tratados, de forma que lhe assegure resistência aos ataques de ácidos, álcalis ou argamassa. Além do mais, serão protegidos por filme macropolímero olefínico.

Os chumbadores dos contramarcos, previamente fixados às alvenarias, serão de ferro galvanizado e serão assentes nos chumbadores por processo de encaixe, sem emprego de parafusos, exceto nos casos de superfície de concreto aparente.

Os contramarcos ou chumbadores servirá de guia para os arremates da obra. Tais arremates deverão proceder à montagem dos caixilhos de alumínio.

Será perfeita a execução dos arremates aludidos no item precedente, seja qual for o tipo de revestimento; argamassa, cerâmico, etc.

As alavancas para acionamento das básculas, serão do tipo pesado, de latão, sendo que se não estiverem conforme especificado não serão aceitos pela fiscalização.

Os caixilhos de alumínio linha 25, e as portas receberão acabamento anodizado natural ou pintura eletrostática na cor branca, conforme projeto.

Os perfis das portas deverão ser adequados aos vãos, com acabamento igual as janelas basculantes.
Portões em gradil de ferro
Deverão ser instalados portões em gradil de ferro galvanizado nos locais indicados em projeto, com pintura do tipo eletrostática, na cor branca. Serão fixados por meio de pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação.

VIDROS

Vidro temperado 10 mm 

Os serviços de vidraçaria serão executados rigorosamente de acordo com a NBR 7199 (NB-226), com os desenhos de detalhes e com o adiante estabelecido.

A manipulação, armazenamento, cálculo de espessuras e assentamento das chapas de vidro obedecerão às recomendações acima citada.

Todo o vão envidraçado, exposto às intempéries, serão submetidos à prova de estanqueidade por meio de jato de mangueira d’água sob pressão.

Vidro liso comum 

Para caixilhos fixos de alumínio será utilizado vidro liso comum e = 6mm.

5.9 ELEMENTOS METÁLICOS

Corrimãos

Os guarda-corpos e corrimãos a serem instalados, de acordo com indicação em projeto, serão de tubo de aço galvanizado de 2 1/2”, base em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8”, soldada `a base do tubo, para fixação no piso, conforme determina a NBR 9050, NBR 9077 e NBR 14718. Está incluído o fornecimento de materiais e mão de obra para aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e/ou corte dos componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante. Deverão ser instalados em todas as escadarias corrimãos em tubo de aço carbono galvanizado e acabamento em pintura automotiva na cor a ser definida pela fiscalização, fixado junto à alvenaria por meio de chumbadores.

Grades

Deverão ser instalados gradis de fechamento nos locais indicados em projeto. Serão em ferro galvanizado eletrofundido, com pintura eletrostática na cor branca, pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A 123, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicado eletrostaticamente, em cores a serem informadas pela fiscalização; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com chumbadores de aço.

Serão instaladas grades de alumínio nas janelas existentes no pavimento térreo da edificação.

Alçapão e escada marinheiro

A empresa contratada deverá fornecer e instalar alçapão e escada marinheiro prevista em projeto para criação de acesso para manutenção.

Telas mosquiteiro

Serão fixadas em estruturas de metal, e instaladas na janela da cozinha.

Cantoneiras de alumínio

Serão instaladas com o objetivo de proteção de arestas vivas na colocação de azulejos. Serão aplicadas de forma a tornarem-se invisíveis após o acabamento, com pintura, das arestas por elas guarnecidas. 

5.10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ENTRADA DE ENERGIA 
Entrada de Energia Provisória
Caberá à Contratada a responsabilidade integral sobre a ligação provisória para provimento de energia durante o período de obra, desde sua solicitação junto à Concessionária de Energia Elétrica (CPFL) até a quitação das faturas decorrentes do consumo.

Entrada de Energia Definitiva
A contratada deverá elaborar projeto de entrada de energia em conformidade com as normas da ABNT e com os padrões da concessionária CPFL.

Todos os detalhes referentes à montagem das caixas de medição e proteção, assim como o dimensionamento dos condutores e dispositivos de seccionamento e proteção, deverão constar no projeto elaborado pela Contratada.

A aprovação do projeto da entrada de energia junto à Concessionária de Energia Elétrica (CPFL) é de responsabilidade da Contratada, assim como todos os tramites necessários para a ligação da mesma após a conclusão dos serviços. A entrada de energia só deverá ser executada após a aprovação do projeto pela CPFL.

Caberá à contratada o recolhimento junto ao CREA das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes ao projeto e à execução dos serviços.
DISTRIBUIÇÃO INTERNA

Projeto
O projeto das instalações elétricas deve obedecer às normas específicas e atuais da ABNT, em especial à NBR-5410:2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão - versão corrigida: 2008. Nele deverão constar:

· Plantas gerais dos pavimentos, incluindo a rede de alimentação e distribuição de energia, com indicação dos circuitos, bitolas dos tubos e condutores; 

· Localização de todos os pontos de luz, tomadas e interruptores;

· Dimensionamento dos ramais alimentadores;

· Detalhamento dos quadros de distribuição, incluindo seus respectivos diagramas unifilares e tabelas de carga;

· Instruções e detalhes específicos necessários à perfeita execução dos serviços;

· O projeto elétrico deve ser acompanhado de orientações quanto ao correto uso, operação e conservação da instalação, de forma a garantir o bom desempenho da mesma e dos equipamentos nela conectados.

Iluminação
A iluminação dos ambientes deverá apresentar nível de iluminância conforme ABNT NBR ISO/CIE 8995-1:2013 - Iluminação de Ambientes de Trabalho.

Os circuitos de iluminação deverão ser independentes dos demais circuitos.

A empresa contratada deverá fornecer e instalar luminárias completas, com lâmpadas e todos os acessórios necessários para o seu perfeito funcionamento, atendendo às Normas da ABNT, projeto e planilha de serviços, devendo antes da sua instalação submeter o catálogo da luminária para a aprovação da fiscalização.

Todas as luminárias deverão ser previamente montadas em bancada e testadas com todos os seus componentes. Após os testes de funcionalidade, as lâmpadas deverão ser retiradas, assim como os refletores, difusores e partes frágeis. O corpo da luminária deverá ser montado no local definitivo e fixado de acordo com o tipo de instalação prevista para o local. Deverá ser observado na montagem o devido cuidado com as partes frágeis das luminárias, tais como proteção do vidro, soquetes e outras.

Quadros de Distribuição
Todos os circuitos deverão ser executados a partir dos quadros de distribuição. A tensão nominal será 220 V (fase-fase).

Deverá ser instalado um quadro geral de distribuição (QGBT) de onde partirá a alimentação dos demais quadros da edificação. Os quadros deverão apresentar alimentação e barramentos trifásicos, independentemente de sua localização e/ou função.

As posições definitivas das caixas de medição, quadro geral, quadros parciais, painéis de comando e controle e similares deverão ser definidas, oportunamente, baseadas nas reais dimensões dos recintos onde os mesmos deverão ser instalados, considerando-se suas respectivas dimensões.

Antes da instalação, os quadros deverão ser verificados quanto à conformidade com as especificações elétricas elencadas no projeto e quanto a possíveis avarias. Deverão ser conferidos os seus diagramas elétricos, a quantidade, qualidade e especificações dos seus componentes, tais como: armário, portas, trincos, vedação, barramentos, disjuntores, fixações e conexões elétricas e mecânicas.

Todos os componentes dos quadros de distribuição deverão estar devidamente identificados por plaquetas. No lado interno da porta de cada quadro deverá ser fixado seu respectivo diagrama elétrico, de maneira a orientar sua operação e manutenção. Pelo lado externo, deverá ser fixada plaqueta com identificação do quadro (nome, tensão de operação, etc.) e placa de advertência quanto ao perigo inerente (texto e simbologia pertinente). 

Todos os quadros deverão ser interligados ao sistema de aterramento por meio de conectores apropriados e seus componentes protegidos contra contatos acidentais por parte dos usuários da unidade.

Todos os circuitos, sem exceção, deverão possuir condutor de proteção (fio terra).

Tomadas e Interruptores
Todas as tomadas deverão ser do tipo 2P+T, conforme padrão estabelecido pela ABNT NBR 14136.

Os interruptores, sejam simples ou paralelo, serão obrigatoriamente do tipo bipolar.

Todos os interruptores e tomadas ficarão alojados em caixas de passagem ou conduletes e deverão ser testados imediatamente após a sua instalação.

Antes da execução, serão observadas as interferências com redes hidráulicas, telefonia, sistema de combate a incêndio e outros sistemas, de maneira a modular toda a instalação, de acordo com as indicações do projeto.

A distância entre piso acabado e a linha de centro das caixas de ligação de aparelhos, salvo casos especiais indicados expressamente no projeto, deverá ser a seguinte:

· Tomadas baixas: 0,30m

· Tomadas médias: 1,30m

· Tomadas altas: 2,10m

· Interruptores: 1,30m

Eletrodutos
Os eletrodutos para instalação em lajes, vigas, colunas e paredes deverão ser de polietileno flexível corrugado, com exceção daqueles utilizados para interligar o QGBT à entrada de energia e aos demais quadros de distribuição. Nesses casos serão utilizados eletrodutos de PVC Rígido.

Os eletrodutos com rachaduras ou qualquer outro defeito não deverão ser aproveitados para nenhum tipo de montagem. As rebarbas, carepas e qualquer outra forma sólida que possa prejudicar posteriormente a isolação dos condutores durante a enfiação, deverão ser removidas com raspadores adequados antes da utilização dos dutos.

A fixação dos eletrodutos aos quadros deverá ser executada através dos furos nas flanges dos mesmos, com a instalação de arruelas roscadas na parte externa e buchas de acabamento na parte interna dos quadros.

Todos os eletrodutos embutidos deverão ser instalados antes da execução final das paredes, de modo que não haja necessidade de furos, cortes ou rasgos nas mesmas.

Nas caixas de passagem, os eletrodutos ficarão faceando a parede interna e as caixas, por sua vez, deverão facear a linha de acabamento da parede. À linha de acabamento de alvenaria bruta deverá ser acrescida a espessura de acabamento prevista para cada local de instalação das caixas. Para isso deverá ser consultado o projeto e as especificações de arquitetura.

As instalações embutidas em lajes de forro e de piso e, eventualmente, em colunas e vigas deverão ser previamente montadas de maneira completa, quando da execução das formas e da armação das ferragens, instalando-se os eletrodutos, luvas, uniões, caixas de ligação, buchas, curvas e demais componentes. Todo o conjunto deverá ser fixado com arames às ferragens das armações das lajes, vigas e colunas de maneira a evitar deslocamento e esforços durante a concretagem.

Em todos os trechos de eletrodutos deverão ser instaladas, no seu interior, guias de arame galvanizado para facilitar o puxamento dos condutores elétricos.

Condutores elétricos
Os condutores deverão ser inspecionados e manuseados cuidadosamente, conferindo-se as suas bitolas e demais características, conforme especificado no projeto elaborado pela Contratada. Seu armazenamento se dará de maneira a se evitar danos e curvaturas maiores que as recomendadas.

A execução dos serviços de puxamento e passagem dos condutores deverá ser feito com auxílio de arames guia. Não deverão ser utilizadas tensões de puxamento maiores do que 4kg/mm², nem dobras com raios inferiores às padronizadas pela ABNT NBR 9511. Quando da necessidade de lubrificação, somente deverá ser utilizado lubrificante termoestável constituído de polímeros solúveis em água.

Todos os condutores que atravessam ou terminam nas caixas de passagens, deverão ser instalados com uma folga que permita serem retirados no mínimo 20 cm para fora das mesmas.

A execução da instalação dos circuitos deverá ser feita observando-se rigorosamente os padrões de cores determinados pela NBR-5410.

As conexões deverão ser sempre executadas em caixas ou conduletes, sendo que, após a execução, não deverá ser efetuado ou permitido o seu deslocamento para dentro da tubulação. As emendas deverão ser sempre efetuadas nos melhores critérios, por meio de conexões soldadas ou conectores isolados, de maneira a assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.

O isolamento deverá ser sempre refeito com fita isolante com espessura mínima de 0,19mm, em PVC recoberto com uma camada de adesivo à base de borracha não propagante à chama, com certificado de qualidade comprobatório de conformidade com a ABNT NBR NM 60454-3-1; cobertas com fita a base de borracha de Etileno Propileno (EPR) com alta conformidade em qualquer tipo de superfície e formulada para fusão instantânea sem a necessidade de aquecimento (Auto fusão), restaurando a isolação nominal dos cabos de baixa tensão. Deve-se fazer a isolação de maneira a garantir a sua estabilidade elétrica e mecânica.

A seção mínima permitida para os condutores dos circuitos de força e luz será 2,5 mm². 

A interligação dos condutores com terminais, equipamentos e quadros deverá ser feita diretamente aos bornes, no caso de condutores de seção transversal menor do que 10 mm². Para seções superiores, deverão ser utilizados conectores e terminais apropriados.

Após a instalação, todos os cabos deverão ser inspecionados quanto à continuidade, isolação, identificação, aperto das conexões e aterramento das blindagens.

Aterramento
O aterramento será constituído por um sistema de malha interligando todos os pontos e malhas individuais de aterramento. O projeto de dimensionamento desse sistema deverá levar em conta a resistividade do solo no local, de modo a garantir que, em qualquer época do ano, a resistência máxima da malha de aterramento não seja superior a 10 Ohms.

Os condutores deverão ser enterrados a uma profundidade mínima de 0,5 m.

Uma medição de resistência ôhmica deverá ser efetuada e apresentada à fiscalização antes da concretagem do piso.

Testes Finais
Toda a instalação deverá ser verificada e ensaiada de acordo com as prescrições da NBR-5410, para que seja assegurado que os preceitos da norma foram cumpridos.

No final dos trabalhos, deverão ser examinados os seguintes pontos:

· Limpeza e acabamento geral;

· Alinhamento e fixação de todas as luminárias;

· Altura das tomadas, interruptores e quadros;

· Conexões e fixações elétricas;

· Medidas de proteção contra contatos diretos;

· Identificação de condutores;

· Disponibilidade de esquemas, avisos e informações análogas;

· Funcionamento dos disjuntores, chaves e interruptores;

· Medição das resistências ôhmicas de aterramento;

· Teste de isolação;

· Teste de continuidade;

· Testes operacionais dos sistemas.

Todas as verificações, ensaios e testes deverão ser feitos na presença do fiscal responsável pela obra e os resultados entregues ao mesmo no encerramento da obra.
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS

Projeto
O projeto do Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas deverá seguir as normas atualizadas da ABNT, principalmente a NBR-5419:2005 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas e conter, no mínimo, os seguintes elementos:

· Localização, especificação e identificação dos captores;

· Forma e caminho de ligação entre os captores e o sistema de aterramento;

· Projeto e especificação do sistema de aterramento;

· Ensaios e procedimentos para medição da resistência de terra;

· Memória descritiva detalhada do projeto de proteção atmosférica.

Instalação
O sistema deverá apresentar nível de proteção de acordo com a ABNT NBR 5419.

Os condutores utilizados no Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas deverão ser de cobre nu, com seções determinadas pelo projeto elaborado pela Contratada. Não serão admitidas emendas nos condutores que compõem as descidas.

Todas as conexões e derivações dos condutores do SPDA deverão ser executadas por meio de soldas exotérmicas.

Todos os parafusos de fixação, porcas e arruelas do SPDA deverão ser de aço inoxidável. Os furos realizados para a execução das conexões das malhas de captação deverão ser devidamente vedados para impedir a infiltração de água.

Os elementos metálicos localizados na cobertura da edificação (telhas, tubulações, rufos, etc.) serão eletricamente ligados aos condutores do SPDA, por meio de conexões exotérmicas.

O aterramento do SPDA deverá ser conectado, juntamente com o aterramento dos sistemas elétrico, de comunicação (voz/dados) e tubulações metálicas da edificação, à caixa de equipotencialização, a ser instalada em local definido em projeto.

5.11 TELEFONIA
Projeto
O projeto deverá seguir as normas da ABNT, notadamente a NBR 13727/1996 - Redes Telefônicas Internas em Prédios - Plantas/partes componentes de projeto de tubulação telefônica, NBR 09148/1998 – Cabos ópticos e fios e cabos telefônicos - Métodos de ensaio e normativos da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações). 

Deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

· Plantas gerais dos pavimentos, indicando encaminhamentos e bitolas das tubulações, cablagem e posicionamento dos quadros, caixas de passagem e pontos de telefone;

· Corte esquemático das tubulações com cablagem;

· Planta de situação e localização da edificação com indicação da entrada e interligação à rede pública;

· Detalhamentos necessários à perfeita execução dos projetos;

· Planta de locação e dimensões das passagens necessárias na estrutura de concreto armado e/ou metálica;

· Aprovação do órgão competente.

Instalação
Deverá ser instalada tubulação subterrânea com 02 eletrodutos de PVC rígido, interligando a entrada de telefonia ao Quadro de Distribuição Geral (DG), conforme padrão estabelecido pela concessionária.

O Quadro de Distribuição Geral (DG) deverá contar com blocos de ligação interna de engate rápido e anéis de ordenamento dos cabos telefônicos.

O distribuidor geral (DG) deverá ser aterrado conforme norma TELEBRAS.

A interligação dos Quadros de Distribuição de Telefonia (QDT) ao Quadro de Distribuição Geral (DG) será feita por meio de cabos telefônicos CI, alojados em eletrodutos de PVC rígido.

A ligação de cada ponto telefônico se fará a partir do Quadro de Distribuição de Telefonia (QDT), por meio de fio trançado, instalado em eletroduto de polietileno flexível corrugado, não excedendo 05 pontos por eletroduto; terminando em tomadas tipo RJ 45. Deve ser prevista uma folga mínima de 30 cm por ponto. 
5.12 LÓGICA
Geral
Entende-se por Instalação de Cabeamento Estruturado, a passagem de cabos UTP ou de telefonia estruturada nas tubulações, instalação de patch panels, tomadas, conectorização, identificação da instalação, teste da instalação, certificação dos pontos, com o fornecimento de todos os materiais necessários.

Sistemas de Cabeamento

Um Sistema de Cabeamento pode ser visualizado como um conjunto de 2 (dois) subsistemas, ou seja: Cabeamento Horizontal e Cabeamento Backbone Intra-edifício, onde ambos os subsistemas são constituídos por conexões LAN (Local Area Network).

Cabeamento Horizontal:

Constitui a rede horizontal, isto é, o conjunto de cabos horizontais, geralmente lançados pelos tetos e/ou no piso de cada pavimento do edifício, possibilitando a conexão entre as tomadas de telecomunicações da área de trabalho ao cross-connect horizontal, localizado na sala de telecomunicações no mesmo andar ou em andar adjacente. Ele constitui, juntamente com o subsistema de cabeamento backbone intra-edifício, a LAN (Local Area Network) da edificação;

A área de trabalho é o espaço utilizado pelo usuário da edificação sendo constituída das tomadas de telecomunicações, patch cords e adaptadores, possibilitando a fácil conexão dos terminais de dados, microcomputadores, telefones, fax, servidores, entre outros, ao subsistema de cabeamento horizontal;

O projeto de cabeamento da estação de trabalho deve ser flexível, permitindo aos usuários uma fácil e rápida reconfiguração do layout e consequentemente mudanças dos equipamentos de trabalho. As tomadas de telecomunicações poderão ser alternadas para dados ou voz, conforme a necessidade de utilização da aplicação no ambiente;

O cabeamento horizontal deve ser projetado para suportar a maior parte das aplicações existentes e emergentes e deve fornecer uma longa vida operacional.

Cabeamento Backbone Intra-edifício:

Constituído pelo cabeamento/equipamentos de backbone interno à edificação que possuir mais de um subsistema de cabeamento horizontal, servindo para interligá-los numa LAN (Local Area Network) única. Apresenta uma topologia em estrela, e se estende do cross-connect principal aos cross-connect intermediários e/ou horizontais, incluindo o hardware de conexão dedicado ao cabeamento de backbone e os cabos que os interligam. Inclui ainda as terminações mecânicas e jumpers / patch cords utilizados para a conexão entre hardwares de backbone;

A definição da rota e a estrutura de suporte para o cabeamento backbone intra-edifício deve ser feita tomando-se cuidado para evitar áreas onde possam existir fontes de grandes níveis de interferências eletromagnéticas, tais como motores, transformadores, reatores etc.

Detalhamento dos Serviços

Todos os serviços deverão ser realizados com o máximo de esmero e ótimo acabamento, utilizando-se de materiais e acessórios de primeira linha, novos, não sendo aceitos componentes improvisados ou usados.

A CONTRATANTE deverá assegurar a correta integração e funcionalidade dos serviços, dentro da boa prática da Engenharia, tendo em vista as especificações técnicas constantes desse Memorial Descritivo.

As exigências aqui formuladas são mínimas de acordo com cada caso, devendo prevalecer sempre as Normas Brasileiras, Regulamentos, Posturas Municipais, Estaduais, Federais, Normas dos Fabricantes e das operadoras de eletricidade e de telecomunicações que apresentarem exigências mais rigorosas que as aqui constantes.

A execução dos serviços deverá obedecer aos projetos e especificações do DETIC/SEGES.

Se durante a instalação houver necessidade de modificações no projeto, elas deverão ser encaminhadas DETIC/SEGES e somente após a aprovação é que tais modificações poderão ser efetivadas.

Nos casos de reposições e remanejamentos deverão ser recuperados pisos, paredes, forros, divisórias e vidros de forma a que sejam preservados os padrões estéticos dos locais afetados. Deverão ser observadas as condições dos materiais, sob aspectos da sua reutilização, de forma a serem mantidas as características técnicas exigidas pelas normas aplicáveis. Não sendo possível a reutilização deverão ser aplicados materiais novos que atendam aos mesmos padrões.

Deverá ser realizada a limpeza dos locais afetados pelos serviços incluindo a remoção, para locais apropriados, dos entulhos provenientes.

Ficará a CONTRATADA obrigada a desfazer instalações executadas inadequadamente, quando rejeitadas pela Prefeitura, refazendo-as corretamente, ficando por sua conta as despesas decorrentes desses serviços.

Serão impugnados pela Prefeitura todos os trabalhos que não satisfizerem plenamente as condições contratuais.

Todos os materiais e equipamentos a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de primeira qualidade e deverão estar em conformidade com os itens referentes nos Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos das Instalações de Rede Lógica.

A Prefeitura poderá solicitar o exame dos materiais a serem utilizados a qualquer momento e impugnar o seu emprego, quando em desacordo com as Especificações dos Requisitos Mínimos e/ou com as amostras previamente aprovadas.

Obriga-se a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura impugnados, dentro de 03 (três) dias úteis. Fica expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais que não satisfaçam a estas Especificações. Materiais adicionais (Ex.: buchas e parafusos, fita adesiva, rebites, pregos, etc.) necessários aos serviços de instalação integral do sistema, a partir da infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na proposta, serão considerados como parte integrante da proposta;

Todos os Serviços deverão estar de acordo com as Normas vigentes, citando dentre as mesmas:

· ABNT-NBR 5410: Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

· ABNT-NBR 5419: Proteção de Edificações contra Descargas Atmosféricas;

· EIA/TIA 568A: Commercial Building Telecommunications Wiring Standard;

· EIA/TIA 569: Commercial Building Standard for Telecommunications Pathways and Spaces;

· EIA/TIA 607: Commercial Building Grounding / Bonding Requirements;

· EIA/TIA BULLETIN TSB-67;

· ISO/IEC 17.799:2000 / 27.002:2007 – Gestão da Segurança da Informação; 

· Normas da Concessionária de Energia Elétrica local, última revisão em vigor;

· Normas da Concessionária de Telefonia local, última versão em vigor.

Detalhamento Cabeamento Estruturado
Os materiais para Cabeamento Estruturado devem seguir os padrões dos itens referentes nos Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos das Instalações de Rede Lógica.

O sistema de cabeamento a ser implantado deverá ser estruturado sendo disponibilizadas, em cada ponto da rede, facilidades de dados / voz / imagem, dependendo apenas de manobras a serem realizadas no Rack.

Todo o cabeamento a ser utilizado (horizontalmente e verticalmente), bem como todos os componentes de hardware, que incluem conectores, patch panel, dentre outros, devem estar de acordo com as normas ANSI/TIA/EIA 568A, 568-B, 569, 569-A, 606 e 607 e NBR14565 para Categoria 5e e Categoria 6.

Os cabos das áreas de trabalho deverão ser terminados em conectores modulares de 8 posições (RJ-45/fêmea) de Categoria 5e ou 6 instalados em Caixas de Superfície ou Conduletes;

Para a ligação das estações de trabalho nas tomadas RJ45, deverão ser instalados patch cords do tipo RJ-45/RJ-45, (Categoria 5e ou 6), feitos com fio flexível, montados e testados em fábrica.

A distribuição horizontal devera ser em topologia “estrela”. Cada área de trabalho será ligada diretamente ao Rack do andar/área com cabos exclusivos, ponto-a-ponto.

Para fazer a distribuição horizontal entre o Rack e as áreas de trabalho / Câmeras / Rádios WiFi, deverão ser utilizados cabos UTP de 4 pares (Categoria 5e ou 6).

Os cabos UTP devem manter uma distância mínima de 30 cm de fontes de interferência, como elevadores, lâmpadas fluorescentes e outras;

Cada ponto da rede local de dados deverá ser identificado individualmente conforme norma EIA/TIA 606, considerando a aplicação de etiquetas nas tomadas RJ45, no cabeamento horizontal (em ambas as extremidades), bem como no inter-connect (nas duas extremidades do patch cord).

Para abrigar os equipamentos ativos e passivos correspondentes à rede estruturada serão instalados Racks do tipo fechado com altura útil de 8U’s com kit de ventilação com dois ventiladores de teto e régua de tomadas elétricas.

No inter-connect entre a distribuição horizontal e os switches serão utilizados patch cords RJ45/RJ45 (Categoria 5e ou 6). Já no inter-connect dos backbones de voz, será utilizado patch cords RJ45/RJ45 (Categoria 5e ou 6) ambos feitos com fio flexível, montados e testados em fábrica ou ainda link de Fibra Óptica.

Uma sequência de testes de aceitação do sistema de cabeamento deverá estar prevista e será conduzida pela CONTRATADA com acompanhamento da Prefeitura.

Os testes da rede lógica deverão ser realizados com equipamento Scanner Bidirecional de acordo com o boletim TSB 67 da norma EIA/TIA 568, a 350 MHz, em todos os pontos, apresentando relatório com no mínimo, os seguintes parâmetros: pinagem (wire map), comprimento, next (near-end crosstalk), atenuação (insertion loss), psnext, elfext, pselfext, return loss, propagation delay, delay skew.

Detalhamento Infraestrutura de Dutos

Os materiais para a infraestrutura de dutos devem seguir os padrões dos itens referentes nos Requisitos Mínimos de Materiais e Equipamentos das Instalações de Rede Lógica.

Toda infraestrutura de dutos que será instalada deverá estar dentro das normas e especialmente projetada para a finalidade.

Deverão ser considerados todos os itens e acessórios (a exemplo de parafusos, buchas, presilhas, rebites, etc.) para a construção da infraestrutura e integrantes da mão de obra de instalação dos mesmos.

Toda emenda entre dois dutos deve ser feita com a correta caixa de emenda ou acessório pertinente, sendo proibidos recursos técnicos como emenda com fita isolante ou ainda derretendo e juntando dutos de PVC.

Deverá ser evitado o aproveitamento de sobras de dutos para grandes distâncias, sendo a Priore a utilização de barras inteiras. Isso evitará caixas de emendas desnecessárias.

Requisitos Mínimos
SWITCH - Fast Ethernet 10/100 com 4 slots SFP, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· Deve possuir no mínimo 24 portas Switch Fast Ethernet 10/100BaseTX com conectores RJ45. Deve suportar autonegociação de velocidade, modo duplex e MDI/MDIX;

· Deve possuir no mínimo 4 slots SFP para instalação de transceivers Gigabit Ethernet 1000BaseT com conecores RJ45, 1000BaseSX e 1000BaseLX com conectores LC os slots SFP devem suportar a instalação de transceivers 100BaseX;

· Deve possuir no mínimo 2 interfaces 10/100/1000BaseT. Estas interfaces podem operar em modo combo com as interfaces SFP 1000BaseX;

· Deve possuir indicador no painel frontal do equipamento do número da unidade quando empilhado;

· Deve possuir leds indicadores de alimentação, velocidade e modo duplex das interfaces;

· Deve possuir capacidade de vazão (throughput) de no mínimo 12,8 Gbps;

· Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 9,5 Mpps;

· Deve possuir capacidade de  empilhamento. A arquitetura de empilhamento deverá permitir o empilhamento entre unidades a 100 metros de distância;

· Deve suportar a agregação de links usando portas de switches diferentes da pilha;

· Deve suportar módulos Gigabit e Fast Ethernet nos slots SFP;

· Deve suportar agregação de links segundo o padrão IEEE 802.3ad possibilitando que no mínimo 8 links Gigabit Ethernet operem como um único link lógico com balanceamento de carga na pilha;

· Permitir o empilhamento tanto com unidades que implementam quanto com unidades que não implementam (802.3af);

· Deve suportar fonte de alimentação redundante;

· Deve possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 100 a 240 V e em frequências de 50/60 Hz;

· Deve possuir memória flash de no mínimo 128 Mbytes;

· Deve possuir memória DRAM de no mínimo 256 Mbytes;

· Deve possuir buffer de pacotes de no mínimo 2 Mbytes;

· Deve possuir porta serial console para conexão a terminal;

· Deve vir acompanhado  do kit de suporte específico para montagem em Rack de 19" ocupando uma unidade de Rack (1U);

· Possuir conectores para  alimentação em 110/220V e DC –48VDC;

· Possuir no mínimo oito filas em hardware para priorização de tráfego por porta;

· Tabela de endereços MAC com capacidade para no mínimo 32000 endereços MAC;

· Implementar controle de broadcast, multicast e unicast permitindo fixar o limite máximo individual de broadcasts, multicasts e unicasts por porta;

· Deve implementar roteamento entre as VLANs internamente, sem a necessidade de equipamentos externos;

· Deve implementar roteamento IP, baseado em hardware com no mínimo 2000 rotas estáticas;

· Deve implementar espelhamento de tráfego de forma que o tráfego de um grupo de portas possa ser espelhado em outra para fins de monitoramento;

· Deve permitir a aplicação de ACL (Access ControlLists) de forma a espelhar somente o tráfego desejado;

· Deve implementar espelhamento de tráfego de forma que o tráfego de uma VLAN possa ser espelhado em uma porta para fins de monitoramento;

· Deve implementar  4000  VLANs segundo o protocolo IEEE 802.1Q;

· Deve implementar VLANs segundo o protocolo IEEE 802.1v (VLAN por protocolo);

· Deve implementar QinQ e QinQ seletivo;

· Deve implementar o protocolo GVRP;

· Deve suportar Jumbo Frames de até 9200 bytes;

· Deve implementar roteamento IP em todos os switches da pilha simultaneamente. As tabelas de rotas devem estar distribuídas por todos os switches e não em um equipamento master;

· Deve possuir latência ate 10 micro-segundos;

· Possibilidade de identificar automaticamente portas em que telefones IP tanto do mesmo fabricante quanto de outros estejam conectados e associá-las automaticamente a VLAN de voz e a perfil de QoS para priorização do tráfego; 

· Possibilitar adição de entradas unicast e multicast estáticas à tabela de endereços MAC do switch;

· Deve implementar os seguintes protocolos de roteamento: RIP, OSPF, ISIS, BGP4, RIPng, OSPFv3, BGP+, ISIS para IPv6, PIM-SM, PIM-DM e PIM-SSM;

· Deve implementar o protocolo VRRP;

· Deve implementar o protocolo MSDP;

· Deve implementar Multicast VLAN;

· Implementar o protocolo 802.1p;

· Deve implementar IGMP snooping v1, v2 e v3;

· Deve implementar roteamento multicast;

· Implementar o protocolo SpanningTree;

· Implementar o protocolo RapidSpanningTree (802.1w);

· Deve implementar o protocolo MultipleSpanningTree (802.1s);

· Deve implementar Spanning Tree Root Guard;

· Deve implementar UDLD ou DLDP;

· Deve implementar o espelhamento de tráfego em uma porta de um switch remoto;

· Deve implementar LLDP e LLDP-MED;

· Implementar os seguintes métodos de processamento de filas: Weighted Randon EarlyDiscard (WRED), Prioridade Estrita, Weighted Round Robin e Weighted Fair Queue;

· Possibilitar a implementação de 2 métodos de processamento de filas simultaneamente em uma mesma porta: Weighted Round Robin e StrictPriority;

· Todos os elementos da pilha devem implementar  comutação de pacotes camada 2 e camada 3 simultaneamente, compartilhando as interfaces de roteamento, de forma a implementar redundância de default gateway para as estações e balanceamento de cargas.

· Deve implementar o protocolo 802.3X;

· Deve possuir capacidade de redirecionamento de tráfego classificado por ACL para para uma interface específica;

· Deve permitir a criação de listas de acesso de acordo com o horário do dia (time based ACL);

· Deve implementar limitação de banda de porta física do switch, endereço MAC fonte e destino, endereço IP fonte e destino, port TCP/UDP fonte e destino e valor TOS  baseada em regras de controles de acesso. Deverá permitir a reserva por valor absoluto em intervalos de 64 Kbps;

· Deve implementar DHCP Server;

· Deve implementar DHCP Snooping;

· Deve implementar BPDU Protection;

· Deve suportar gerenciamento SNMP, v1, v2 e v3 com criptografia AES 128 bits;

· Deve suportar gerenciamento RMON implementando no mínimo 4 grupos;

· Deve suportar Syslog;

· Deve suportar configuração através de TELNET;

· Deve suportar configuração através de SSHv2;

· Deve suportar gerenciamento via interface web;

· Deve suportar as seguintes MIBs: MIB II, Bridge MIB, RIPv2 MIB e RMON MIB;

· Deve suportar autenticação através de Radius para acesso ao gerenciamento;

· Deve implementar deve suportar autorização e auditoria por comando;

· Deve implementar network login através do padrão IEEE 802.1x. Deve implementar "EAP Termination" e "EAP Relay" (EAP over RADIUS);

· Deve implementar reautenticação IEEE 802.1x com tempo configurável;

· Deve configurar os parâmetros de VLAN e ACL de acordo com o usuário autenticado;

· Deve permitir autenticação dos dispositivos de rede pelo endereço MAC utilizando servidor RADIUS; 

· Deve configurar os paramentros de VLAN e ACL de acordo com o dispositivo autenticado;

· Deve prover opção de configuração de autenticação local para usuários usando 802.1x sem a necessidade de servidor externo;

· Deve implementar Guest VLAN;

· Deve implementar listas de controle de acesso em hardware baseadas em endereço MAC fonte e destino, endereço IP fonte e destino e port TCP/UDP;

· Deve implementar autenticação MD5 para os pacotes RIP V2 e OSPF;

· Implementar protocolo NTP com autenticação;

· Possibilitar que se configure portas de uma mesma VLAN que não se comuniquem entre si (Private VLAN / PortIsolation);

· O switch deverá ser compatível com o software de gerenciamento do IMC (Intelligent Management Center) existente;

· RFC 1757 Remote Network Monitoring MIB;

· RFC 1757 RMON 4 groups: Stats, History, Alarms and Events;

· RFC 1901 Introduction to Community-based SNMPv2;

· RFC 1901-1907 SNMPv2c, SMIv2 and Revised MIB-II;

· RFC 1157 SNMPv1/v2c;

· RFC 1157 SNMPv1;
· RFC 1902 Structure of Management Information for Version 2 of the Simple Network Management Protocol (SNMPv2); 

· RFC 1903 SNMPv2 Textual Conventions;

· RFC 1904 SNMPv2 Conformance; 

· RFC 1905 SNMPv2 ProtocolOperations; 

· RFC 1906 SNMPv2 TransportMappings; 

· RFC 1907 SNMPv2 MIB;
· RFC 1901-1907 SNMPv2c, SMIv2 and Revised MIB-II;

· RFC 2573 SNMP-Notification MIB;

· RFC 2573 SNMP-Target MIB;

· RFC 2573 SNMP Applications;

· RFC 2573 (SNMPv3 Applications)

· RFC 2578-2580 SMIv2;
· RFC 2578 Structure of Management Information Version2 (SMIv2)

· RFC 2819 Four groups of RMON: 1 (statistics), 2 (history), 3 (alarm) and 9 (events);

· RFC 2570 SNMPv3 Overview;
· RFC 3415 SNMPv3 View-based Access Control Model VACM), ANSI/TIA-1057 LLDP Media Endpoint Discovery (LLDP-MED), SNMPv1/v2c/v3;

· IEEE 802.1ad Q-in-Q;

· IEEE 802.1D MAC Bridges;

· IEEE 802.1p Priority;

· IEEE 802.1Q VLANs;

· IEEE 802.1s (MSTP);
· IEEE 802.1v VLAN classification by Protocol and Port;

· IEEE 802.1w Rapid Reconfiguration of Spanning Tree;

· IEEE 802.1X PAE;
· IEEE 802.3af Power over Ethernet,

· IEEE 802.3 Type 10BASE-T;

· IEEE 802.3ab 1000BASE-T;
· IEEE 802.3ad Link Aggregation Control Protocol (LACP);

· IEEE 802.3i 10BASE-T;

· IEEE 802.3u 100BASE-X;

· IEEE 802.3x FlowControl;

· IEEE 802.3z 1000BASE-X;

· RFC 768 UDP

· RFC 1058 RIPv1;
· RFC 1213 Management Information Base for Network Management of TCP/IP-based internets;

· RFC 1812 IPv4 Routing;

· RFC 2131 DHCP;

· RFC 2236 IGMP Snooping;

· RFC 2338 VRRP;

· RFC 2453 RIPv2;

· RFC 2644 Directed Broadcast Control;

· RFC 783 TFTP Protocol (revision 2); 

· RFC 783 TFTP Protocol (revision 2);

· RFC 791 IP;

· RFC 792 ICMP;

· RFC 793 TCP;

· RFC 826 ARP;

· RFC 1583 OSPFv2;

· RFC 1587 OSPF NSSA;
· RFC 1850 OSPFv2 Management Information Base (MIB),traps;

· RFC 2328 OSPFv2;
· RFC 2665 Definitions of Managed Objects for the Ethernet-like Interface Types;

· RFC 3410 Applicability Statements for SNMP;

· RFC 3414 User-based Security Model (USM) for version 3, of the Simple Network Management Protocol (SNMPv3);

· RFC 3415 View-based Access Control Model (VACM) for the Simple Network Management Protocol (SNMP);

· RFC 3416 Protocol Operations for SNMP;

· RFC 3417 Transport Mappings for the Simple Network Management Protocol (SNMP);

· RFC 1112 IGMP;

· RFC 2236 IGMPv2;

· RFC 2362 PIM SparseMode;
· RFC 3618 Multicast Source Discovery Protocol (MSDP);

· RFC 3973 PIM DenseMode;
· RFC 1887 IPv6 Unicast Address Allocation Architecture;

· RFC 1981 IPv6 Path MTU Discovery;

· RFC 2080 RIPng for IPv6;

· RFC 2373 IPv6 AddressingArchitecture;
· RFC 2375 IPv6 Multicast Address Assignments;

· RFC 2461 IPv6 Neighbor Discovery;
· RFC 2462 IPv6 Stateless Address Auto-configuration;

· RFC 2463 ICMPv6;
· RFC 2464 Transmission of IPv6 over Ethernet Networks;

· RFC 2475 IPv6 DiffServArchitecture;
· RFC 2710 Multicast Listener Discovery (MLD) for IPv6;

· RFC 2740 OSPFv3 for IPv6;
· RFC 2893 Transition Mechanisms for IPv6 Hosts and Routers;

· RFC 3056 Connection of IPv6 Domains via IPv4 Clouds;

· RFC 3162 RADIUS and IPv6;
· RFC 3306 Unicast-Prefix-based IPv6 Multicast Addresses;

· RFC 3307 IPv6 Multicast Address Allocation;

· RFC 3315 DHCPv6 (client and relay);

· RFC 3484 Default Address Selection for IPv6;

· Deve ser fornecido com a versão de software mais completa disponível para o equipamento;

· Deve ser fornecido com todas as licenças de software necessárias para o funcionamento integral de todas as funcionalidades disponíveis para o equipamento;

· Devem ser fornecidos switches, novos e sem uso anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta;

· O equipamento deverá possuir capacidade de ser empilhado com o switch HP A3600 v2 existente em todos os Sites dos Anéis Secundários da Infovia Municipal de Santos;

· Devem ser fornecidos switches, novos e sem uso anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de entrega da proposta;

· O equipamento proposto deverá possuir garantia, com manutenção e suporte técnico de 60 (sessenta) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

· Por solução entende-se o atendimento, identificação do problema e sua correção;

· Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

Apresentar catálogo do equipamento e garantia junto a proposta comercial.

RACKS 8 U´s 570MM - Completo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· Possuir altura de 8U padrão 19”;

· Possuir profundidade de 570mm;

· Estrutura soldada composta de 4 colunas, base e teto;

· 1 par de planos de montagem;

· 1 par de perfis verticais traseiros;

· 2 bandejas;

· Teto com flange removível;

· Porta de aço/vidro cristal com fecho e chave;

· Laterais removíveis com fecho rápido;

· Acabamento padrão 100% bege;

· Kit de Ventilação duplo construído em chapa de aço;

· Régua de 4 tomadas 2P+T capacidade de 20A construído em chapa de aço.
Patch Panel categoria 5E, com as seguintes características mínimas fobrigatórias:
· O patch panel deverá apresentar painel com 24 portas, padrão 19" com 1U de altura confeccionado em aço SAE 1010/20, com pintura eletrostática preta;

· O patch panel deverá apresentar conector frontal padrão RJ45 8 vias com contatos em bronze fosforoso com 50 micro polegadas de ouro e 100micro polegadas de níquel;

· O patch panel deverá possuir conector traseiro padrão 110 IDC com contato em bronze fosforoso revestidos com 100 micro polegadas de níquel estanhado;

· O Conector 110 IDC deverá suportar condutores com diâmetro de 0,40mm a 0,64mm;

· O Patch Panel deverá possuir padrão de conetorização universal T-568A e T-568B segundo a norma ANSI/TIA/EIA-568-C.2, sem a necessidade de trocas de etiqueta;

· O conector frontal deverá suportar até 750 ciclos de inserção;

· O conjunto de conectores frontais e traseiros deverão ser interconectados através de placa de circuito impresso, a qual deverá ser agrupada em 3 conjuntos de 8 conectores;

· Patch Panel deverá fornecido com guia traseiro perfurado, em material termoplástico de alto impacto, não propagante a chama que atenda a norma UL 94 V-0 (flamabilidade) com possibilidade fixação individual dos cabos, proporcionando segurança, flexibilidade e rapidez na montagem;

· O Patch Panel deverá apresentar local disponível para identificação frontal com proteção em acrílico e ícones de identificação;

· O Patch Panel deverá apresentar CertificaçãoETL para Categoria 5E;

· Possuir certificação UL Listed

· O Patch Panel deverá possuir certificado de canal de 04 conexões, emitido pelo laboratório ETL;

· O Patch Panel deverá possuir certificado UL Listed;

· O Patch Panel deverá suportar ciclos de inserção, igual ou superior a 200 (duzentas) vezes com terminações 110 IDC;

· O produto deverá ser RoHS.

Nobreak 1.4 kva, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· Com autonomia de 20 minutos;

· Nobreak interativo e regulação on-line;

· Microprocessador: microprocessador RISC de alta velocidade, integrando diversas funções periféricas aumentando a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico;

· Permitir a recarga de baterias mesmo com níveis muito baixos de carga;

· Estabilizador interno com 4 estágios de regulação com função;

· Tensão Nominal: entrada Bivolt automático 115-127/220V, e  na saída 115V -127V;

· Auto Teste: ao ser ligado, o equipamento auto executa uma rotina de testes em seus circuitos internos;

· Gerenciador de Baterias: informa quando a bateria precisa ser substituída;

· Filtro de linha interno (modo comum e diferencial);

· Recarga automática das baterias (mesmo com o nobreak desligado);

· Chave liga/desliga temporizada para evitar acionamentos acidentais ou involuntários;

· Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL);

· Forma de onda SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO (Retangular PWM - controle de largura e amplitude);

· Permite ser ligado na ausência de rede elétrica (DC START);

· Leds que indicam as condições (status) no nobreak: modo rede, modo inversor/bateria em carga etc;

· Proteção no inversor contra sobrecarga e curto-circuito;

· Proteção contra surtos de tensão entre fase e neutro;

· Proteção contra sub/sobre tensão de rede com retorno automático;

· Função mute (inibidor de alarme sonoro);

· Tomadas de saídas: no mínimo 4 (quatro) padrão NEMA 5/15.

O equipamento proposto deverá possuir garantia, com manutenção e suporte técnico de 12 (doze) meses, contada a partir do recebimento dos equipamentos, comprometendo a licitante que vier a ser contratada ao atendimento, no período de validade desse contrato, às solicitações para a solução de defeitos de todos os equipamentos fornecidos, inclusos quaisquer componentes necessários para a solução, nas seguintes condições:

Por solução entende-se o atendimento, identificação do problema e sua correção;

Em havendo necessidade de retirada do equipamento para conserto em laboratório da CONTRATADA, esta deverá atender em no máximo 3 (três) dias úteis;

Em caso de quebra, mau funcionamento, queda de desempenho ou qualquer outro fato causado por defeitos em componentes dos equipamentos, a empresa deverá providenciar a troca dos componentes por novos, do mesmo modelo ou tecnicamente superiores, homologados pelo fabricante do equipamento. Não serão aceitos componentes recondicionados ou usados anteriormente.

Patch Cord categoria 5E RJ45/RJ45 de 0,5m, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· O patch cord deverá possuir cabo do tipo UTP (UnshieldedTwistedPair) de 4 Pares;

· Possuir 0,5 metros de comprimentos;

· A capa do cabo do patch cord deverá ser composta de PVC não propagante à chama – Classificação CM –       de cor azul;

· O diâmetro nominal do cabo do patch cord deverá ser de 5,2 mm;

· Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de fabricação dos cabos;

· O cabo do patch cord deverá ser fabricado com condutores de cobre multifilares, não blindados, com diâmetro de 0,51mm;

· O isolamento dos pares do cabo do patch cord deverá ser de poliolefina;

· O cabo do patch cord deverá apresentar Resistência a CC máxima de 94 ohms/Km;

· O cabo do patch cord deverá possuir impedância de 100 ohms com variação de tolerância de 15 ohm;

· O patch cord deverá ser conectorizado nas extremidades com plug RJ-45 em policarbonato incolor, com contatos em bronze fosforoso e revestido com uma camada de 50 micro polegadas de ouro sobre uma camada de 100 micropolegadas de níquel;

· O patch cord deverá ser montado e testado 100% em fábrica;

· O patch cord deverá possuir Certificação ETL   de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-C para Categoria 5E;

· Possuir certificado UL Listed;

· Possuir certificações ANATEL para o cabo e o cabo de manobra;

· Possuir certificado de canal ETL para 04 conexões.

Conector RJ45 Fêmea categoria 5E Completo, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· O Jack RJ-45 deverá ser fabricado com corpo em termoplástico de alto impacto retardante à chama, classificação UL 94V-0; O conector deverá ser disponível em pelo menos 10 cores;

· O conector frontal RJ-45 deverá apresentar 8 vias com contatos Bronze fosforoso com 50μin (1,27μm) de ouro e 100μin (2,54μm) de níquel;

· O Jack RJ-45 deverá apresentar conector traseiro padrão 110 IDC com contato em bronze fosforoso revestidos com estanhado;

· O conector 110 IDC deverá suportar 200 reconectorizações;

· O Jack RJ-45 deverá apresentar Certificação ETL na modalidade “Component Complient” para Categoria 5e;

· O conector deverá possuir certificado UL Listed;

· O conector deverá possuir certificado de canal de 04, emitido pelo laboratório ETL.

Espelho 4x2 para RJ45 Fêmea, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· O Espelho 4x2 deve ser 100% compatível com o RJ45 Fêmea ofertado;

· O Espelho 4x2 deve ser 100% compatível e ter mesmo acabamento do Eletroduto em PVC ofertado;

Cabo UTP 4 pares 5E, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· O cabo deverá ser do tipo UTP (UnshieldedTwistedPair) de 4 Pares;

· Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens,segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2, para cabeamento primário e secundário entre os painéis de distribuição (Patch Panel) ou conectores nas áreas de trabalho, em sistemas que requeiram grande margem de segurança sobre as especificações normalizadas para garantia de suporte às aplicações futuras;

· Cabo U/UTP Categoria 5e;

· O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme definido no Ato Anatel número 45.472 de 20 de julho de 2004, impressa na capa externa;

· Possuir certificado de performance elétrica (VERIFIED) pela UL ou ETL, conforme especificações da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2 Categoria 5e, bem como certificado para flamabilidade (UL LISTED ou ETL) CM ou CMRimpressos na capa externa;

· O cabo deverá atender às diretivas ROHS;

· Possuir certificação de canal para 4 conexões por laboratório de 3a. Parte.

· Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, e sistema de rastreabilidade que permita identificar a data de fabricação dos cabos;

· Deverá possuir também na capa externa gravação sequencial métrica decrescente a partir de 305m que permita o reconhecimento imediato pela capa, do comprimento de cabo residual dentro da caixa;

· Ser composto por condutores de cobre sólido; capa externa em PVC não propagante à chama, com possibilidade de fornecimento nas cores azul, amarelo, branco, verde, marrom, preto, vermelho, laranja, bege e cinza;

· Deve atender ao código de cores especificado abaixo:

· par 1: azul-branco, com uma faixa azul (stripe) no condutor branco;

· par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja (stripe) no condutor branco;

· par 3: verde-branco, com uma faixa verde (stripe) no condutor branco;

· par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom (stripe) no condutor branco;

· Impedância característica de 100Ω (Ohms);

· Ser certificado através do Teste de POWER SUM, comprovado através de catálogo e/ou folder do fabricante.

Deverá ser apresentado através de catálogos, testes das principais características elétricas em transmissões de altas velocidades (valores típicos) de ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT (dB), PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para frequências de 100, 200 e 350 Mhz.

5.13 EXAUSTÃO DA COZINHA
Na cozinha, sobre a área onde será instalado o fogão, deverá ser fornecido e instalado sistema de exaustão, composto de coifa industrial, exaustor e dutos metálicos.

A coifa (ou captor) será fabricada em aço inoxidável AISI 304 liga 18.8 espessura 1,2mm, em Formato tronco piramidal excêntrico ou concêntrico com calha periférica para coleta de condensados, acabamento escovado, e soldas pelo processo TIG com proteção de gás inerte Argônio com posterior decapagem e passivação. Será incluído no sistema exaustor Axial ou centrifugo: De carcaça tubular, utiliza uma hélice acoplada a um motor elétrico, podendo ser de acionamento direto com hélice e motor instalados em seu interior, ou acionamento indireto através de polias e correias com motor instalado fora do equipamento. Os dutos de exaustão utilizados como condutor dos gases e vapores, devem ser confeccionados em chapas de aço inoxidável 430 ou 304.

Nos acabamentos estão incluídas grelhas e venezianas utilizadas para insuflamento, exaustão e descarga de ar nos sistemas de exaustão e ventilação.
5.14 AR CONDICIONADO
Deverão ser fornecidos e instalados aparelhos de ar condicionado tipo Split conforme dimensionamento dos ambientes.

Serão constituídos por uma unidade condensadora externa e uma unidade evaporadora interna tipo parede, cassete ou tipo piso teto. Está incluído o fornecimento de todos os materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão-de-obra especializada necessária para a execução dos serviços de instalação do evaporador (unidade interna); instalação do condensador (unidade externa); instalação da rede frigorígena isolada, constituída por tubulação de cobre; retirada de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás refrigerante, conforme normas dos fabricantes; regulagem e testes de desempenho. 
Tubulação De Cobre
O material deverá ser cobre, recozido sem costura.
Isolamento Térmico
Todos os isolamentos térmicos deverão ser de tubo esponjoso padrão “VIDROFLEX”, nas bitolas recomendadas pelo fabricante do equipamento fornecido.
Interligação Elétrica Entre As Unidades
Deverá ser fornecida e executada em cabo elétrico tipo PP, recomendada pelo fabricante do equipamento não devendo ter área com secção menor que a recomendada pela ABNT.
Suportes 
Os suportes para as unidades deverão ser fornecidos em alumínio, com reforço, ancorados com chumbadores metálicos.
Drenos
Deverão ser tubos de PVC com diâmetro de ¾” executados embutidos em alvenaria, com os serviços de abertura e recomposição de paredes e pisos, com acessórios para perfeita execução das drenagens.

5.15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS E ÁGUAS PLUVIAIS

PEÇAS E METAIS SANITÁRIOS
Aparelhos sanitários
Os aparelhos sanitários, equipamentos afins e respectivos pertences e peças complementares serão fornecidos e instalados pela Contratada, com o maior apuro e de acordo com indicações dos projetos de instalações.

Salvo especificação em contrário, os aparelhos e acessórios serão de grés porcelânico branco de 1ª linha. 

O perfeito estado dos materiais empregados será devidamente verificado pela Contratada, antes de seu assentamento.

As posições relativas das diferentes peças sanitárias deverão orientar-se pelas indicações gerais constantes dos desenhos do projeto.

Os aparelhos sanitários serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação de água potável.

Todos os aparelhos sanitários deverão obedecer às especificações previstas no projeto executivo e na falta deste, à determinação da fiscalização.

Metais
Os metais sanitários serão cromados de 1ª linha, de acordo com indicações dos projetos, especificações e planilhas.

Os acessórios de banheiro serão de primeira linha, como dispenser para toalha de papel interfolhada, porta papel higiênico e dispenser para sabonete liquido.

No sanitário para pessoas com necessidades especiais, deverão ser instaladas barras de apoio em aço inox, conforme projeto.

O perfeito estado dos materiais empregados será detidamente verificado pelo Contratante, antes de seu assentamento.

Está totalmente vetada a utilização de acessórios de plástico. 

Espelhos
Deverão ser colocados nos sanitários espelhos comuns, com moldura de alumínio, conforme projeto.
Cubas

As cubas da cozinha deverão ser de primeira qualidade, executadas conforme norma da ABNT, em aço inox 50x40x25cm, em chapa de 20, padrão Fabrinox, ou equivalente, e cuba de lavagem em aço inox 102x40x25cm, também em padrão Fabrinox.

Chuveiros

Em cada banheiro deverá conter um chuveiro “ducha elétrica” Lorenzetti ou similar, modelo Lorenducha ou equivalente.

Sala de Banho Infantil e Banho do Berçário

As salas de banho infantil e do berçário seguirão os parâmetros de projeto do FDE, referência BN-01 e BN-02, no que se refere ao padrão construtivo, referência para   medidas.


O banho do berçário será composto de banheira de aço inoxidável AISI 304       
(100x60cm, e=4cm), acabamento polido, chapa 20 (1,0mm), estruturada com 
enchimento de concreto, alvenaria de apoio em blocos de concreto. Azulejos para 
revestimento da alvenaria de apoio, com argamassas de assentamento e 
rejuntamento, , ressalto na base, (L=53cm, e=2cm). • Ducha manual com controle 
através de gatilho e sistema de trava de fluxo, acompanhado de tubo flexível protegido 
por malha metálica com acabamento cromado, restritor de vazão para alta pressão, 
quando indicado em projeto ou se a vazão de água do chuveiro for superior a 6L/min, 
sifão tipo copo de latão cromado - Ø=1 ½” x 2”, válvula de latão cromado. Deve-se 
observar  o posicionamento da banheira, que deve ser sobreposta nos apoios de 
alvenaria, e o encontro da banheira de inox com a parede deverá receber arremate de 
silicone.


O banho infantil será composto de  barra de apoio em aço inox escovado, Ø=7/8" ou 
1", chuveiro com ducha manual com controle através de gatilho e sistema de trava de 
fluxo, acompanhado de tubo flexível protegido por malha metálica com acabamento 
cromado, sobre laje elevada com revestimento cerâmico, que deve possuir 
cantoneiras de alumínio nos cantos vivos, ralo para escoamento e aceso por degraus 
revestidos com cerâmica antiderrapante.

Barras de apoio 

Nos sanitários  e vestiários acessíveis deverão ser instaladas barras de apoio com acabamento cromado, na lateral e face posterior do vaso sanitário, conforme altura prevista na legislação determinada na NBR 9050, além de barras de apoio para lavatórios e banco articulado para chuveiros.

ÁGUA FRIA
Deverão ser apresentados e aprovados pela fiscalização os projetos de Instalações de água fria, esgoto sanitário e drenagem de águas pluviais.

As instalações deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com os respectivos projeto e determinações da fiscalização.

As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo apresentar declividade mínima de 2% no sentido de escoamento, não se admitindo o sentido inverso. As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias ou outros espaços para tal fim previstos.

Para instalações de água deverão ser utilizados os materiais com as seguintes características:

· tubo e conexões de PVC rígido soldável ou roscável – EB 892/ABNT, pressão de serviço 7,5 KGF/cm² ou 75 MCA;

· válvulas, registros e metais de primeira linha.

Reservatório Superior
Será executado em concreto armado, conforme especificações constantes no Item 6.4 deste Memorial, e detalhes em projeto.

Reservatório Inferior

Fornecimento e instalação de 02 (dois) reservatórios em fibra de vidro, capacidade 2.000 litros.
ESGOTO
Para as instalações sanitárias de esgoto e águas, deverão ser utilizados materiais   com as seguintes características:

· tubo e conexões de PVC rígido para esgoto primário EB-608/ABNT, cor branca.

Para canalizações enterradas o recobrimento deverá ser de 0,30m no mínimo. Nos trechos onde tal recobrimento não seja possível ou onde a canalização esteja sujeita a fortes compressões ou choques, ou, ainda, nos trechos situados em área edificada, deverá a canalização ter proteção adequada.

Ventilação
O sistema de ventilação da instalação de esgoto, constituído por colunas de ventilação, tubos ventiladores e ramais de ventilação será executado de forma a não haver a menor possibilidade de os gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno dos prédios.

A ligação de um tubo ventilador a uma canalização deverá ser feita acima do eixo desta tubulação elevando-se o tubo ventilador até 15cm, pelo menos, acima do nível máximo de água, no mais alto dos aparelhos servidos, antes de desenvolver-se horizontalmente ou de ligar-se a outro tubo ventilador.

A extremidade superior dos tubos ventiladores individuais poderá ser ligada a um tubo ventilador primário, a uma coluna de ventilação ou a um ramal de ventilação, sempre a 15cm, pelo menos, acima do nível máxima da água no aparelho correspondente.

Os tubos ventiladores primários e as colunas de ventilação serão verticais e, sempre que possível, instalados em um único alinhamento reto; quando for impossível evitar mudanças de direção, estas deverão ser feitas mediante curvas de ângulo central menor de 90º.

ÁGUAS PLUVIAIS

Drenagem de águas pluviais na cobertura

O projeto de drenagem da área da cobertura deverá ser apresentado e aprovado pela fiscalização, e prever os caimentos e todos os acessórios, corretamente dimensionados e posicionados. 

Grelhas metálicas

Em todos os ralos da área externa, caixas coletoras de águas pluviais, canaletas e rede coletora de drenagem serão instaladas grelhas em ferro fundido.

PEÇAS E METAIS SANITÁRIOS

Bancadas
Deverão ser instaladas bancadas em granito cinza andorinha, nos locais indicados e de acordo com especificações constantes em projeto, com espessura mínima de 2 cm, com moldura perimetral de 3,2x2cm e frontão de 7 cm, com acabamento boleado.

Na cozinha, deverá ser executada bancada em concreto armado, a ser recoberta por tampo em aço inoxidável, de acordo com detalhe em projeto.

.

Deverão ser instaladas nos locais indicados prateleiras em granilite, com espessura de 3 cm, conforme detalhe em projeto arquitetônico. 

Deverá ser instalado na Recepção, Balcão de Atendimento em granito cinza andorinha, de largura igual a 50 cm, como especificado em projeto.

Trocador para Berçários e Sala de Banho

Em todas as salas de banho infantil e dos berçários deverão ser construídos trocadores, compostos de tampo de concreto armado, apoiado em estrutura de concreto e alvenaria, revestido em tampo de mdf com acabamento em laminado melamínico. O revestimento das paredes será em cerâmica conforme projeto arquitetônico, e deverão ser instaladas barras de apoio em inox e cabides. Referência: padrão construtivo: FDE, componente BR-05 ou equivalente.

5.16 ACESSIBILIDADE

REVESTIMENTO
Piso podotátil
Área externa: Deverá ser instalado ladrilho hidráulico podotátil para portadores de deficiência  visual, de 25 x 25cm, com espessura média de 2,50cm, assentado com argamassa mista, conforme cores e paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada e conforme exigências das normas NBR 9457, NBR 9458, NBR 9050 e recomendações dos fabricantes.

Área interna: Deverá ser instalado Piso Tátil Alerta ou Direcional, para Portadores de Deficiência Visual em placas de borracha especial 25 x25cm, com espessura de 5mm, na cor cinza, conforme indicado em projeto.
COMUNICAÇÃO VISUAL
A Contratada deverá desenvolver o projeto de comunicação visual de acordo com as     
necessidades que o empreendimento exige e de forma que permita ao usuário   
informações que facilitem seu acesso aos diversos setores da unidade. 

As placas que servirão como base serão de PVC rígido expandido, aço escovado ou 
alumínio. A arte final deverá ser em silkscreen, vinil ou outro processo, desde que     
comprovada a boa qualidade e durabilidade. Os serviços só serão iniciados após a 
aprovação por parte do autor do projeto.

Deverá ser fornecido e instalado conforme as quantidades previstas na Planilha de 
Serviços  e projeto executivo  todo o sistema de comunicação visual conforme 
especificado em projeto.’


5.17 SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
Deverão ser instalados de acordo com especificações em projeto e/ou com as determinações da fiscalização, nas quantidades discriminadas em planilha, os seguintes equipamentos de detecção, combate e prevenção a incêndio. 

REGISTRO, VÁLVULAS E ACESSÓRIOS
    Abrigo de Gás
Deverá ser instalada a tubulação de gás no pavimento térreo, do abrigo até a cozinha e lactário, inclusive a construção do abrigo, com válvulas e registros.

A instalação de gás deverá ser prevista para 2 cilindros de 13Kg. O abrigo deverá ser executado de alvenaria de bloco de concreto de 9 x 19 x 39cm e revestido com chapisco, emboço, reboco nos traços especificados acima neste memorial descritivo, além de receber pintura com tinta látex acrílica.

O fechamento do abrigo deverá ser em gradil de aço com pintura eletrostática, munido de porta cadeado e cadeado.

A critério da fiscalização, caso haja ligação com a rede de gás natural existente na rua, haverá ligação desde o ponto de abastecimento na rua, e o abrigo receberá as válvulas e registros para medição conforme normas da concessionária local.

TUBOS DE AÇO E ACESSÓRIOS
EXTINTORES
Extintor Portátil de Gás Carbônico 5BC – Capacidade de 06 kg
Extintor portátil de gás carbônico (CO2), destinado para a extinção de incêndios de classe B" (líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos), capacidade extintora equivalente = 5 BC fabricado em tubo cilíndrico de aço carbono sem costura SAE 1541, pintado externamente com pintura eletrostática a pó na cor vermelha. Montado com válvula de descarga em latão forjado tipo gatilho intermitente e dotado de dispositivo de segurança. Mangueira para alta pressão, esguicho difusor indeformável e suporte para fixação na parede de acordo com as normas NBR 12.693, NBR 15.808 e NBR 12.791.

Extintor Manual de Pó Químico Seco BC – Capacidade de 06 kg
Extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 20 B (mínimo), agente extintor = bicarbonato de sódio, capacidade = 06 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "B" (líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos), de acordo com as normas NBR 9.444 e NBR 12.693.

Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, conforme NBR 10.721, com suporte para fixação na parede.

Extintor Manual de Água Pressurizada – Capacidade de 10 litros
Extintor manual de água pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel) de acordo com a norma NBR 12.693.

Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, conforme NBR 11.715, com suporte para fixação na parede.

HIDRANTES E ACESSÓRIOS

Detector ótico de fumaça com base, endereçável, 
Deverá ser instalado um detector ótico de fumaça com base, endereçável, inclusive material acessório para instalação.
Central de detecção e alarme de incêndio completa, autonomia de 1 hora, para 12 laços.
Deverá ser instalada uma central de sinalização de incêndio com bateria para autonomia de 1 hora, carregador e flutuador e de bateria automático, destinada à alimentação de equipamentos para detecção e alarme de incêndio, com acionamento manual por meio de botoeiras tipo quebra-vidro, disparo automático do alarme sonoro e indicação no painel ou quadro, até 12 laços em 12V, consumo máximo de 55W (em carga), tensão de alimentação 220V.

Iluminação de emergência
Bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado com duas lâmpadas de 11W.

Deverão ser instalados blocos autônomos de iluminação de emergência, bateria com autonomia mínima de 1 hora, equipado com duas lâmpadas fluorescentes compactas, de 11 W.
Sinalização de incêndio
Adesivo vinílico, padrão regulamentado, para sinalização de incêndio.

Deverão ser fornecidas e instaladas placas vinílicas adesivas, de 22x35cm, para sinalização de equipamentos para proteção e combate a incêndio em geral, como setas indicativas de extintor, de saídas, setas indicativas de degraus, do Quadro de luz.

5.18 ELEVADOR
Deverá ser fornecido e instalado elevador de passageiros, sem casa de máquinas, com capacidade mínima de 600 kg (8 pessoas), com 4 paradas e portas unilaterais, atendendo as dimensões e características específicas para acessibilidade de pessoas com deficiência física, sensorial e intelectual, conforme a norma NBR NM 313/2007 e especificações do memorial descritivo e / ou projeto.

-
Capacidade de carga: 






08 (oito) pessoas ou 600 kg

-
Velocidade (01 velocidade): 




45m/min

-
Dimensões aproximadas da cabine:

1,10 x 1,40 x 2,20 m

-
Dimensões da caixa:






1,80 x 1,80 m

-
Número de paradas:






04 (quatro) (térreo,1º, 2º e 3º pavimentos)


-
Número de entradas:






04 (quatro) (unilaterais).

-
Paradas: 










Automáticas, ao nível dos pavimentos

-
Instalação:









em poço e caixa de alvenaria

-
Cabine:











Medindo 1,10 m de largura x 1,40 m de 
profundidade x 2,20 m de altura livre, em chapa de aço inox escovado, piso vinílico, espelho inestilhaçável instalado no fundo da cabine por meio de lâmpadas fluorescentes sob placa de acrílico, luz de emergência, alarme, corrimão, intercomunicador e barra infravermelho. NM 313 sinal sonoro diferenciado para subida (uma nota) e descida(duas notas).

-
Porta da cabine:

Em número de 01 (uma) tipo corrediça automática, abertura lateral, vão livre de 0,90 m de largura x 2,00 m de altura, acabamento em aço escovado, munida de trinco eletromecânico, que não permite o funcionamento com porta aberta.

-
Quadro de Comando:

Automático, VVVF constituído por contador de reversão, auxiliares, blocos aditivos, relê térmico de proteção do motor, transformador, régua de bornes montados em caixa metálica à prova de pó e umidade.

-
Botoeira da Cabine;

Com espelho em aço inox, com botões gravados os andares + AL, PO, LUZ, Braille, chave liga e desliga + digital.

-
Botoeiras dos pavimentos:

Espelho em aço inox, com 01 (um) botão de chamado+ digital e3 braille.

-
 Funcionamento: os contatos dos botões acionam os contatos da chave de subida e descida operando em conjunto com os limites de parada, porta de cabine e portas dos pavimentos.

-
Portas e batentes dos pavimentos:

Tipo corrediça automática, abertura lateral, acabamento em aço inox escovado, vão livre de 0,90 x 2,00 m de altura, contatos elétricos e trincos que não permitem o funcionamento da cabine com quaisquer das portas abertas e nem a abertura das mesmas se a cabine não estiver no pavimento.

-
Guias:

02 (dois) lances, tipo “T” 161, para a cabine e 02 (dois) lances “T” 162 para contra-peso especiais para elevadores, com uniões feitas em macho e fêmea e placa de junção rigidamente presas à alvenaria/ estrutura por meio de cavaletes chumbadores e clits.

-
Local de motorização: 

Dentro da caixa de corrida, com máquina conjugada.

-
Suspensão:

Por meio de cabos de aço, especiais para elevador, devendo o Nº e tipo dos mesmos ser determinado de modo que o coeficiente de segurança seja no mínimo 12 vezes a carga do elevador.

-
Máquina de tração:

De construção robusta, estando sua colocação prevista na parte superior da caixa do elevador. Será utilizado motor elétrico protegido por chave térmica especial.

-
Contra-peso:

Armação em aço dotada de blocos com o peso da cabine mais 40% (quarenta por cento) da carga útil.

-
Acabamento:

Isento de cantos vivos ou rebarbas, sendo todas as partes metálicas lixadas e pintadas, sendo os parafusos bicromatizados.

-
Montagem:

Deverá ser executada por técnicos especializados sob responsabilidade e orientação dos engenheiros responsáveis da empresa fornecedora do elevador, ficando a cargo da construtora contratada todos os serviços de alvenaria e arremates finais, bem como a colocação de uma chave elétrica, trifásica blindada, ou disjuntor em local a ser determinado em conjunto com a fiscalização.
5.19 PINTURA
As superfícies destinadas a receber pintura deverão ser rigorosamente preparadas com a remoção de qualquer material ou resíduo, emassadas, regularizadas, lixadas, limpas e secas. Este preparo também deverá ser feito quando as superfícies forem totalmente emassadas e aparelhadas com massa corrida, antes do recebimento da pintura. 
A pintura deverá ser feita somente após a secagem completa da superfície. Todos os elementos que não receberam pintura deverão estar protegidos de quaisquer respingos de tinta. Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas a pintura (concreto aparente, pisos, vidros, ferragens de esquadrias, etc) 

A fim de proteger as superfícies acima referidas, serão tomadas precauções especiais, tais como: isolamento com tiras de papel, cartolina, fita de celulose e pano, de guarnições de esquadrias, portas, etc.

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 

Antes do início de qualquer pintura, o local de trabalho deverá estar limpo e livre de resíduos decorrentes do preparo da superfície, não sendo permitida a execução simultânea de preparo da superfície e pintura.

O acabamento final da pintura deverá apresentar tonalidade uniforme, devendo aplicar-se tantas demãos quantas necessárias. As tintas deverão ser de primeira linha e estarem condicionadas em embalagens originais do fabricante. As cores serão previstas no projeto ou determinadas pela fiscalização.

As pinturas das superfícies externas não serão permitidas com o tempo chuvoso e úmido. Após a ocorrência de chuvas dever-se-á esperar que a superfície esteja totalmente seca.

Massa corrida a base de resina acrílica nos tetos

Para a aplicação da massa corrida acrílica, a superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca sem poeira, gordura, sabão, mofo e etc.

A massa deverá ser aplicada em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento final. Aplicar 2 ou 3 demãos com intervalo de 1 hora no mínimo entre elas.

Para a aplicação em reboco ou concreto novo aguardar cura e secagem (28 dias no mínimo).

Se necessário, diluir a massa com pouca água.

Deve-se então aplicar uma demão primária de fundo de acordo com o material a ser pintado. As partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e/ou escovadas.

Massa corrida a óleo em esquadrias de madeira
As esquadrias de madeira serão previamente preparadas com a aplicação de massa corrida a óleo de forma a remover todas as imperfeições existentes.

Pintura látex acrílico
Deverá ser aplicado líquido selador, misturado com um pouco de tinta de acabamento ou corante concentrado.

Após a secagem do fundo, aplicar às superfícies tantas demãos quantas necessárias para um perfeito acabamento. Deverá ser aplicado um mínimo de duas demãos espaçadas de pelo menos três horas. A aplicação deverá ser com trincha ou rolo, conforme instrução do fabricante.
Pintura esmalte
A superfície deve ser preparada e receber uma demão primária seladora e emassamento a base óleo.

Após a secagem da base, deverão ser aplicadas duas a três demãos de tinta esmalte, com espaçamento mínimo de vinte e quatro horas cada uma. A superfície já pintada deverá ser lixada levemente com lixa d’água e seca antes da nova demão.

A aplicação deverá ser com trincha, revólver ou rolo, conforme instruções do fabricante. A pintura esmalte está prevista para as esquadrias e peças metálicas, conforme projeto executivo. 

Pintura em verniz

Será aplicado verniz de poliuretano para áreas externas nos elementos vazados de concreto, no mínimo em duas demãos, com intervalo de 8 a 10 horas, de acordo com características do local. A superfície deverá estar limpa para sua aplicação.

5.20 MURO DE DIVISA

A empresa contratada deverá fornecer e executar muro de divisa conforme projeto arquitetônico.

A contratada deverá incluir no projeto estrutural as fundações e estrutura de concreto armado do muro divisório, sendo que deverá ser analisado e aprovado pela fiscalização, devendo no caso de inconformidades fazer as correções que forem necessárias, submetendo novamente a aprovação da fiscalização.

Quanto ao fechamento, revestimento e pintura, deverá seguir o projeto e orientações dos itens e subitens de fechamento e revestimento acima onde já constam as descrições necessárias para execução da etapa. O muro deverá estar devidamente alinhado e aprumado.  

5.21 ÁREA EXTERNA
Mastros para Bandeiras

Deverá ser instalada plataforma em concreto armado com 3 mastros completos para bandeira, com altura livre (exclusive engastamento) de 7,00m. Serão fabricados em aço carbono SAE 1010/1020, "Postefer Ltda" ou similar pré pintados na cor Branco, com roldanas, cabo de aço, esticador e demais ítens necessários a sua perfeita instalação e funcionamento.

Banco de concreto

Deverão ser instalados nos locais conforme detalhe em projeto.
Os bancos deverão ser chumbados no piso.

     BRINQUEDOS DO PARQUE INFANTIL
No parque infantil deverão ser instalados brinquedos conforme projeto executivo, como balanço quádruplo, gangorra, escorregador e casinha, conforme especificações do projeto arquitetônico.

PAISAGISMO
O Paisagismo deverá ser realizado de acordo com o indicado no projeto, contemplando o plantio de grama amendoim.

5.22 LIMPEZA FINAL
LIMPEZA FINAL DA OBRA
Serão procedidos todos os serviços destinados aos arremates finais da obra, para a sua entrega em perfeito estado, compreendendo a limpeza para remoção de materiais excedentes e resíduos de sujeiras em pisos e paredes; limpeza geral de pisos internos, paredes, vidros, bancadas, louças, metais, etc., incluindo toda a retirada do entulho da obra, deixando-a completamente livre e desimpedida de todos os resíduos de construção.

5.23 DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Entende-se como resíduos, resquícios remanescentes ou restos não necessariamente sem valor agregado – de algum processo ou sistema. Pode-se, assim, compreendê-los como resultantes de inúmeros processos produtivos. 

O Plano de Gerenciamento é um documento realizado de forma eficiente, visando sempre à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

Define-se como RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações e fios elétricos, comumente denominados entulhos de obras, caliça ou metralha, sendo  de responsabilidade da empresa vencedora do certame licitatório seu manejo e disposição final. 

Dessa forma, a contratada deverá elaborar de um plano de gerenciamento desses resíduos de forma planejada, com bases científicas e técnicas, realizando os procedimentos de sua eliminação baseando-se nas normativas e legais, com o objetivo de minimizar sua produção e proporcionar seu encaminhamento final de forma segura e sustentável.
5.24 VERIFICAÇÃO E TESTES
Serão procedidos testes de verificação de todos os aparelhos e equipamentos das instalações hidráulicas, elétricas, de ar condicionado, elevador, sistema de reuso de água e outros que se fizerem necessários.

5.25 OBSERVAÇÕES FINAIS
Quaisquer procedimentos, equipamentos, materiais ou outros elementos que componham os serviços mencionados anteriormente sobre os quais não tenha havido menção expressa de que a Prefeitura se responsabilizaria, deverão ser considerados na composição dos preços da Contratada.

Quaisquer outros serviços não especificados neste Memorial Descritivo e na Planilha de Preços serão analisados e julgados pela Fiscalização da PMS quanto à sua necessidade para atendimento ao objetivo das obras em questão. 

No que não estiver mencionado no presente Memorial Descritivo, devem ser observadas as Normas Brasileiras vigentes.  
ANEXO III

 – PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS –
	PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS 

	OBRA 
	CONSTRUÇÃO DA UME MORRO DA PENHA
	LOCAL: 
	Rua 4 - Bairro Morro da Penha - Santos - SP
	DATA: FEV/2018
	CÓDIGO
	FONTE

	
	
	
	
	MOEDA: REAL
	
	

	ITEM
	SERVIÇO
	UN
	QUANTIDADE
	PREÇO
	
	

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL
	
	

	1.
	SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	Placa da obra, padrão PMS, em chapa de aço galvanizada
	m²
	9,00
	418,87
	3.769,83
	16.06.076
	FDE

	1.2
	Barracão para depósito, escritório e banheiro (Canteiro de obras L=3,30m)
	m²
	36,00
	387,98
	13.967,28
	16.30.013
	FDE

	1.3
	Instalações provisórias de luz
	unid
	1,00
	1.735,04
	1.735,04
	41598
	SINAPI

	1.4
	Tapume em chapa de madeira compensada, e=6mm, com pintura a cal
	m²
	257,95
	72,88
	18.799,40
	16.06.059
	FDE

	1.5
	Portão de tapume com ferragens
	m²
	6,30
	924,90
	5.826,87
	Composição FDE
	FDE

	1.6
	Gabarito de madeira esquadrado e nivelado para locação da obra
	m²
	432,45
	4,00
	1.729,80
	01.10.001
	FDE

	1.7
	Instalação e transporte de equipamento de sondagem
	UNID
	1,00
	1.016,33
	1.016,33
	Composição
	 

	1.8
	Sondagem do terreno à percussão
	m
	30,00
	115,01
	3.450,30
	Composição
	 

	1.9
	Proteção de fachada com tela de polipropileno fixada em estrutura de madeira com arame galvanizado
	m²
	120,00
	25,91
	3.109,20
	85424
	SINAPI

	1.10
	Andaime Metálico inclusive montagem (419,34m²x3 meses)
	m²
	1.258,02
	14,03
	17.650,02
	16.30.016
	FDE

	1.11
	Projeto "as built" completo de estrutura em formato A1, incluindo fundações
	un
	4,00
	2.661,05
	10.644,20
	20-03-17
	SIURB

	1.12
	Projeto "as built" completo de instalações hidráulicas em formato A1, inclusive de drenagem de águas pluviais.
	un
	3,00
	2.661,05
	7.983,15
	20-03-17
	SIURB

	1.13
	Projeto "as built" completo de instalações elétricas em formato A1, incluindo ar-condicionado, lógica e telefonia
	un
	4,00
	2.661,05
	10.644,20
	20-03-17
	SIURB

	1.14
	Projeto "as built" completo de arquitetura em formato A1
	un
	4,00
	2.661,05
	10.644,20
	20-03-17
	SIURB

	1.15
	Projeto executivo de Prevenção e Combate a Incêndio
	un
	2,00
	2.661,05
	5.322,10
	20-03-17
	SIURB

	1.16
	Projeto "as built" de Prevenção e Combate a Incêndio em formato A1
	un
	1,00
	2.661,05
	2.661,05
	20-03-17
	SIURB

	 
	SUBTOTAL (1)
	 
	 
	 
	118.952,97
	 
	 

	2.
	 REMOÇÕES
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1
	Retirando a vegetação, troncos até 5cm de diâmetro e raspagem
	m²
	647,15
	4,00
	2.588,60
	01.01.001
	FDE

	2.2
	Corte, recorte e remoção de árvores, incluindo raízes (diâmetro de 30 a 45 cm)
	un
	3,00
	1.669,50
	5.008,50
	01.01.022
	FDE

	2.3
	Demolição de telhas cerâmicas
	m²
	252,00
	4,49
	1.131,48
	07.60.051
	FDE

	2.4
	Demolição de estrutura de madeira da cobertura
	m²
	252,00
	26,82
	6.758,64
	07.60.001
	FDE

	2.5
	Demolição de alvenaria de tijolos maciços
	m³
	11,90
	92,72
	1.103,37
	04.50.001
	FDE

	2.6
	Demolição manual concreto armado (pilar / viga / laje)
	m³
	63,00
	400,54
	25.234,02
	03.50.001
	FDE

	2.7
	Demolição de concreto simples
	m³
	20,00
	400,54
	8.010,80
	03.50.001
	FDE

	2.8
	Remoção de resíduos (entulho) para área de transbordo e triagem (ATT)
	m³
	427,68
	86,39
	36.947,28
	16.80.100
	FDE

	 
	SUBTOTAL (2)
	 
	 
	 
	86.782,69
	 
	 

	3.
	MOVIMENTO DE TERRA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1
	Escavação manual - profundidade além de 1,80m
	m³
	1.070,00
	60,07
	64.274,90
	01.05.002
	FDE

	3.2
	Compactação mecanica de valas, sem controle de GC (compactador tipo sapo até 35 kg)
	m³
	39,60
	6,25
	247,50
	74005/001
	SINAPI

	3.3
	Remoção de resíduos (entulho) para área de transbordo e triagem (ATT)
	m³
	39,60
	86,39
	3.421,04
	16.80.100
	FDE

	3.4
	Escoramento de valas contínuo, até 2m (muro de divisa)
	m²
	165,00
	81,14
	13.388,10
	01.04.010
	FDE

	 
	SUBTOTAL (3)
	 
	 
	 
	81.331,54
	 
	 

	4.
	ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1
	MURO DE ARRIMO EM CONCRETO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1.1
	Escavação manual de vala, até 1,80m
	m³
	121,50
	80,11
	9.733,37
	02.01.001
	FDE

	4.1.2
	Escoramento 
	m²
	135,00
	81,14
	10.953,90
	16.13.030
	FDE

	4.1.3
	Reaterro interno apiloado         
	m³
	65,25
	60,07
	3.919,57
	02.01.025
	FDE

	4.1.4
	Forma em madeira maciça
	m²
	126,00
	73,45
	9.254,70
	02.03.001
	FDE

	4.1.5
	Aço CA 50 (a ou b) fyk = 500MPa
	kg
	12.312,00
	9,32
	114.747,84
	02.04.002
	FDE

	4.1.6
	Aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
	kg
	984,96
	9,64
	9.495,01
	 
	 

	4.1.7
	Concreto dosado, bombeado e lançado fck = 30MPa
	m³
	102,60
	436,34
	44.768,48
	02.05.029
	FDE

	4.1.8
	Tubo para drenagem
	m
	66,00
	134,96
	8.907,36
	01.08.033
	FDE

	4.1.9
	Drenagem com pedra britada
	m³
	2,34
	150,19
	351,44
	16.15.040
	FDE

	4.1.10
	Manta geotêxtil de 300g/m²
	m²
	135,00
	19,30
	2.605,50
	01.08.035
	FDE

	4.2
	FUNDAÇÕES PROFUNDAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.2.1
	Taxa de mobilização para estaca tipo Raiz em solo
	unid
	1,00
	16.794,54
	16.794,54
	02.02.093
	FDE

	4.2.2
	Estaca raiz dn 250mm - capacidade ate 50 tf (d=25)
	m
	115,00
	263,04
	30.249,60
	02.02.116
	FDE

	4.2.3
	Estaca raiz dn 250mm - capacidade ate 50 tf (d=25)09.13.013
	m
	110,00
	312,02
	34.322,20
	02.02.117
	FDE

	4.2.4
	Corte e preparo em cabeça de estaca
	unid
	79,00
	55,24
	4.363,96
	02-01-048
	SIURB

	4.2.5
	Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
	kg
	5.636,00
	9,32
	52.527,52
	02.04.002
	FDE

	4.2.6
	Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 
	kg
	450,88
	9,64
	4.346,48
	16.14.012
	FDE

	4.2.7
	Lastro de concreto e=5cm
	m³
	20,06
	34,47
	691,47
	02.01.015
	FDE

	4.2.8
	Forma de madeira maciça
	m²
	440,23
	73,45
	32.334,89
	02.03.001
	FDE

	4.2.9
	Concreto usinado, fck = 30,0 MPa - para bombeamento  inclusive lançamento e adensamento
	m³
	64,73
	436,34
	28.244,29
	02.05.029
	FDE

	4.2.10
	Escavação mecanizada de solo para execução das fundações
	m³
	292,79
	7,58
	2.219,35
	07.02.020
	CPOS

	4.2.11
	Reaterro
	m³
	32,37
	60,07
	1.944,47
	02.01.025
	FDE

	4.2.12
	Retirada de entulho
	m³
	84,15
	55,60
	4.678,74
	16.80.098
	FDE

	4.2.13
	Remoção de resíduos (entulho) para área de transbordo e triagem (ATT)
	m³
	84,15
	86,39
	7.269,72
	16.80.100
	FDE

	4.2.14
	Transporte por caminhão para área de transbordo de resíduos de obra
	km
	23,00
	1,51
	34,73
	16.80.104
	FDE

	4.3
	SUPERESTRUTURA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.3.1
	Formas planas plastificadas para concreto aparente
	m²
	3.235,40
	128,06
	414.325,32
	03.01.002
	FDE

	4.3.2
	Aço CA 50 (a ou b) fyk = 500MPa
	kg
	14.495,50
	9,32
	135.098,06
	03.02.002
	FDE

	4.3.3
	Aço CA 60 (a ou b) fyk = 600MPa
	kg
	1.159,64
	9,64
	11.178,93
	16.14.012
	FDE

	4.3.4
	Concreto usinado, fck = 30,0 MPa - para bombeamento  inclusive lançamento e adensamento
	m3
	308,75
	436,34
	134.719,98
	03.03.030
	FDE

	 
	SUBTOTAL (4)
	 
	 
	 
	1.130.081,42
	 
	 

	5.
	IMPERMEABILIZAÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	BALDRAMES E ALVENARIA DE EMBASAMENTO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1.1
	Impermeabilização com manta asfáltica pré-fabricada, espessura 4 mm
	m²
	182,00
	87,93
	16.003,26
	11.02.024
	FDE

	5.1.2
	Impermeabilização de subsolos c/ arg. cim areia hidr tinta betuminosa 
	m³
	580,00
	27,53
	15.967,40
	11.02.065
	FDE

	5.2
	RESERVATÓRIO SUPERIOR
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.2.1
	Regularização de superfície p/ preparo imperm 1:3 e=2,5cm1:3 E=2,5cm
	m²
	109,39
	29,27
	3.201,85
	11.02.066
	FDE

	5.2.2
	Impermeabilizacao argamasa polimerica p/ reservatorio - 4 demaos
	m²
	74,58
	23,54
	1.755,61
	11.03.003 
	FDE

	5.2.3
	Impermeabilização com manta asfáltica pré-fabricada, espessura 4 mm
	m²
	34,81
	87,93
	3.060,84
	11.02.024
	FDE

	5.2.4
	Argamassa para proteção mecânica em superfície traçao 1:7 e=3cm
	m²
	34,81
	27,53
	958,32
	11.02.065
	FDE

	5.2.5
	Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames e muros de arrimo, duas demãos
	m²
	580,00
	77,39
	44.886,20
	11.01.002
	FDE

	5.2.6
	Isolamento termico com camadas de argila expandida (Lajes)
	m³
	33,90
	405,12
	13.733,57
	11.02.054
	FDE

	 
	SUBTOTAL (5)
	 
	 
	 
	99.567,05
	 
	 

	6.
	FECHAMENTOS e REVESTIMENTOS 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1
	PAREDES
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1.1
	Bloco de concreto 14 cm
	m²
	1.313,69
	65,93
	86.611,58
	04.01.031
	FDE

	6.1.2
	Bloco de concreto 19 cm
	m²
	1.187,66
	77,84
	92.447,45
	04.01.032
	FDE

	6.1.3
	Alvenaria de elemento vazado (cobogó)
	m²
	28,80
	343,59
	9.895,39
	04.02.062
	FDE

	6.1.4
	Chapisco
	m²
	5.002,70
	6,54
	32.717,66
	12.02.002
	FDE

	6.1.5
	Emboço
	m²
	5.002,70
	34,12
	170.692,12
	12.02.005
	FDE

	6.1.6
	Reboco 
	m²
	3.047,48
	26,12
	79.600,18
	12.02.007
	FDE

	6.1.7
	Peitoril 
	m
	82,18
	82,62
	6.789,71
	13.07.002
	FDE

	6.1.8
	Ceramica esmaltada 10x10cm, na cor branca
	m²
	1.163,44
	124,29
	144.603,96
	12.04.050
	FDE

	6.1.9
	Divisórias em placas de granilite para sanitários infantil H=1,20m
	m
	26,00
	333,15
	8.661,90
	04.03.005
	FDE

	6.1.10
	Fechamento para setorização (alambrado)
	m²
	56,65
	472,43
	26.763,16
	16.01.023
	FDE

	6.2
	FORRO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.2.1
	Chapisco
	m²
	710,53
	6,54
	4.646,87
	12.02.002
	FDE

	6.2.2
	Emboço 
	m²
	710,53
	34,12
	24.243,28
	12.02.005
	FDE

	6.2.3
	Reboco 
	m²
	117,28
	26,12
	3.063,35
	12.02.007
	FDE

	6.2.4
	Forro de gesso acartonado, incluindo estrutura
	m²
	593,25
	80,52
	47.768,49
	10.01.049
	FDE

	6.3
	FACHADA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.3.1
	Chapisco
	m²
	1.187,66
	6,54
	7.767,30
	12.02.002
	FDE

	6.3.2
	Emboço 
	m²
	1.187,66
	34,12
	40.522,96
	12.02.005
	FDE

	6.3.3
	Revestimento pastilha cerâmica 2,5x2,5 cm, nas cores branco gelo e azul, inclusive rejunte.
	m²
	791,78
	191,94
	151.974,25
	12.04.022
	FDE

	6.4
	PISO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.4.1
	Lastro de brita (e=5cm)
	m2
	848,80
	8,01
	6.798,89
	13.01.006
	FDE

	6.4.2
	Lastro de concreto com hidrófugo e=5cm
	m²
	1.414,69
	36,17
	51.169,34
	13.01.004
	FDE

	6.4.3
	Argamassa de regularização cim/areia 1:3 c/imperm e=2,50cm
	m²
	1.067,40
	30,59
	32.651,77
	13.01.018
	FDE

	6.4.4
	Porcelanato esmaltado
	m²
	243,62
	127,74
	31.120,02
	13.02.069
	FDE

	6.4.5
	Soleira de granito em nível (L=14 a 17cm)
	m
	48,00
	104,98
	5.039,04
	13.06.082
	FDE

	6.4.6
	Piso vinílico 2mm de espessura
	m²
	472,87
	95,25
	45.040,87
	13.80.015
	FDE

	6.4.7
	Piso de borracha intertravada antiderrapante e=20mm
	m²
	350,91
	360,28
	126.425,85
	orçamentos
	 

	6.4.8
	Piso em concreto armado fck 25MPa desempenamento mecânico e=10cm
	m²
	347,29
	76,79
	26.668,40
	16.02.066
	FDE

	6.4.9
	Rodapé de argamassa cimento e areia 1:3 com altura de 10 cm
	m
	380,00
	24,22
	9.203,60
	13.05.004
	FDE

	6.5
	GRAMA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.5.1
	Forração grama amendoim
	m²
	98,68
	11,21
	1.106,20
	16.03.002
	FDE

	 
	SUBTOTAL (6)
	 
	 
	 
	1.273.993,59
	 
	 

	7.
	COBERTURA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7.1
	Rufo em chapa de aco galvanizado número 24, desenvolvimento de 25cm (platibanda)
	m 
	22,30
	43,92
	979,42
	08.12.032
	FDE

	 
	SUBTOTAL (7)
	 
	 
	 
	979,42
	 
	 

	8.
	ESQUADRIAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8.1
	PORTAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8.1.1
	Porta de madeira compensada lisa para pintura, incluso aduela, alizar e dobradiças (PM01/PM02/PM03)
	m²
	55,55
	135,36
	7.519,25
	05.80.001
	FDE

	8.1.2
	Porta de madeira de correr com batente metálico L = 1,00m (PM 04)
	un
	13,00
	1.963,77
	25.529,01
	05.01.070
	FDE

	8.1.3
	Porta de madeira compensada lisa para pintura 80x210x3,5cm, incluso aduela, alizar e dobradiças (PM05)
	un
	1,00
	231,56
	231,56
	05.81.006
	FDE

	8.1.4
	Laminado melamínico texturizado
	m²
	96,58
	75,09
	7.252,19
	05.81.056
	FDE

	8.1.5
	Fechadura de embutir completa, para portas internas
	un
	24,00
	226,14
	5.427,36
	05.80.070
	FDE

	8.1.6
	Fechadura de embutir completa para banheiros
	un
	7,00
	108,85
	761,95
	05.81.047
	FDE

	8.1.7
	Puxador de engate bico de papagaio para porta de correr
	un
	14,00
	23,02
	322,28
	06.80.096
	FDE

	8.1.8
	Porta de abrir em alumínio (PA01 e PA02)
	m²
	6,86
	1.044,73
	7.166,85
	91341
	SINAPI

	8.1.9
	Porta de Vidro de abrir (PV01)
	m²
	8,60
	1.157,30
	9.952,78
	25.02.020 + 26.02.060
	CPOS

	8.1.10
	Portão de grade 
	m²
	31,08
	1.097,78
	34.119,00
	06.02.063
	FDE

	8.2
	JANELAS 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8.2.1
	Caixilho de alumínio - basculante
	m²
	88,15
	745,93
	65.753,73
	06.01.072
	FDE

	8.2.2
	Caixilho de alumínio - fixo
	m²
	41,72
	758,04
	31.625,43
	06.01.075
	FDE

	8.2.3
	Vidro liso comum para caixilho fixo  e=6 mm
	m²
	129,87
	145,68
	18.919,46
	14.01.008
	FDE

	8.2.4
	Balcao de distribuicao (granito)
	un
	1,00
	6.390,30
	6.390,30
	05.05.089
	FDE

	8.2.5
	Balcao de atendimento 2,10x0,60m (granito)
	un
	1,00
	4.042,31
	4.042,31
	05.05.085
	FDE

	8.2.6
	Balcão de devolução de granito (l=70cm)
	un
	1,00
	1.391,46
	1.391,46
	05.05.090
	FDE

	 
	SUBTOTAL (8)
	 
	 
	 
	226.404,92
	 
	 

	9.
	ELEMENTOS METÁLICOS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	9.1
	Co-37 corrimão simples aço galvanizado com pintura esmalte 
	m
	56,10
	214,52
	12.034,57
	06.03.103
	FDE

	9.2
	Escada de marinheiro
	m
	4,00
	589,38
	2.357,52
	06.03.019
	FDE

	9.3
	Alçapão em ferro  60x60 cm, incluso ferragens
	un
	1,00
	697,31
	697,31
	06.03.003
	FDE

	9.4
	Gradil de aluminio anodizado tipo barra chata
	m²
	8,60
	281,10
	2.417,46
	16.01.058
	FDE

	9.5
	Cantoneira alumínio 1X1", para proteção de quina de parede
	m
	15,00
	42,23
	633,45
	12.80.051
	FDE

	9.6
	Tela de arame galvanizado mosquiteira contra insetos (cozinha)
	m²
	2,98
	365,77
	1.089,99
	06.03.040
	FDE

	 
	SUBTOTAL (9)
	 
	 
	 
	19.230,30
	 
	 

	10.
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.1
	ENTRADA DE ENERGIA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.1.1
	Posto de transformação de energia em poste - padrão CPFL - 225 kVA, completo (TE-07)
	un
	1,00
	47.462,23
	              47.462,23 
	09.01.007
	FDE

	10.2
	INFRAESTRUTURA GERAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.2.1
	Eletroduto em polietileno de 25mm - inclusive conexões
	m
	1.426,00
	27,43
	              39.115,18 
	09.03.058
	FDE

	10.2.2
	Eletroduto em polietileno de 32mm - inclusive conexões
	m
	1.002,74
	33,72
	              33.812,39 
	09.03.059
	FDE

	10.2.3
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 25mm - inclusive conexões
	m
	110,00
	28,70
	                 3.157,00 
	09.03.046
	FDE

	10.2.4
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 40mm - inclusive conexões
	m
	90,00
	42,34
	                 3.810,60 
	09.03.048
	FDE

	10.2.5
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 60mm - inclusive conexões
	m
	55,00
	57,27
	                 3.149,85 
	09.03.050
	FDE

	10.2.6
	Caixa em PVC octogonal de 4" x 4"
	un
	298,00
	14,94
	                 4.452,12 
	40.07.040
	CPOS

	10.2.7
	Caixa em PVC de 4" x 2"
	un
	241,00
	11,65
	                 2.807,65 
	40.07.010
	CPOS

	10.2.8
	Caixa em PVC de 4" x 4"
	un
	6,00
	14,04
	                      84,24 
	40.07.020
	CPOS

	10.2.9
	Caixa de passagem em alvenaria de 0,40x0,40x0,40 m
	un
	2,00
	194,71
	                    389,42 
	09.06.025
	FDE

	10.3
	CONDUTORES
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.3.1
	Cabo de 1,5 mm2 - 750V de isolação
	m
	3.826,00
	2,80
	              10.712,80 
	09.07.023
	FDE

	10.3.2
	Cabo de 2,5 mm2 - 750V de isolação
	m
	3.540,00
	3,81
	              13.487,40 
	09.07.024
	FDE

	10.3.3
	Cabo de 6 mm2 - 750V de isolação
	m
	1.060,00
	6,33
	                 6.709,80 
	09.07.026
	FDE

	10.3.4
	Cabo de 10 mm2 - 1000V de isolação
	m
	90,00
	16,00
	                 1.440,00 
	09.03.019
	FDE

	10.3.5
	Cabo de 25 mm2 - 1000V de isolação
	m
	150,00
	43,30
	                 6.495,00 
	09.03.021
	FDE

	10.3.6
	Cabo de 35 mm2 - 1000V de isolação
	m
	30,00
	60,95
	                 1.828,50 
	09.03.022
	FDE

	10.3.7
	Cabo de 50 mm2 - 1000V de isolação
	m
	60,00
	74,51
	                 4.470,60 
	09.03.023
	FDE

	10.3.8
	Cabo de 70 mm2 - 1000V de isolação
	m
	90,00
	98,75
	                 8.887,50 
	09.03.024
	FDE

	10.3.9
	Cabo de 95 mm2 - 1000V de isolação
	m
	360,00
	131,02
	              47.167,20 
	09.03.025
	FDE

	10.4
	QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E COMANDO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.4.1
	Caixa em chapa de aço 16 com porta e fecho
	m²
	1,94
	1.329,36
	                 2.578,96 
	09.04.006
	FDE

	10.4.2
	Quadro distribuição, com barramento, para 14 a 20 disjuntores
	un
	1,00
	364,10
	                    364,10 
	09.05.047
	FDE

	10.4.3
	Quadro distribuição, com barramento, para 28 a 42 disjuntores
	un
	3,00
	904,18
	                 2.712,54 
	09.05.054
	FDE

	10.4.4
	Barra de cobre para Neutro/Terra - 60 A
	un
	2,00
	16,63
	                      33,26 
	09.83.037
	FDE

	10.4.5
	Barra de cobre para Neutro/Terra - 100 A
	un
	6,00
	23,24
	                    139,44 
	09.83.038
	FDE

	10.4.6
	Barra de cobre para Neutro/Terra - 200 A
	un
	2,00
	44,76
	                      89,52 
	09.83.033
	FDE

	10.4.7
	Barra de cobre para Neutro/Terra - 400 A
	un
	4,00
	119,20
	                    476,80 
	09.83.034
	FDE

	10.4.8
	Barramento de 60A
	m
	5,00
	13,86
	                      69,30 
	09.04.041
	FDE

	10.4.9
	Barramento de 100A
	m
	3,70
	20,46
	                      75,70 
	09.04.042
	FDE

	10.4.10
	Barramento de 150A
	m
	2,80
	26,21
	                      73,39 
	09.04.043
	FDE

	10.4.11
	Barramento de 200A
	m
	1,00
	43,45
	                      43,45 
	09.04.044
	FDE

	10.4.12
	Barramento de 400A
	m
	5,30
	117,89
	                    624,82 
	09.04.045
	FDE

	10.4.13
	Placa de acrílico transparente esp=5mm proteção a contato acidental
	m²
	1,94
	274,73
	                    532,98 
	09.04.050
	FDE

	10.4.14
	Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 1 1/2 A 2 HP
	un
	1,00
	1.244,99
	                 1.244,99 
	09.05.077
	FDE

	10.4.15
	Chave de nível tipo bóia pendular (pera), com contato microswitch
	un
	2,00
	94,18
	                    188,36 
	09.05.069
	FDE

	10.4.16
	Disjuntor bipolar termomagnético 2x10A a 2x50A
	un
	86,00
	87,49
	                 7.524,14 
	09.02.086
	FDE

	10.4.17
	Disjuntor tripolar termomagnético 3x10A a 3x50A
	un
	2,00
	122,27
	                    244,54 
	09.02.088
	FDE

	10.4.18
	Disjuntor tripolar termomagnético 3x125A a 3x225A
	un
	6,00
	442,86
	                 2.657,16 
	09.02.091
	FDE

	10.4.19
	Disjuntor tripolar termomagnético 3x250A
	un
	2,00
	800,83
	                 1.601,66 
	37.25.110
	CPOS

	10.4.20
	Disjuntor tripolar termomagnético 3x400A
	un
	1,00
	2.143,47
	                 2.143,47 
	09.02.110
	FDE

	10.4.21
	Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 pólos
	un
	2,00
	171,37
	                    342,74 
	37.17.060
	CPOS

	10.4.22
	Dispositivo diferencial residual de 63 A x 30 mA - 4 pólos
	un
	2,00
	374,35
	                    748,70 
	09.05.093
	FDE

	10.4.23
	Dispositivo diferencial residual de 80 A x 30 mA - 4 pólos
	un
	1,00
	382,52
	                    382,52 
	37.17.100
	CPOS

	10.4.24
	Dispositivo diferencial residual de 100 A x 30 mA - 4 pólos
	un
	3,00
	457,46
	                 1.372,38 
	37.17.110
	CPOS

	10.5.
	ILUMINAÇÃO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.5.1
	Luminária de sobrepor, para uma lâmpada fluorescente compacta até 23W, fechada, corpo e grade de proteção em liga de alumínio fundido e refrator prismático em vidro boro-silicato, fixado por meio de grade com junta vedadora - completa com lâmpada (IL-59)
	un
	29,00
	140,93
	                 4.086,97 
	09.09.046
	FDE

	10.5.2
	Luminária de embutir com refletor e aletas para lâmpada fluorescente - 4x16W, completa com reator e lâmpadas (IL-63)
	un
	78,00
	318,07
	              24.809,46 
	09.09.063
	FDE

	10.5.3
	Luminária com refletor para lâmpada fluorescente - 1x28W, completa com reator e lâmpada (IL-79)
	un
	141,00
	201,67
	              28.435,47 
	09.09.079
	FDE

	10.5.4
	Luminária de sobrepor com difusor transparente para lâmpada fluorescente -2x32W, completa com reator e lâmpadas (IL-42)
	un
	12,00
	233,28
	                 2.799,36 
	09.09.034
	FDE

	10.5.5
	Bloco autônomo de sinalização, dupla face, fixação no teto
	un
	27,00
	71,73
	                 1.936,71 
	09.09.083
	FDE

	10.5.6
	Projetor para lâmpada fluorescente compacta, grau de proteção IP65
	un
	13,00
	126,05
	                 1.638,65 
	83479
	SINAPI

	10.5.7
	Lâmpada fluorescente compacta eletrônica, base E27 de 11 W - 220 V
	un
	13,00
	13,28
	                    172,64 
	41.07.410
	CPOS

	10.5.8
	Bloco Autônomo de iluminação de emergência
	un
	32,00
	71,73
	                 2.295,36 
	09.09.083
	FDE

	10.6.
	TOMADAS, INTERRUPTORES E ACABAMENTOS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.6.1
	Interruptor bipolar simples
	un
	65,00
	33,74
	                 2.193,10 
	09.84.002
	FDE

	10.6.2
	Tomada 2P+T padrão NBR 14136, corrente 10A-250V
	un
	158,00
	20,77
	                 3.281,66 
	09.84.009
	FDE

	10.6.3
	Tomada 2P+T padrão NBR 14136, corrente 20A-250V
	un
	5,00
	24,41
	                    122,05 
	09.84.010
	FDE

	10.6.4
	Espelho de 4'x2'
	un
	241,00
	5,01
	                 1.207,41 
	09.84.020
	FDE

	10.6.5
	Espelho de 4'x4'
	un
	6,00
	8,45
	                      50,70 
	09.84.021
	FDE

	10.6.6
	SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA  DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10.6.7
	Para Raio tipo Franklin, mastro 6metros x 2", captor  4 pontos, 2 descidas, com base e suporte para fixação
	un
	1,00
	865,72
	                    865,72 
	09.13.011
	FDE

	10.6.8
	Sinalizador de obstáculo, com célula fotoelétrica
	un
	1,00
	338,97
	                    338,97 
	09.11.035
	FDE

	10.6.9
	Barra redonda de aço galvanizado a fogo, diâmetro de 3/8´ - Re-Bar (barra de 3m)
	m
	273,00
	23,11
	                 6.309,03 
	42.05.170
	CPOS

	10.6.10
	Clips para emenda barra redonda de aço galvanizado de 3/8´
	un
	273,00
	9,93
	                 2.710,89 
	42.05.230
	CPOS

	10.6.11
	Caixa de equalização de embutir em aço com barramento, de 400 x 400 mm e tampa.
	un
	2,00
	461,60
	                    923,20 
	42.05.370
	CPOS

	10.6.12
	Conexão exotérmica cabo/cabo
	un
	31,00
	54,41
	                 1.686,71 
	09.13.032
	FDE

	10.6.13
	Cabo de cobre nu de 35 mm²
	m
	238,00
	36,04
	                 8.577,52 
	09.04.079
	FDE

	10.6.14
	Terminal aéreo em aço galvanizado a fogo 3/8", fixação horizontal, sem bandeirola (H=600mm)
	m
	21,00
	45,96
	                    965,16 
	09.13.015
	FDE

	 
	SUBTOTAL (10)
	 
	 
	 
	            361.111,14 
	 
	 

	11.
	TELEFONIA - TV, INFRAESTRUTURA PARA TELECOMUNICAÇÕES
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	11.1
	Entrada aerea para telefone (AT-01)
	un
	1,00
	1.274,18
	                 1.274,18 
	09.02.011
	FDE

	11.2
	Terra simples - 1 haste com conector em caixa de inspeção com tampa
	un
	1,00
	188,30
	                    188,30 
	09.13.027
	FDE

	11.3
	Quadro em chapa com porta e fechadura (Telebrás) de 60x60x12cm
	un
	1,00
	293,96
	                    293,96 
	09.06.049
	FDE

	11.4
	Quadro em chapa com porta e fechadura (Telebrás) de 40x40x12cm
	un
	3,00
	164,59
	                    493,77 
	09.06.047
	FDE

	11.5
	Bloco de ligação de engate rápido, para 10 pares, tipo BER 10, com suporte para instalação
	un
	8,00
	35,10
	                    280,80 
	69.20.140
	CPOS

	11.6
	Fio trancado para telefone - padrão Telebrás
	m
	450,00
	1,42
	                    639,00 
	09.07.009
	FDE

	11.7
	Cabo telefônico CI, com 10 pares de 0,50 mm, para centrais telefônicas, equipamentos e rede interna
	m
	300,00
	9,34
	                 2.802,00 
	39.11.020
	CPOS

	11.8
	Caixa em PVC de 4" x 2"
	un
	27,00
	11,65
	                    314,55 
	40.07.010
	CPOS

	11.9
	Espelho de 4'x2'
	un
	27,00
	5,01
	                    135,27 
	09.84.020
	FDE

	11.10
	Caixa em PVC de 4" x 4"
	un
	38,00
	14,04
	                    533,52 
	40.07.020
	CPOS

	11.11
	Tomada RJ 45, com placa
	un
	38,00
	58,96
	                 2.240,48 
	40.04.096
	CPOS

	 
	SUBTOTAL (11)
	 
	 
	 
	                 9.195,83 
	 
	 

	12.
	EXAUSTÃO DA COZINHA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	12.1
	Coifa em aço inoxidável com filtro e exaustor axial - área até 3,00 m²
	m²
	1,00
	6.648,96
	6.648,96
	62.20.330
	CPOS

	12.2
	Duto em chapa de aço em bitolas medias
	kg
	284,40
	15,07
	4.285,91
	32.09.020
	CPOS

	12.3
	Grelha em alumínio liso para complementos e reparos
	kg
	41,12
	41,12
	1.690,85
	29.20.030
	CPOS

	 
	SUBTOTAL (12)
	 
	 
	 
	12.625,72
	 
	 

	13.
	AR CONDICIONADO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	13.1
	Aparelhos de ar condicionado, tipo Split System, Modelo HIGH-WALL,Capacidade 24.000 Btu/h, Tensão 220 Volts, 60 Hz, Controle remoto sem fio, Classificação do PROCEL para Selo "A", Certificação INMETRO.
	un
	1,00
	5.248,24
	5.248,24
	43.07.350
	CPOS

	13.2
	Aparelhos de ar condicionado, tipo Split System, Modelo HIGH-WALL,Capacidade 12.000 Btu/h, Tensão 220 Volts, 60 Hz, Controle remoto sem fio, Classificação do PROCEL para Selo "A", Cerificação INMETRO.
	un
	4,00
	3.237,87
	12.951,48
	43.07.330
	CPOS

	 
	SUBTOTAL (13)
	 
	 
	 
	18.199,72
	 
	 

	14.
	INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14.1
	ÁGUA FRIA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14.1.1
	Fornecimento e instalação de abrigo e cavalete 3/4" completo 85X65X30CM
	un
	1,00
	1.257,23
	1.257,23
	08.01.001
	FDE

	14.1.2
	Reservatório de fibra de vidro - capacidade de 2.000 litros 
	un
	2,00
	903,15
	1.806,30
	48.02.004
	CPOS

	14.1.3
	Torneira de bóia  1"
	un
	3,00
	96,43
	289,29
	08.14.046
	FDE

	14.1.4
	Registro de gaveta bruto 1"
	un
	7,00
	71,93
	503,51
	08.04.003
	FDE

	14.1.5
	Registro de gaveta base 1 1/4"
	un
	1,00
	94,75
	94,75
	08.04.004
	FDE

	14.1.6
	Registro de gaveta base 1 1/2"
	un
	2,00
	116,91
	233,82
	08.04.005
	FDE

	14.1.7
	Registro de pressão 3/4"
	un
	2,00
	69,45
	138,90
	08.04.016
	FDE

	14.1.8
	Registro de gaveta 3/4" com canopla acabamento cromado simples
	un
	19,00
	98,27
	1.867,13
	08.04.022
	FDE

	14.1.9
	Registro de pressão (chuveiros)
	un
	16,00
	110,33
	1.765,28
	08.04.032
	FDE

	14.1.10
	Tubo PVC soldável água fria DN 25mm, inclusive conexões
	m
	222,00
	23,11
	5.130,42
	08.03.016
	FDE

	14.1.11
	Tubo PVC soldável água fria DN 32mm, inclusive conexões
	m
	180,00
	31,02
	5.583,60
	08.03.017
	FDE

	14.1.12
	Tubo PVC soldável água fria DN 40mm, inclusive conexões
	m
	42,00
	37,91
	1.592,22
	08.03.018
	FDE

	14.2
	ESGOTO 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14.2.1
	Caixa sifonada de PVC rígido -  100x100mm
	un
	31,00
	39,62
	1.228,22
	08.10.010
	FDE

	14.2.2
	Caixa de gordura em alvenaria 100x100cm
	un
	2,00
	1.385,16
	2.770,32
	16.08.027
	FDE

	14.2.3
	Caixa de inspeção de alvenaria 60X60X100 cm
	un
	5,00
	584,27
	2.921,35
	16.08.028
	FDE

	14.2.4
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 40 mm (1 1/2"), inclusive conexões
	m
	36,00
	45,63
	1.642,68
	08.09.015
	FDE

	14.2.5
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 50 mm (2"), inclusive conexões
	m
	60,00
	48,90
	2.934,00
	08.09.016
	FDE

	14.2.6
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 75 mm (3"), inclusive conexões
	m
	36,00
	58,62
	2.110,32
	08.09.017
	FDE

	14.2.7
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 100 mm (4"), inclusive conexões
	m
	110,00
	64,11
	7.052,10
	08.09.018
	FDE

	14.2.8
	Ralo seco em PVC rígido de 100 x 40 mm, com grelha (área dos chuveiros)
	un
	2,00
	72,08
	144,16
	08.10.049
	FDE

	14.3
	ÁGUAS PLUVIAIS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14.3.1
	Grelha hemisférica de ferro fundido  - 75 mm
	un
	18,00
	8,24
	148,32
	08.12.065
	FDE

	14.3.2
	Grelha hemisférica de ferro fundido  - 100 mm
	un
	10,00
	10,26
	102,60
	08.12.066
	FDE

	14.3.3
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 75 mm (3"), inclusive conexões
	m
	120,00
	58,52
	7.022,40
	08.11.052
	FDE

	14.3.4
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 100 mm (4"), inclusive conexões
	m
	12,00
	74,53
	894,36
	08.11.053
	FDE

	14.3.5
	Tubo de PVC rígido, ponta e bolsa  (linha esgoto) - 150 mm (4"), inclusive conexões
	m
	60,00
	114,61
	6.876,60
	08.11.054
	FDE

	14.3.6
	Canaleta de alvenaria para grelha ou tampa de concreto
	m
	28,00
	55,41
	1.551,48
	16.05.036
	FDE

	14.3.7
	Grelha de ferro fundido para canaleta largura = 30cm, fornecimento e assentamento
	m
	28,00
	491,00
	13.748,00
	16.05.045
	FDE

	14.3.8
	Caixa de inspeção de alvenaria 60X60X100cm - AP
	un
	1,00
	584,27
	584,27
	16.08.028
	FDE

	14.4
	PEÇAS E METAIS SANITÁRIOS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14.4.1
	Conjunto lavatorio e bacia acessíveis, incluindo barras, ducha e assento
	cj
	4,00
	2.580,22
	10.320,88
	08.16.091
	FDE

	14.4.2
	Bacia sifonada de louça branca (VDR 6L) com assento
	un
	3,00
	246,33
	738,99
	08.16.001
	FDE

	14.4.3
	Bacia sanitária infantil
	un
	13,00
	397,36
	5.165,68
	08.16.003
	FDE

	14.4.4
	Valvula descarga c/ registro incorp dn-=32mm (1 1/4") acab antivandalismo
	un
	20,00
	393,54
	7.870,80
	08.04.043
	FDE

	14.4.5
	Lavatório louça branca sem coluna c/ torneira de fech automático
	un
	16,00
	747,86
	11.965,76
	08.16.010
	FDE

	14.4.6
	Tanque de louça branca, grande c/ coluna
	un
	2,00
	880,43
	1.760,86
	08.16.046
	FDE

	14.4.7
	Cuba simples aço inox (304) - chapa 22 560x330x140mm - sem pertences
	un
	3,00
	168,12
	504,36
	08.84.054
	FDE

	14.4.8
	Cuba simples aço inox (304) - chapa 22 400X340X140mm - sem pertences
	un
	2,00
	188,28
	376,56
	08.84.055
	FDE

	14.4.9
	Torneira de pressão cromada de 1/2" em parede
	un
	5,00
	154,39
	771,95
	08.80.031
	FDE

	14.4.10
	Torneira de lavagem com canopla de 1/2"
	un
	6,00
	63,72
	382,32
	08.17.080
	FDE

	14.4.11
	Espelho de cristal 
	un
	18,00
	237,43
	4.273,74
	14.02.001
	FDE

	14.4.12
	Dispenser p/ toalha de papel interfolhada
	un
	20,00
	47,04
	940,80
	44.03.030
	CPOS

	14.4.13
	Dispenser papel higiênico
	un
	20,00
	51,17
	1.023,40
	44.03.050
	CPOS

	14.4.14
	Dispenser p/ sabonete líquido
	un
	20,00
	31,24
	624,80
	44.03.130
	CPOS

	14.4.15
	Chuveiro elétrico com resistência blindada  
	un
	16,00
	485,94
	7.775,04
	08.17.041
	FDE

	14.4.16
	Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidável para cozinha
	m²
	9,55
	1.033,08
	9.865,91
	44.02.200
	CPOS

	14.4.17
	Bancada de granito
	m²
	2,91
	375,39
	1.092,38
	05.05.034
	FDE

	14.4.18
	Bancada para fraldário
	m
	10,40
	846,10
	8.799,44
	05.05.037
	FDE

	14.4.19
	Banho bercário
	un
	2,00
	2.938,58
	5.877,16
	08.15.002
	FDE

	14.4.20
	Banho infantil
	cj
	7,00
	972,49
	6.807,43
	08.15.003
	FDE

	14.4.21
	Trocador em MDF revestido com laminado melamínico e estrutura e m concreto para berçários e salas de banho, conforme padrão FDE 
	un
	2,00
	2.460,36
	4.920,72
	08.16.093
	FDE

	14.4.22
	Br-05 trocador acessível
	un
	2,00
	2.460,36
	4.920,72
	08.16.093
	FDE

	14.4.23
	Pr-03 prateleira de granilite - l=30cm
	m
	61,00
	785,08
	47.889,88
	05.05.067
	FDE

	14.4.24
	Cabide de louca branca com 2 ganchos
	un
	11,00
	59,25
	651,75
	08.16.070
	FDE

	 
	SUBTOTAL (14)
	 
	 
	 
	217.314,96
	 
	 

	15.
	ACESSIBILIDADE
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	15.1
	REVESTIMENTO - PISO PODOTÁTIL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	15.1.1
	Borracha colada - piso tátil direcional 
	m²
	2,40
	196,06
	470,54
	13.02.023
	FDE

	15.1.2
	Borracha colada - piso tátil de alerta
	m²
	2,40
	196,06
	470,54
	13.02.053
	FDE

	15.1.3
	Ladrilho hidráulico 25x25cm  e=2cm - Piso tátil de alerta
	m²
	2,40
	112,55
	270,12
	13.02.019
	FDE

	15.1.4
	Ladrilho hidráulico 25x25cm  e=2cm - Piso tátil direcional
	m²
	2,40
	112,55
	270,12
	13.02.020
	FDE

	15.2
	COMUNICAÇÃO VISUAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	15.2.1
	Si-01 placa de sinalização de ambiente 200x200mm (porta)
	un
	18,00
	61,68
	1.110,24
	16.18.070
	FDE

	15.2.2
	Si-02 placa de sinalização de ambiente 200x200mm (parede interna)
	un
	18,00
	63,97
	1.151,46
	16.18.071
	FDE

	15.2.3
	Si-04 placa de sinalização de ambiente 700x200mm (porta)
	un
	27,00
	195,81
	5.286,87
	16.18.073
	FDE

	15.2.4
	Si-08 placa de sinalização de corrimão 30x30mm (metálica/braille)
	un
	28,00
	16,26
	455,28
	16.18.077
	FDE

	 
	SUBTOTAL (15)
	 
	 
	 
	9.485,17
	 
	 

	16.
	INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	16.1
	Registro de recalque de passeio com união engate rápido - registro tipo globo 2 1/2"
	un
	1,00
	758,60
	758,60
	08.08.012
	FDE

	16.2
	Conjunto motor bomba (centrífuga) 5HP 
	un
	1,00
	2.475,95
	2.475,95
	08.14.075
	FDE

	16.3
	Abrigo para hidrante com mangueira 1 1/2" e esguicho regulavel 
	un
	4,00
	1.471,69
	5.886,76
	08.08.028
	FDE

	16.4
	Hidrante subterrâneo ferro fundido com curva longa e caixa DN=75mm
	un
	1,00
	2.213,03
	2.213,03
	83633
	SINAPI

	16.5
	Valvula de retencao vert.bronze tipo leve de 2  1/2"
	un
	2,00
	293,91
	587,82
	08.08.015
	FDE

	16.6
	Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 2 1/2´
	un
	2,00
	300,58
	601,16
	08.08.002
	FDE

	16.7
	Tubo aço galvanizado sem costura schedule 40, DN= 2 1/2´, inclusive conexões
	m
	140,00
	195,11
	27.315,40
	08.07.002
	FDE

	16.8
	Extintor de incêndio com carga de gás carbônico (CO2) - 4 kg
	un
	1,00
	439,32
	439,32
	08.08.045
	FDE

	16.9
	Extintor de incêndio com carga de água pressurizada - 10 L
	un
	8,00
	135,23
	1.081,84
	08.08.050
	FDE

	16.10
	Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 6 kg
	un
	8,00
	156,20
	1.249,60
	08.08.048
	FDE

	16.11
	Central de detecção e alarme de incêndio completa, autonomia de 1 hora para 12 laços, 220 V/12 V
	un
	1,00
	747,35
	747,35
	50.05.270
	CPOS

	16.12
	Sirene tipo corneta de 12V
	un
	1,00
	112,51
	112,51
	09.08.087
	FDE

	16.13
	Bloco autônomo de iluminação de emergência com autonomia mínima de 1 hora, equipado com 2 lâmpadas de 11 W
	un
	12,00
	71,73
	860,76
	09.09.083
	FDE

	16.14
	Botoeira para acionamento da bomba de incêndio
	un
	4,00
	381,54
	1.526,16
	09.08.055
	FDE

	16.15
	Acionador do alarme de incêndio
	un
	4,00
	201,14
	804,56
	09.08.086
	FDE

	16.16
	Módulo isolador, módulo endereçador para áudio visual
	un
	1,00
	330,40
	330,40
	50.05.470
	CPOS

	16.17
	Adesivo vinílico, padrão regulamentado, para sinalização de incêndio 
	un
	30,00
	61,68
	1.850,40
	16.18.070
	FDE

	 
	SUBTOTAL (16)
	 
	 
	 
	48.841,62
	 
	 

	17.
	ELEVADOR
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17.1
	Elevador de passageiros/acessível (04 paradas)
	un
	1,00
	159.010,50
	159.010,50
	16.20.024
	FDE

	 
	SUBTOTAL (17)
	 
	 
	 
	159.010,50
	 
	 

	18.
	PINTURA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	18.1
	Massa niveladora para exterior 
	m²
	1.808,74
	23,86
	43.156,54
	15.04.007
	FDE

	18.2
	Tinta látex standard
	m²
	3.560,64
	24,34
	86.665,98
	15.04.006
	FDE

	18.3
	Aplicação pintura imperm duas demãos sistema duplo epóxi poliuretano
	m²
	9,50
	72,09
	684,86
	16.48.015
	FDE

	18.4
	Massa niveladora a base de água em esquadrias de madeira
	m²
	58,65
	20,71
	1.214,64
	15.03.002
	FDE

	18.5
	Esmalte a base de água sem massa niveladora em esquadrias de madeira
	m²
	58,65
	30,78
	1.805,25
	15.03.025
	FDE

	18.6
	Aplicação pintura imperm duas demãos sistema duplo silano siloxano 
	m²
	28,80
	39,71
	1.143,65
	16.48.016
	FDE

	 
	SUBTOTAL (18)
	 
	 
	 
	134.670,92
	 
	 

	19.
	MURO DE DIVISA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	19.1
	Demolição de muro existente
	m³
	20,48
	92,72
	1.898,91
	04.50.001
	FDE

	19.2
	Remoção de resíduos (entulho) para área de transbordo e triagem (ATT)
	m³
	20,48
	86,39
	1.769,27
	16.80.100
	FDE

	19.3
	Fechamento de divisa/bloco de concreto, revestido com chapisco fino h=235cm/sapata, inclusive capa de muro (cimalha-padrão FD15-FDE)
	m
	110,07
	562,43
	61.906,67
	16.01.015
	FDE

	 
	SUBTOTAL (19)
	 
	 
	 
	65.574,85
	 
	 

	20.
	ÁREA EXTERNA
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	20.1
	Mastro para Bandeiras
	cj
	1,00
	6.812,51
	6.812,51
	16.06.022
	FDE

	20.2
	Banco em concreto aparente pre-fabricado
	m
	22,25
	449,18
	4.231,28
	16.07.022
	FDE

	20.3
	BRINQUEDOS PARQUE INFANTIL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	20.3.1
	Escorregador
	un
	1,00
	1.850,51
	1.850,51
	18-14-08
	SIURB

	20.3.2
	Balanço três lugares
	un
	1,00
	1.863,40
	1.863,40
	18-14-15
	SIURB

	20.3.3
	Casa do Tarzan
	un
	1,00
	4.317,61
	4.317,61
	18-14-43
	SIURB

	 
	SUBTOTAL (20)
	 
	 
	 
	19.075,31
	 
	 

	21.
	LIMPEZA FINAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	21.11
	Limpeza final 
	m²
	1.608,98
	14,02
	22.557,90
	16.11.005
	FDE

	 
	SUBTOTAL (21)
	 
	 
	 
	22.557,90
	 
	 

	22.
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	22.1
	Engenheiro de Obras Junior
	h
	660,00
	78,68
	51.928,80
	2706
	SINAPI

	22.2
	Mestre de obras
	h
	1.650,00
	54,59
	90.073,50
	4069
	SINAPI

	22.3
	Vigia
	h
	5.400,00
	23,82
	128.628,00
	41776
	SINAPI

	 
	SUBTOTAL (22)
	 
	 
	 
	270.630,30
	 
	 

	 
	4.385.617,84
	 


	FONTES DE PREÇOS

	SINAPI  -  serviços - emissão 15/01/2018

	SINAPI  -  insumos - mês de coleta 12/2017

	FDE - Composições - Outubro/2017

	CPOS - insumos - Boletim 171 - Vigência  01/11/2017

	SIURB PMSP - julho 2017

	BDI = 26,50%

	 

	Orçamentos externos

	BDI diferenciado = 16,55% ( piso de borracha)


ANEXO IV

– CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO –
[image: image1.emf]DATA: FEV/2018

MOEDA: REAL

Item 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 13º MÊS 14º MÊS 15º MÊS

VALOR TOTAL

1.

60.939,05 10.644,20 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,82 3.643,88

118.952,97

2.

52.069,61 34.713,08

86.782,69

3.

40.665,77 40.665,77

81.331,54

4.

161.440,20 161.440,20 161.440,20 161.440,20 161.440,20 161.440,20 161.440,22

1.130.081,42

5.

8.297,25 16.594,50 16.594,50 17.424,24 16.594,50 16.594,50 7.467,56

99.567,05

6.

101.919,49 101.919,49 94.369,90 94.369,90 106.166,13 106.166,13 106.166,13 115.817,60 127.399,36 106.166,13 106.166,13 107.367,20

1.273.993,59

7.

979,42

979,42

8.

75.468,31 75.468,31 75.468,30

226.404,92

9.

9.615,15 9.615,15

19.230,30

10.

18.055,56 18.055,56 45.138,89 45.138,89 60.185,19 60.185,19 51.587,31 25.793,65 25.793,65 11.177,25

361.111,14

11.

1.839,17 2.298,96 2.298,96 2.758,74

9.195,83

12.

2.525,14 10.100,58

12.625,72

13.

6.066,57 6.066,57 6.066,58

18.199,72

14.

31.044,99 21.731,50 21.731,50 27.164,37 36.219,16 33.433,07 26.182,53 19.807,84

217.314,96

15.

9.485,17

9.485,17

16.

39.073,30 9.768,32

48.841,62

17.

39.752,63 39.752,63 35.335,67 35.335,67 8.833,90

159.010,50

18.

26.934,18 26.934,18 26.934,18 26.934,18 26.934,20

134.670,92

19.

52.459,88 13.114,97

65.574,85

20.

19.075,31

19.075,31

21.

22.557,90

22.557,90

22.

18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02 18.042,02

270.630,30

131.050,68 156.524,95 334.008,55 332.685,02 333.877,50 334.707,24 334.431,06 334.431,06 335.111,39 289.791,84 341.206,50 335.329,31 329.480,42 330.373,37 132.608,95

131.050,68 287.575,63 621.584,18 954.269,20 1.288.146,70 1.622.853,94 1.957.285,00 2.291.716,06 2.626.827,45 2.916.619,29 3.257.825,79 3.593.155,10 3.922.635,52 4.253.008,89 4.385.617,84

ÁREA EXTERNA

LIMPEZA FINAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

TOTAL MÊS A MÊS

4.385.617,84

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBRA 

CONSTRUÇÃO DA UME MORRO DA PENHA

Atividades

ESQUADRIAS

FECHAMENTOS e REVESTIMENTOS 

COBERTURA

IMPERMEABILIZAÇÃO

MOVIMENTO DE TERRA

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

LOCAL:  Rua 4 - Bairro Morro da Penha - Santos - SP

 REMOÇÕES

SERVIÇOS PRELIMINARES E DE APOIO

AR CONDICIONADO

EXAUSTÃO DA COZINHA

TELEFONIA - TV, INFRAESTRUTURA PARA TELECOMUNICAÇÕES

ELEMENTOS METÁLICOS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

MURO DE DIVISA

ELEVADOR

PINTURA

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

ACESSIBILIDADE

TOTAL ACUMULADO


ANEXO V

– PLANTAS E FICHAS TÉCNICAS (PDF) - (CD ROM) – 

ANEXO EM PDF
ANEXO VI

– DECLARAÇÃO MODELO COMLIC-I –
Declaro, sob as penas da lei e para o específico fim de ser habilitado na presente licitação que................(nome ou razão social do licitante) :

a) não se encontra suspenso temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos.

b) não se encontra sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer das esferas da Federação;

c) não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do edital da presente licitação, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular habilitação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Santos,......de ..............de 2018.

_________________________________

(nome da empresa e representante legal)
ANEXO VII

· ATESTADO DE VISTORIA –

PROCESSO N.º 118273/2014-14
CONCORRÊNCIA N.º 13912/2018
OBJETO: Contratação de empresa para construção de edifício público, que irá abrigar a Unidade Municipal de Ensino – UME Morro da Penha, incluindo material, equipamentos e mão de obra 
Atesto pela presente que o representante da empresa abaixo descriminado compareceu nesta data no local da obra supramencionada, para verificar as condições de execução dos serviços e recebeu as informações adicionais que o mesmo julgou necessárias para a elaboração da sua proposta.

Empresa: ____________________________________________________

Nome do Representante:

____________________________________________________ 

Documento de Identidade: 

Santos,   _____/____/2018.

____________________________________

Representante da PMS

De acordo

_______________________________

Assinatura do Representante 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA N.º 13912/2018
Processo Licitatório n.º 118273/2014-14
(Nome do Licitante)       ,  inscrito no CNPJ nº                                                          , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a)                                     ,    portador (a) da Carteira   de  Identidade nº _____________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  (     ).

________________________________

(data)

___________________________________________________

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº. 2.655, de 27 de novembro de 2009, que estabelece os procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em compras, serviços e obras de engenharia contratados pelo Município de Santos:

Eu, (QUALIFICAÇÃO/NOME), RG Nº. (ALGARISMOS/LETRAS), legalmente nomeado representante da empresa (NOME), CNPJ Nº. (ALGARISMOS), licitante no procedimento licitatório nº. (ALGARISMOS), na modalidade de (MODALIDADE), nº. (ALGARISMOS)/(ANO), Processo nº. (ALGARISMOS), declaro, sob as penas da lei, que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa que tenham procedência legal, no que se refere ao objeto licitado, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e à sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 3 (três) anos, com base no inciso V do § 8.º do artigo 72 da Lei Federal n.º 9.605, de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal.

Santos,

________________________________

(data)

___________________________________________________

(representante legal)

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°............................... .., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA-ME / EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 43 da LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/06.

________________________________

(Local e data)

___________________________________________________

(representante legal)

ANEXO XI

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°...................... .., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................ e do CPF nº ..................., DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos de habilitação, para fins do disposto no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei  nº 3.327/2016.
_______________________

(Local e data)

________________________________
(representante legal)
ANEXO XII 

DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 13912/2018 – PROCESSO Nº 118273/2014-14
DECLARAÇÃO NOS TERMOS E PARA OS FINS DO DISPOSTO  NO § 1º DO ARTIGO 98 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Emenda à Lei Orgânica do Município nº 078/2017

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

===================================================================

Ref.: (identificação da licitação)

........................................................, inscrito no CNPJ n.º ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º ..................... DECLARA, para fins do disposto no § 1º do art. 98 da Lei Orgânica do Município de Santos, que:

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho;
b) cumpre a legislação específica sobre creches nos locais de trabalho;
c) não comete práticas discriminatórias de origem, raça, cor, credo e ideologia no âmbito de suas atividades.
...................................

(data)

......................................................

(representante legal)

AVISO DE EDITAL

A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 - 4º Andar – Centro - Santos, CEP 11.010-080, comunica que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, está procedendo à seguinte licitação:

CONCORRÊNCIA Nº 13912/2018– tipo menor preço

PROCESSO Nº 118273/2014-14
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

OBJETO: Contratação de empresa para construção de edifício público, que irá abrigar a Unidade Municipal de Ensino – UME Morro da Penha, incluindo material, equipamentos e mão de obra.
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEDUC
Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 07/05/2018, na sala de reunião da Comissão Permanente de licitações no local supramencionado.
Abertura dos envelopes: 07/05/2018 às 09h15 no mesmo local.

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 11h00 ou das 14h30 às 17h00, no seguinte local: Rua 4 – Morro da Penha - Santos/SP, sob a responsabilidade do Arq. Ronald do Couto Santos, mediante agendamento através do tel. (13) 3201-5209 com a seção administrativa do departamento.

Cópia do Edital da Concorrência poderá ser consultada ou retirada junto à Comissão a partir do dia 05/04/2018 no horário das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, no endereço acima mencionado, ao custo de R$ 30,00 (trinta reais). 

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (013) 3201-5733 ou 3201-5165, ou através pelo email: comlic1@santos.sp.gov.br, no horário das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30.

Santos, 04 de abril de 2018.

Comissão Permanente de Licitações I

Dilmara Alves pepicelli aires
Presidente 
Enviado pelo e-mail editais@santos.sp.gov.br, para ser publicado no Diário Oficial de Santos, Diário Oficial do Est. de S. Paulo, Jornal “Gazeta de São Paulo” e Jornal “A Tribuna”, impreterivelmente em 05/04/2018.
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